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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de atendimento
móvel de urgência - SAMU de Tuntum/MA.

REQUÍSITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR ESTIMADO: RS 126.073,88 (cento e vinte e seis mil, setenta e três reais e

oitenta e oito centavos).

Tuntum - Maranhão, 09 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRÉ STLyA SANTOS
Presidente da Comi/sao P<

Pontaria Qi

anente de Licitação

^/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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A PREFEITURA MUNICIPAL

íAA.TUNTUM>^MAJSQUETRAaALHQj^
CUIDAR DA NOSSA GEr>yí?

SECRETARIA. DE
SAUDE

' '^ubrtca
Ofício n° 020/2023

C PL

Tuntum - Maranhão, 07 de fevereiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Saúde, vêm por meio deste, requerer a deflagração

de procedimento licitatório voltado a contratação de empresa de engenharia para reforma

do serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU, conforme especificações descritas

no projeto básico adiante e com base legal na Lei n°. 8.666/93, para o exercício de 2023.

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 126.073,88 (cento e vinte

e seis mil, setenta e três reais e oitenta e oito centavos).

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a

LDO, LOAePPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

' ' ^9/202)
9or\p

MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL

Secretária Municipal de Saúde
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PORTARTA N” 189/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum.

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL,
inscrita no CPF; 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do

Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2

em contrário.

- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 30 dias do

mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito Municipal

Prefeito Murt e Tuntum
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DE REFORMA DO

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
●íf-'^ 'íts*»

Carissa deplij^etra Andrade
_%a QvH

CREaYqI 9209018
Engj

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N2411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ORÇAMENTO RESUMIDO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ORÇAMENTO ANALÍTICO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CURVA ABC

ART

PLANTAS

Andrade
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

Proponente: PEIEFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

Obra: REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

Características: Obra pública

Endereço: Município de Tuntum/MA. Zona Urbana

Responsável técnico (projeto): Carissa de Oliveira Andrade

CREA-MA N°: 191920901-8

Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 60 dias.

Carissa de 01
í^a Andrade
jra Qvil

CREA 1919209018

Engi

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N-411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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SITUAÇÃO

No município de TUNTUM identificou-se a necessidade de reformar da Unidade de

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, a fim de melhorar as condições de atendimento e

bem estar dos atendentes da unidade, visando um maior conforto com o objetivo de um serviço

de qualidade.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se

acumular no local.

Competirá à empresa ganhadora da licitação fornecer todas as ferramentas, instalações

provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos sei^iços

contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a

obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização

de Obras que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio

para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo

padrão de qualidade, em todos os niveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto

e de orientar o constnitor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução.

Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas

especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os

mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa

técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. E de

sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especificações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N®411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

Carissa de Ollve

Engenh^
CREA 1919209018

Andrade
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FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

A proposta é melhorar a estrutura física da unidade, visando assim, contribuir com o papel

principal de oferecer serviços de qualidade pai a o município.

OBJETIVO

● Reforma do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu;

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da equipe de atendimento ao público.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N®411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

í^arlssa de Ollve# Andrade

_ 3vH

Cf?EA Í919209018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N9411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

Carissa de Oj^ira Andrade
Engen^^ QvH
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SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com

modelos definidos pelo MINISTÉRIO DAS CIDADES, conforme manual, com suas respectivas

dimensões e cores, devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em locais

indicados pela fiscalização. As placas de obra devem ser confeccionadas em chapas de aço

carbono tratada previamente com antioxidante. Concluída a obra, a fiscalização deve decidir o

destino das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas.

LIMPEZA

Os serviços limpeza do imóvel consistem em todas as operações de retiradas de entulhos

e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento. Os equipamentos para a

execução da limpeza compreende as seguintes unidades: a) Serras mecânicas portáteis; b)

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. Os equipamentos devem ser selecionados de

acordo com o tipo de material do piso a ser removida e complementada com emprego de serviços

manuais. Critério de medição: O item será medido por m^ de área limpa.

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Constnitora, outras despesas que incidem

indiretamente sobre o custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados,

apontadores e almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (constmtor), extintores,

capacetes de segurança, luvas, etc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho NS411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

Carlssa de Olíyera Andrade

Enger;^^ Qvil
CREA 1 109018
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Diversos; medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova.

etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de

mina, de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e

desperdícios.

INFRAESTRUTIIRA

Armações de bloco, viga baldrame ou sapatas

Confecção das annaduras e colocação de fonnas, ferro a serem utilizados aço CASO de

10 mm e aço CA60 de 10 mm.

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos

ferros e reduzindo-se perdas, assim como mão-de-obra habilitada e uso obrigatório de

Equipamento de Proteção Individual (EPÍ).

Pai‘a fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma (Kg).

Impenneabilização

Impermeabilização de alicerces e vigas baldrames utilizando tinta asfáltica tipo Neutrol

da Vedacit ou similares, aplicando 2 demãos.

Será adotado concreto armado, fck = 25 MPa, sendo que a execução de qualquer parte

implica na integral responsabilidade do constnitor por sua resistência e estabilidade.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR

Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Prepaj‘o,

controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação

por grupo de resistência e NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto armado.

A preparação do concreto será dada pela mistura primeiramente, a seco os agregados e

o cimento de maneira a obter-se uma coloração uniforme. Em seguida, adicionar aos poucos a

água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto unifonne, para fins de

recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m^).

12654

SUPERESTRUTURA

Armação de pilar ou viga

Confecção das armaduras e colocação de fonnas, ferro a serem utilizados aço CA50 de

10 mm e aço CA60 de 10 mm.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N9411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

de Otoa Andrade

' REA J 91 9209078
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Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos

ferros e reduzindo-se perdas, assim como mão-de-obra habilitada e uso obrigatório de

Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma (Kg).

Montagem e desmontagem de forma

Execução de fonnas em chapas de madeiras plastificadas, para estrutura de concreto

annado. A madeira deve ser inspecionada antes de ser utilizadas, sendo instaladas verificando

constantemente o prumo e o nível dos seus elementos, especialmente durante o processo de

lançamento do concreto, fazendo-se as devidas correções com emprego de cunhas, escoras ou

outro tipo de travamento, além de ser necessária a utilização de mão-de-obra habilitada e EPI’s.

A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos estipulados

na NBR 6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado.

Concretagem de pilares e vigas

Será adotado concreto annado, fck = 25 Mpa, com traço 1:2,5:2,7 (cimento/ areia

média^rita 1), sendo que a execução de qualquer parte implica na integral responsabilidade do

construtor por sua resistência e estabilidade.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR

12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo,

controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação

por gmpo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto annado.

A preparação do concreto será dada pela mistura primeiramente, a seco os agregados e

0 cimento de maneira a obter-se uma coloração unifonne. Em seguida, adicionar aos poucos a

água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto unifonne, para fins de

recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m^).

rica

C P L

BALDRAME

Assentamento de blocos cerâmicos em alvenaria. Será executada conforme as

Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem flinção

estrutural e nas dimensões e nos alinhamentos indicados no projeto executivo

Tijolos cerâmicos de 6 furos com dimensões 14x09x19 cm, assentados horizontalmente.

Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso

dos blocos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser detenninado

em flinção das características dos materiais locais.

recomendações da NBR 7173

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N2411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

Carissa de 01^^ Andrade
Engeql^^qvil

CREA 1915^9018
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Impenneabilizante à base de emulsão asfáltica, aplicar em 2 demãos, aguardando

secagem completa entre elas. Diluir a primeira demão conforme recomendação dos fabricantes.

ALVENARIA E PAINÉIS

Armação de vigas, pilares, lajes e fundações

Confecção das annaduras e colocação de formas, ferro a serem utilizados aço CASO de

10 mm e aço CA60 de 10 mm.

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos

ferros e reduzindo-se perdas, assim como mao-de-obra habilitada e uso obrigatório de

Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma (Kg).

Montagem e desmontagem de fonna

Execução de formas em chapas de madeiras plastificadas, para estiutura de concreto

annado. A madeira deve ser inspecionada antes de ser utilizadas, sendo instaladas verificando

constantemente o prumo e o nível dos seus elementos, especialmente durante o processo de

lançamento do concreto, fazendo-se as devidas correções com emprego de cunhas, escoras ou

outio tipo de travamento, além de ser necessária a utilização de mão-de-obra habilitada e EPI’s.

A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos estipulados

na NBR 6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado.

Concretagem de pilares e vigas

Será adotado concreto armado, fck = 25 Mpa, com traço 1:2,5:2,7 (cimento/ areia

média/brita l), sendo que a execução de qualquer parte implica na integral responsabilidade do

construtor por sua resistência e estabilidade.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR

12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo,

controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação

por gmpo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.

A preparação do concreto será dada pela mistura primeiramente, a seco os agregados e

o cimento de maneira a obter-se uma coloração uniforme. Em seguida, adicionar aos poucos a

água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto uniforme, para fins de

recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m^).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N2411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

Carissa de Ollveii
Engenhe^

CREA 19tgS

Andrade
Qv«

'9018
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PAREDES E PAINÉIS

Assentamento de blocos cerâmicos em alvenaria. Será executada confonne as

recomendações da NBR 7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função

estrutural e nas dimensões e nos alinhamentos indicados no projeto executivo

Tijolos cerâmicos de 6 furos com dimensões 9x14x19 cm, assentados de cutelo. Para o

levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos

blocos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado em

função das características dos materiais locais. Sendo utilizado ainda prumo de pedreiro para

alinhamento vertical da alvenaria e linha entre dois cantos para manter alinhamento horizontal da

fiada. Manter espessura das juntas entre blocos, completamente cheias. Verga moldada in loco

em concreto para as janelas com mais de 1,5 m de vão.

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m^).

Aplicação manual de gesso desempenado (sem taliscas) em paredes de ambientes de

área maior que 10m^ espessura de 0,5cm, em área de acordo com especificado em projeto.

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA

Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada

de fibrocimento (confonne especificação da imagem a seguir), incluso transporte vertical.

N.

● Telha Térmica TopComfort;

● Dimensões: 1,83 x 1,10 m

● Espessura 6mm

V

Será executada estrutura de madeira para cobertura, considerando cortes, montagem,

contraventamentos, fixação de tesouras, terças, caibros, pontaletes, irpas e testeiras. Será utilizado

madeira tiatada equivalente da região, comprovado tratamento químico normatizado pela

NBR/ABNT. O dimensionamento dos elementos da estrutura de madeira para a cobertura é de

responsabilidade da contratada.

1) As superfícies do topo das peças de madeira da estrutura do telhado ou cobertura,

expostas ao ambiente exterior, devem ser impermeabilizadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho NS411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

Carissa de í^a Andrade
Engertóá OvH

CREA lt :09018
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2) As ligações presas nas tesouras devem ser feitas pelo menos com quatro pregos em

cada peça.

3) Ligações de peças sujeitas a esforços de tração devem ser efetuadas com o auxilio de

cobre, juntas metálicas, fixados com parafusos.

4) As ligações de apoio de peças de madeira devem ser feitas por encaixe, podendo ser

reforçadas com talas laterais de madeira, fitas metálicas ou chapas de aço fixadas

com parafusos.

5) Os apoios das vigas principais das tesouras não devem apoiar-se diretamente sobre a

alvenaria, mas sim sobre coxins; peças de reforço de alvenaria, cintas de amarração

do concreto ou fi^ecliais (vigas de madeira). 6) As terças podem ser apoiadas nos

oitões em alvenaria através de um reforço na região do apoio com dois ferros de 5

ou 6,3 mm na última junta horizontal e acima da última fiada, dentro de uma camada

de reboco.

7) As emendas dos pontaletes devem ser asseguradas pelos dois lados com duas talas

de madeira presas ou com duas chapas de aço parafusadas.

8) Os encaixes nas pernas devem ser feitos por entalhes, chamados sambladuras, com

dentes simples ou dentes duplos em caso de afastamento. Outros encaixes podem ser

feitos com estribos, cobre-juntas de madeira e cantoneiras metálicas nas

extremidades e partes centrais da tesoura.

9) As tesouras devem ser contraventadas. O contraventamento pode ser realizado com

mão fi^ancesa e diagonais cnizadas entre as tesouras centrais e somente mão fi^ancesa

nas outras tesouras, entre as pendurais no telhado de duas águas.

10) As terças nas coberturas com telhas cerâmicas e similares devem ser apoiadas nos

nós das tesouras.

11) A fixação das terças e pernas nas coberturas com telhas cerâmicas podem ser feitas

por meio de chapas de madeira, pedaço triangular da mesma espessura da perna,

pregadas com o lado do ângulo menor à perna e com lado do ângulo maior à terça,

ou através de uma cantoneira metálica.

12) As emendas das terças devem ser feitas sobre os apoios ou aproximadamente 1/4 do

vão, com chanfi-os de 45° no sentido da parte mais curta da terça.

13) Reforçar as emendas com cobre-juntas de madeira em ambas as faces laterais da

terça, pregadas em fileiras horizontais.

Telhamento

Telha fibrocimento ondulada E = 6mm. As faces das terças em contato com as telhas

devem situar-se em um mesmo plano. A montagem é iniciada sempre do beirai para a cumeeira.
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Águas opostas do telhado devem ser cobertas simultaneamente. Usar a cumeeira como gabarito

para manter o alinhamento das ondas. Não pisar diretamente sobre as telhas; usar tábuas apoiadas

em três terças. Posicionar simultaneamente as telhas em todas as águas do telhado, para que seu

peso seja distribuído uniformemente sobre a estrutura de madeira. Cumeeiras em telha

fibrocimento ondulada de 6mm, fixadas com parafiisos e ganchos galvanizados, com 10 mm, 11

mm e 20 mm de comprimento.

Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm da

extremidade livre da telha;

Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima dos

tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas.

FORRO DE GESSO

Colocação de forro constituído de placas pré-moldadas de gesso, podendo ser utilizado

para rebaixamento, fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar tubulações aparentes.

Os cômodos que receberem o forro deverão ser indicados no projeto, assim como a altura

de instalação. A base de sustentação poderá ser a parte inferior de lajes ou a estrutura da cobertura.

Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser instaladas, na parede, peças

apropriadas de acabamento. O forro deverá ser pintado. O forro poderá ser aplicado em diferentes

níveis, de modo ser possível instalar um sistema de iluminação indireta, de acabamento estético

agradável. Uso de mão de obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

(EPl)

REVESTIMENTOS

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA

Reboco único (tipo paulista) com espessura de 2,0 cm com traço 1:2:8 (cimento, cal e

areia).

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a

serem executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu

emprego. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro

contato do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que- apresentar

vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tomar a amassá-la. O seu acabamento

deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um destes

revestimentos deverá apresentar aspectos unifonnes, com parâmetro perfeitamente plano não
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sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. No

caso do reboco, o acabamento final será executado com desempenadeira revestida com feltro.

Será permitida a utilização de argamassa industiial pré-preparada, em sacos de 20 a 25 Kg, com

especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à aplicação e dosagem do produto

PISOS

Contrapiso em argamassa traço 1 ;4 (cimento e areia) prepaio manual, aplicado em áreas

molhadas sobre laje, aderido, espessura 2 cm com acabamento desempenado. O contra piso deve

ser nivelado, com exceção das regiões onde há escoamento de água, sendo necessário o caimento

em direção aos ralos sifonados.

PINTURA

As superfícies a pintai' serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinem. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-

se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem

inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demão de tinta

só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo conveniente

observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo

de chuva. Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em

superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação

seguir a especificação do seu Fabricante. A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA

(duas demãos), para aplicação seguir a especificação do seu Fabricante.

ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA
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PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS

INSTALAÇÃO

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós,

cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua

durabilidade, resistência e aspecto,

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio

vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com

acabamento em massa e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos

projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento,

deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes

merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais

arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da

FISCALIZAÇÃO,

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que

pennita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos

das dobradiças na madeira maciça,

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas

FORNECIMENTO E

com parafusos.

ESQUADRIAS

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes

do projeto arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados

na fabricação das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças

de espessura. As dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem

como aos requisitos estéticos indicados no projeto.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento

indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de

esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto indicado.
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O vidro deverá atender às condições estabelecidas na NBR 11706 - Vidros na

construção civil e ter sua espessura determinada de acordo com a NBR 7199 - Projeto, execução

e aplicações - vidros na construção civil, sendo sua espessura mínima de 2,0 mm. Cuidados

especiais deverão ser tomados no transporte e armazenamento das chapas de vidro. Deverão

sempre ser manipuladas e estocadas de maneira que não entrem em contato com materiais que

danifiquem suas superficies e bordas, e protegidas da umidade que possa provocar condensações.

As chapas de vidro deverão ser fornecidas nas dimensões respectivas, evitando-se, sempre que

possível, cortes no local da construção. As bordas de corte deverão ser esmerilhadas, de forma a

se apresentarem lisas e sem irregularidades. A montagem da chapa de vidro deverá ser

acompanhada por um responsável (vidiaceiro) e, após fixada, deverá ser adequadamente

assinalada com um "x", de modo a marcar sua presença evitando danos e acidentes. Uso de mão-

de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPl).

PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO: Deverá ser instalado em rebaixo fechado, com

ou sem moldura, sendo as gaxetas encaixadas sob pressão para a fixação da chapa de vidro. A

folga existente entre o fimdo e laterais do rebaixo e a borda e laterais do vidro deverá ser

preenchida pela gaxeta de neoprene e ter espessura mínima de 2 mm. Outros materiais de

calafetagem poderão ser usados desde que sejam compatíveis com a gaxeta, o vidro e o material

do rebaixo.

Instalação de grade de ferro em barra chata de 3/16”

Colocação e acabamento de porta de ferro, de abrir incluindo guarnições. Deverão ser

observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o portal deverá ser uniforme

em todo o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser verificado o fiincionamento da

porta. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

(EPI). O assentamento será iniciado posicionando-se o batente na altura de acordo com o nível

do piso fornecido. O batente será alinhado em fiinção dos revestimentos da parede e do sentido

do giro da folha da porta. O batente será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com

argamassa de cimento, cal hidratada e areia média ou grossa no traço 1:2:8.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

LIMPEZA DE FOSSA

ESGOTO SANITARIO

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao

que prescreve a nonna EB-608 da ABNT.
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b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em

toda a sua extensão

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da

tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão

interligadas,

d) as tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme

indicação no projeto,

e) os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída

de 40 mm.

f) os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75

mm, fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) as caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de

ventilação, tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção,

revestida com material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as nonnas da ABNT,

com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem,

i) as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estnitura de concreto

annado. para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas

ou bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não

venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações

estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do

escoamento

k) as extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos

aparelhos sanitários com bujões de rosca oii plugues, convenientemente apertados,

sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.

1) durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar

a entiada de detritos nas tubulações,

m) serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos,

bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização,

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser

testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água,

antes da instalação dos aparelhos.
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P) OS aparelhos serão cuidadosamente montados de fonna a proporcionar perfeito

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade

de contaminação da água potável

toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de

desobstrução,

os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho

hídrico, por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção.

O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade

dos gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

q)

r)

s)

CAIXA SIFONADA

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha

e grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

- TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/ OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

- TORNEIR.\ PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

- CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade,

b) os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos

especificados e detalhados contidos no projeto,

c) deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados

e indicados nos diagramas unifílares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser amimados no interior dos quadros utilizando-se

canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores

apropriados pai a tal fim.

e) as plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico,

medindo 50 x 20 nun e parafusadas nas portas dos mesmos.
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f) após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico

apropriado.

A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, tipo 0,6 KV a 1 KV. O cabo

de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

os condutores deverão ser instalados de fornia que os isente de esforços mecânicos

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas

deflexões os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os

raios mínimos admitidos para seu tipo.

Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de

passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso,

só ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá

ter características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados,

devendo ser efetuado com fita isolante de auto fusão,

as ligações dos condutores aos bomes dos aparelhos e dispositivos deverão ser

feitas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico

perfeito e peimanente, sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por

meio de tenninais adequados.

Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão

ser utilizados marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão

as seguintes cores;

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

Condutores de neutro - Azul claro;

Condutores de retomo - Cinza;

Condutores positivos em tensão DC - Vermelho;

Condutores negativos em tensão DC - Preto;

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo,

para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

g)

h)

i)

j)

k)

1)

ELETRODUTOS. ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos

de PVC rígido, conduletes e caixas de passagem, confonne projeto,

b) os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0- 3/4")

serão utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço

e intermptores, a partir do quadro de distribuição.
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c) toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como

na veitical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de

passagem representadas no projeto, nào sendo pennitido o emprego de curva pré-

fabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos

casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando

inevitáveis estas emendas serão executadas através de luvas roscadas às

extremidades a serem emendadas, de modo a pennitir continuidade da superfície

interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e

terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e

partida adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido

rosqueável de acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros,

caixas, carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas

interligando-se à malha de ateiramento a ser executada e depois ligada a malha de

terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no

Projeto elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com

perfeito acabamento na superfície de forros,

b) os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes

for aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência

adequada e possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de

tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura,

esmaltação, zincagem ou outros processos equivalentes,

d) as luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja

danificado sob condições nonnais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as

partes vivas ou condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas

pennitindo-se, porém, a fácil substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser
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construídas de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta

lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de

5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda

exotémiica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que

obtenha resistência máxima de Í0 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto

a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de

50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em

alvenaria com tampa de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento

porventura existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) as especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e

materiais a serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta,

que deverão ser utilizados como guia para seleção dos mesmos,

os modelos e equipainentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) os equipamentos propostos deverão atender integraímente as características

construtivas e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a

CONTRATADA enviar os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de

operação, características técnicas, etc., dos equipamentos alternativos.

b)

CONDUTOS. PUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe

e procedência,

b) os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos

em barras de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser

adotadas medidas em mm ou polegadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N9411

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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c) OS acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes,

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação

dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização

deverão atender ao que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre

eletrolííico e isolamento termoplástico anti - chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para

bitolas inferiores a 16mm2 e do tipo 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a

16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão

no que for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a

apresentar resistência adequada e possuir espaço suficiente para permitir as

ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentai’ em local visível, as seguintes informações:

marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) em fiinção dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos

ambientes foram adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Confonne projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 confonne NBR 6146, modelo de embutir,

instalação abrigada, com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL

7032 - texturizada. - Demais Quadros

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.° 16 e

equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro.

espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Noraias e à boa

técnica, bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que

comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e fiincionaniento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de intemipção de 5 KA, monopolares

e bipolares. Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras,

relés e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso

onde for empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas

condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada

e dentro das especificações, Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24

(vinte e quatro) meses a contar do recebimento definitivo das instalações.

DIVERSOS

- Pintura de proteção sobre madeira, com 2 demãos, verniz POLISTEN - STAIN, ação

fungicida e inseticida, cor transparente, Sayerlack ou similar.

- Limpeza de piso cerâmico ou com pedras rústicas utilizando ácido muriático.

Carissa de Oljiíçra Andrade
Engen^ejija Cfvll

CREA t 9018

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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]CÁLCULO DO BDI[

Projeto de EdificaçõesOBRA:

VALORES ADOTADOS:

3,00 %A ADMINISTRAÇAO CENTRAL

0,59 %B DESPESAS FINANCEIRAS

1,77 %C SEGUROS, GARANTIAS E RISCO

ISS(PMF) 5,00 %

0,65 %

3,00 %

PISD

COFINS

TOTAL "C" = 8,65 %

LUCRO 8,00 %E

FÓRMULA DE CÁLCULO:

íl+A)xíl + B)x(l + ax(l + El

(1-D)

BDI = 1,00 X 100

CÁLCULO:

24,65%1,138769 1,00 X 100BDI =

0,9135

O VALOR DO BDI ADOTADO É DE : 24,65% % (TCU 2622/2013)

Tuntum, 07 de fevereiro de 2023

de Oliveira Andrade
fea CMI
[4^09018

Carlssa

Eng'

CREA I

Caríssa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA 1919209018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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'^brlca’ “ >CAIKMSINAPI - Composição de Encargos Sociais

I

VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022MARANHAO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %

GRUPO A

20,00% [ 20,00%
1,50%

Al INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%i

A6 Salário iMücaçSo 2,50% 2,50%2,50% 2,50%
TA7 jSeguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

2,QQ% 3,00% 3,00% 3,00%l

A8 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
X

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

TotalA 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

GRUPO B

Repouso Semanal RemuneradoBI Não incide Não incide17,87% 17,87%

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Nlo incide

B3 jAuxílio - Enfermidade
B4 139 Salário

0,86% 0,66% 0,86% 0,66%

10,91% 8,33% 10,91% 8,33%
4-

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,0S% 0,07% 0,05%

Faltas JustificadasB6 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%I
0.

B7 Dias de Chuvas Não incide1,49% 1,49% Não incide

T
Auxílio Acidente de TrabalhoB8 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

Férias GozadasB9 10,26% 7,84% 10,26% 7,84%
t

BIO Salário Maternidade 0,04%0,04% 0,03% 0,03%

TotalB 46,28%46,28% 17,55% 17,55%

GRUPOC

3,46% I 4,52%
0,08%

Aviso Prévio IndenizadoCl 4,52% 3,46%

Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,11% 0,11% 0,08%

Férias IndenizadasC3 3,64% 2,78% 3,64% 2,78%

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 2,80%2,80% 2,14% 2,14%

Indenização AdicionalC5 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%
t T

TotalC 11,45% 8,75% 11,45% 8,75%

GRUPO O

j Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
j Reincidência de Grupo A sobre A\4so Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

Dl 8,24% 3,12% 17,49% 6,63%

D2 0,38% 0,29% 0,40% 0,31%

D Total 8,62% 3,41% 17,89% 6,94%

TOTAMA+B+C+D) 84,15% 47,51% 113.42% 71,04%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET

CarÈSaiÊéSvftlf^Afitfrade
Er^fffêífa Civil

CFeFi919209018. J
Carissa de Oljv^a Andrade

EngenR^^Qvü
CREA 19t3209018
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OBRA:

ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -

ITEM I N»DEVEZES I COMPRIMENTO |ALTURA| LARGURA ISUBTRACÃO IqUANTIDADEI UNIDADE
ENCARGOS SOCIAIS; NÃO DESONERADO

DESCRIÇÃO

BANCOS:SINAPI -12/2022 - Maranhão; ORSE -11/2022 ● Sergipe; SEINFRA - 027 - Ceará

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANI2:AD0 m’

^lac^^Obraj^ 1,Q0|x| 2,00|x|1.1 1 1,50|x m’3,00

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA2

2,1 mésENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2.001

2,2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 50,00 h

3 LIXEIRA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO3.1 7.20í

Paredes da lixeira] 2.00Íx| 1.50|x| 2.40|x|3.1.1 m’720

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO3.2 14.40 m’
1

3.00|x|Chaptsco lixeiral 2.00|x|3.2,1 2,40|x| 14,40

3.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 14.40 m’
1

Reboco lixeiral 2,00|xi 3,Q0[x| 2,40|x|3.3.1 m’14,40

3.4 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MANUAL

Regulatizaçãodoplso-lixeiral
2.25 m’

I

i,oo|«| 1~5Õ[»Í3.4.1 m'2,25x|

3.5 PISO CERÂMICO 2.251

Lixeiral 1,00|x|3.5.1 m'1,50|x| 2,25X

3.6 REVESTIMENTO CERÂMICO 10.86 m’
1

4.00|x| 2.30h|3.6.1 Lixeiral m’2.94 10,86

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR, FCK=2SMPA

Laje cobertura I
2,89

1.Q0|x|3.7.1 m’x| 2.89

3.8 RALO SECO, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL 1.00 und
1

Ralo seco - lixeiral i,oq|x|●3.8.1 und1,00*1 x|
4 PAREDES E PAINÉIS

4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 4,60

4.1,1 Circulação m'1,00 X 3,00 X1,20 3.60X

4.1.2 Fechamento janelas regulação 2,00 0,50 1,00 1.00X X X

4.2 PAREDE DE BLOCO DE GESSO 4,80 m*

1,20|x| 2,00[x|Armários do banheiro Fem e Mas| 2,00|x|4.2.1 m'4.80

5 COBERTURA

5.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM 240.00 m*
1

5.1.1 Coberiutal m’1,Q0|x| 240,00x| x|
5.2 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO

Cobetlural
240.00 m’

1

H1,00|x|5.2.1 m’240.00x|
5.3 CALHA 25.18 m

1

CobefluraJ i.ooUl 25 18|xí5.3.1 25.18x| m

5.3 RUFO 119.37 m’
1

Coberiural 119,37|x| H5.3.1 1,00|x| 119.37

5.4 FORRO GESSO 3,48 m’

5.4.1 Vestiário Fem 2,43 -1.00 1,33 X 3,23X X

5.4.1 Retoques: circulação, corredor e área de lazer 0,50 - m’1,00 0,50 X 0.25X X

IMPERMEABILIZAÇÃO5.5 271.60 m'
(

5.5.1 Caixa d'agua 2,701,00 2,60 7,00X XX m*

5.5.2 Laje impermeabilizada 1,00 24.50X X X

5.5.3 Telha de fibrocimento m’1.00 240.00

5.6 I REVISÃO DE TELHADO DE MADEIRA 10.25 m’
1

I.OOlxl 4.10|x| 2,50|-|5.6.1 m’10.25*1
6 REVESTIMENTO

EMBOSO/MASSA UNICA. APLICADO MANUALMENTE6.1 9.20 m’
1

'6.1.1 Retoque casa de bomba m’1,00 1.00 1,00 1.00X X X

6.1.2 Cobrimento de esgolo na área de serviço m’1.00 1,00 1.00 1.00X X X

6.1.3 2,00 1,20 3,00 7.20 m’X X X

7 PISO

7.1 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MANUAL

Reloque na área externa comumi
1.00 m’

1,00|xl i.ool-lI.OOlxl7.1.1 m’1,00X

8 PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS8.1 m’514.14t

8.1.1 Oormílórk) 1 e 2 m’2.00 14.32 2.10 3,92 56Z2X X X

8.1.2 Administração nP1.00 14.32 2,10 2,42 27.65X X X
1

8.1.3 Circulação m’1.00 17.24 2.10 3,68 32.52X X X

8.1.4 Sala de Rádio e regulação 1.00 17.40 2.10 3,84 32,70X X X

8.1.5 Sala do data Center rrP1.00 10,98 2.10 2,42 20,64X X X

8.1.6 Cozinhâ/Copa m’1,00 12,16 2,10 3,76 21,78X X X

8.1.7 Corredor m’1,00 16,10 2,10 4,60 29,21X X X

8.1.8 Área de Lazer m'1,00 19,15 2,10 6,68 33,54X X X

8.1,9 Circulação m’1.00 19,15 2,10 1.84 38,38X X X

8.1.10 Hall rrp1.00 6,80 2.10 1,61 12,67X X X

8.1.11 Sala de Esterelização 1.00 6,80 2,10 2.01 12.28X X X
1 1

8.1.12 Sala de Expurgo

Farmácia

1.00 8,94 2,10 2,21 16,57X X X

8.1.13 nP1,00 10,70 2,10 1,32 21,15X X X

81.14 Al moxa rifado nP1,00 9,56 2,10 1,32 18,76X X X

8.1.15 Área Externa m*1.00 37,90 3,00 10.56 103.14X X X

8.1,16 Vestiário Fem e Masc m'2.00 23,28 0,90 4,96 36,94X X X

8.2 RETOQUE DE EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 1 DEMÃO 18.00 m’

Em Iodos 08 ambientes iniernosl 18,00|x| I.OOlxl 1.0o|x|8.2.1 18,00

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA. APUCAÇÃO MANUAL8.3 88.20 m’
1

T,0Õíx[ 38.3.1 Área Externai m'88,20<1
8.4 APLICAÇÃO DE PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO EM GRADIL, DUAS DEMÃOS 73,80 m*

Carissa de Oliv

Engenhtó^^vil
CREA 19f92O90l8
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tI.Xjxl 67,0S|x| 1,10|xl^MufodeHrnjl^8.4.1 80 m*

9 ESQUADRIAS

9.1 PORTA DE FERRO. DE ABRIR, TIPO CHAPA LISA, COM GUARNIÇÕES

Reformar porta da casa de bomba]

S4 Çi
i

0,62|x| 0,67|x|1,Q0|x[9.1.1 m*

~srpiPORTA DE MADBRA COM PORTAIS E ACESSÓRIOS9.2

9.2.1 Troca de alizar da porta da cozinha 1.00 0.80 2.10 5,00X X X m

9.2.2 Troca de afear da poria do domiitório 1.00 0.80 2,10 5,00X X X m
1

9.2.3 Porta com alizar do banheiro 1.00 und0,80 2,10 1,00X X X
1

9.2.4 Alizar porta dormitório feminino 1.00 0,80 2,10 5.00X X X m

9.3 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS 2,00 und

Trinco para porto de madeira dormitório masculino e regulação! 2,00|x|9.3.1 2,00 undli

INSTMJVÇÕES HIDROSSANITARIAS10

UMPEZA DE FOSSA SÉPTICA ATÉ SM»10.1

Limpeza de fossa séptica |10.1.1 und2,00

VASO SANITÁRIO SIFQNADO COM CAIXA ACOPUDA LOUÇA BRANCA. INCLUSO ACESSÓRIOS10.2 2,00 und

Vaso sanitário I 2,00|x|10.2.1 und2,00X' x|

TORNBRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO. PADRÃO POPULAR10.3 S.OO und
2

10.3.1 Banheiro fem e masc und4,00 X 4,00X X

10.3.2 Cozinha/Copa und1,00 X 1,00X X

TORNEIRA PLASTICA 3/4 PARA TANQUE10.4 3.00 und

Area de limpeza e desinfecçào de unidades móveis10.4.1 und1,00 1.00X X X

10,4,2 Área de Senriço 2,00 X und2,00X X
1

CHUVEIRO DE PLÁSTICO SEM REGISTRO10.5 2.00 und
1

_^nheirojem^jna«£ 2.00|x|10.5.1 2.00 undxj

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS11

11,1 Caixa PVC 4x2' und60,00

11,2 Caixa aluminio 4“x2* und6,00

11.3 Cabo unipotar de cobre 2,5 mnp ● Azul claro 371,70 m

11.4 Cabo unipolar de cobre 2,5 mrrP - Branco 195,00 m

1.5 Cabo unipolar de cobre 2,5 mm’ - Prelo 96,60 m

'>^11.6 Cabo unipolar de cobre 2,5 mm’ - Verde-amarelo 329,00 m

11.7 Cabo unipolar de cobre 2,5 mnP ● Vermelho 115.30 m
1

11.8 Cabo unipolar de cobre 6,0 mm^ - Azul claro 33,20 m

11.9 Cabo unipolar de cobre 6,0 mm’ ● Branco 33,20 m

11.10 Cabo unipolar de cobre 6,0 mnP - Prelo 33.20 m

11.11 Cabo unipolar de cobre 6,0 mrrP - Vemtetho 33,20 m

11.12 Interruptor simples -1 tecla und12.00

11.13 Interruptor simples - 2 tecla und3,00

11.14 Interruptor simples - 3 tecla und1.00

11.15 Tomada hexaaonal (N8R 14136) 2P+T 10A und36,00

11,16 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P^-T 20A und1,00

11.17 Interruptor simples -1 tecla * Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P*T 1QA und3,00
11.18 Tomada heiagonal (NBR 14136) 2P*T 10A (2 módulos) und2,00

11.19 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A (3 módulos) und2.001

11.20 Disjuntof Tripolai Termoniagnéllco - norma DIN (Cuiva C) 32 A ● 3 kA und1,00

11,21 Disjuntor Unipolar Termomagnétfco - norma DIN (Cutva C) 10 A - 3 kA und13,00

11.22 Disjuntor Unipolar Termomagnètico - norma D!N (Curva C) 16 A - 3 kA und1,00
11.23 Elelroduto leve 3/4' 285,00 m

11.24 Luminária Slím Plafon 18W und39,00

11.25 Luminária de embutir LarT8 Led com refletor com ateias, 2x18w und6,00

11.26 Quadro de distribuição 18 disjuntores und1,00

12 DIVERSOS

PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE MADEIRA. COM 2 DEMÃOS, INSETIClOA

Área de Setviço|

12.1 10.26 rrP

LÕÕIxI 4,10|x| H12.1.1 nP10,25

UMPEZA OE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO ÁCIDO MURlÁTtCO12.2 2.81

Área de SÕÍ] 7^1 x| 2,1l|xí H12.2.1 nP2,81

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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Obra Bancos B.D.I. Encar]

Não Desòl

embutido nos preços

unitário dos insumos de

mão de obra, de acordo

com as bases.

s Sociais

^ í-ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE SINAPI - 12/2022 - Maranhão 24,85%
URGÊNCIA - SAMU OR5E -11/2022 - Sergipe

SEfNFRA - 027 - Ceará

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição Total Peso(%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.577,97 1,25%

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA2 20.747,62 16,46%

3 LIXEIRA 3.732,20 2,96%

PAREDES E PAINÉIS4 975,53 0,77 %

5 COBERTURA 63.607,68 50,45%

6 REVESTIMENTO 434,60 0,34%

7 PISO 128,43 0,10%

8 PINTURA 13.609,21 10,79%

9 ESQUADRIAS 1.228,76 0,97%

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10 2.165,23 1,72%

11 17.575,92 13,94 %

12 DIVERSOS 290,73 0,23%

Total

Total do

Total

101.160,39

24.913,49

126.073,88

lUy^a Andrade
&a iCvil
1^09018

Carissa de

Engei

CREA

Caríssa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA 191920901S
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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Encargas
Não Deson

embutido nos

preços unitário dos
insumos de mão de

obra, de acordo com

as bases.

B.D.I.

SINAPI-12/2022 - 24,65%

Maranhão

ORSE-11/2022 -

Sergipe
SEINFRA-027 -

Ceará

BancosObra

j ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA-SAMUiÜÍ|^.fÜNTÜM

Orçamento Sintético
Quant. Valor Unit Valor Unit

com BDI

Total Peso(%)Código Banco UndItem Descrição

1.577,97 1,26%SERVIÇOS PRELIMINARES1

525,99 1,577,97 1,25%3 421,9874209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m’1,1

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 20.747,62 16,46%2

2 5.724,88 7.136,06 14.272,12 11,32%ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES2.1 93572 SINAPI

50 103,90 129,51 6.475,50 5,14%ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENT/VRES H90777 SINAPI2-2

3.732,20 2,96%3 LIXEIRA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

7.2 111,15 138,54 997,48 0,79%103332 SINAPI m*3.1

5,53 79,63 0,06 %CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF_10il2022
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8. PREPARO MANU/\L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

CONTRARSO EM /«GAMASSA TRAÇ01:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m* 14,4 4,443.2 87878 SINAPI

47,24 680,25 0,54 %14,4 37,9087530 SINAPI m’t.3

40,37 90,83 0,07%m' 2,25 32,3987622 SINAPI3-4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES

DE ÂREA MAIOR QUE 5 M’ NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

74,56 92,93 209,09 0,17%3,5 87249 SINAPI rrP 2.25

72,89 90,85 986,63 0,78%87273 SINAPI m* 10.863.6

LAJE PRÉ-MOLDADA UNID1RECIONAL, BIAPOIADA. PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VK30TA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA)» (8+3). /VF_11/2020

230,57 666,34 0,53%nf 2.89 184.983.7 101964 SINAPI

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. fiF_0ò!2O22
PAREDES E pÃÍnÉIS

21,95 21,95 0,02%UN 1 17,613.8 89710 SINAPI

976,63 0,77%4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONT/\L DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

138,54 637,28 0,51 %m’ 4.6 111,154.1 103332 SINAPI

4,8 56,54 70,47 338,25 0,27%10565 ORSE Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e execução m*4.2

63.607,68 60,46%COBERTURA

^1 137,57 33.016,80 26,19%240 110,37CPU - 0005 Próprio TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E - 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10’, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO

NP

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO
DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

24,48 5.875,20 4,66%rrP 240 19,6492544 SINAPI5,2

25,18 83,07 103,54 2.607,13 2,07%5.3 94228 SINAPI M

42,K 5.055,31 4,01 %Rufo em chapa aço galvanizado n*24 com desenvolvimento 2Scm 119,37 33.985.4 9434 ORSE m

52,30 182,00 0,14%FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_05«017_PS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA Â BASE DE RESINA
ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM.

ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL

rrF 3,48 41,965.5 96109 SINAPI

59.44 16.137,96 12,80%m* 271,5 47,6956 98554 SINAPI

71.54 733,28 0,58%M= 10,25 57,405.7 CPU-0001 Próprio

0,34%434,60REVESTIMENTO

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM /«GAMASSA TRAÇO
12:8, PREPARO MANUAL. /\PUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

6

9,2 37,90 47,24 434.60 0.34%87530 SINAPI m*6,1

0,10%128.437 PISO

103,04 128,43 128,43 0,10%87739 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA. PREPARO MANUAL, APLICADO EM

ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

m® 17.1

fprtcçp Ap /\ndrade
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13.609A 10^8 PINTURA

88489 SINAPl APLICAÇAO MANUAL DE RMTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS- AF_06/2014

88495 SINAPl APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF_06C014

2288 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaSs de tinta acrílica convencional m'

,eÊ%P L514.14 15.09 18.80 9.665,838.1 m*

0.19%m’ 18 10.68 13.31 239.588.2

17.26 21.51 1.897.18 1.50%8.3 88,2

24.48 1-806.62 1,43%8.4 2306 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmaKe sintético sobre
superfícies metálicas - R1

m* 73,8 19.64

1.228,78 0,97%ESQUADRIAS9

9.1 100701 SINAPl PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA. COM

GUARNIÇÕES. AFJ 2^019
PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA 0-EVE OU MÉDIA), 80X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AFJ2/2019
ALlZ/« DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS. PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ 2/2019

m’ 0,54 635,73 792,43 427,91 0,34%

455,91 0.36%9.2 91297 SINAPl UN 1 365,76 455,91

8,52 127,80 0,10%9.3 100660 SINAPl M 15 6.84

FECHADURA DE EMBL/TIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

Limpeza de fossa até 5m3

VASO SANITARIO SIFONAOO CONVENCIONAL COM LC^A BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

Chuveiro plástico som registro

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CAIXA RETANGULAR 4' X 2‘ MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC. INSTALADA EM

PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA RETANGULAR 4' X 2* MÉDIA (1.30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2015

UN 2 87,10 108,57 217,14 0,17%9.4 91307 SINAPl

2.166,23 1,72%10

436,27 872.54 0,69%10.1 12637 ORSE 2 350,00un

292,15 364.16 728.32 0,58%10.2 95470 SINAPl UN 2

■«^,3 86906 SINAPl UN 5 61.44 76,56 382.90 0,30%

10,4 66916 SINAPl UN 3 21.75 27.11 81,33 0.06%

40,17 50,07 100,14 0,08%10.5 2050 ORSE 2un

17.575,92 13,94%11

14,04 17,50 1.050,00 0,83%11.1 91940 SINAPl UN 60

16,19 97,14 0,08%11.2 92868 SINAR UN 6 12,99

4,74 5.249,21 4,16%11.3 91926 SINAPl CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLAEXI, 2,5 MM», ANT14:HAMA 460/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1107,43 3.81

10,18 1.352,71 1,07%91930 SINAPl M 132,88 8.1711.4

21.92 263,04 0,21 %11.5 91952 SINAPl UN 12 17,59

0.10%11.6 91958 SINAPl UN 3 32,57 40,59 121,77

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T10 A, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2^015

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM

PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

11.7 91966 SINAPl UN 1 47,55 59,27 59,27 0.05%

'1.8 91994 SINAPl 36 22,29 27.78 1.000,08 0.79%UN

0,02%11.9 91995 SINAPl UN 1 24,76 30,86 30,86

46,40 13920 0,11 %11.10 92022 SINAPl INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10

A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ2/2015
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P+T 10 A. SEM SUPORTE E

SEM PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_12/2015

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3 37,23

52,26 104,52 0,08%11-11 92002 SINAPl UN 2 41,93

11.12 92010 SINAPl UN 2 61,57 76,74 153,48 0.12%

11.13 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ02020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_10/2020
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, DN 25 MM p/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALAEX3 EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_12«)15
Luminária Painel Lod embutir 18w quadrada, 6000k da G-líghtou similar - Rev

01J1/2021

C2068 SEINFRA QUADRO M DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÔÊS
332X332X95mm, C/BARRAMENTO

93671 SINAW 70.25 87,56 87.56 0,07%UN 1

93653 SINAPl 13 10,13 12,62 164.06 0.13%11.14 UN

UN 10,67 1330 13,30 0,01 %11.15 93654 SINAPl 1

91844 SINAPl 285 6,58 8,20 2.337,00 1,85%11.16 M

11,17 12971 ORSE 45 65,99 82,25 3.701,25 2,94%un

11.18 UN 323,25 402,93 402,93 0,32%1

a Andrade

^aOvtt
CREA 1919209018

Carissa de
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0,99%208,09 1.2<Luminária de embutir Lar T8 Led com refletorcomaletas, 2x18wda Aladin PE

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator blvoit

6 166,9411.18 11952 ORSE un

CPI

0,23%290,7312 DIVERSOS

m* 10.25 20,05 24,99 256,14 0,20%12,1 7988 ORSE Pintura de proteção sobre madeira, com 2 demãos, verniz POLISTEN - STAIN,
ação fungicida e inseticida, cor transparente, Sayerlack ou similar - RI

LIMPEZA DE PISO CERAMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO

ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019
12,31 34,59 0,03%m* 2,81 9,8812.2 99805 SiNAPI

101.160,39

24.913,49

126.073,88

Total sem BDI

Total do BDI

Total GeralCaríssa de Oli^lra Andrade
Engejií^^ Civil

9018CREA 1

Carissa de OUveíra Arrdrade

Engenheira Civil CREA-MA1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Carissa de Oliveira Andl^âdê
Engenheira CIvfl

CREA 191920901 g
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Rubrica

I&

- Obra

1 ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO OE ATENDIMENTO MÓVEL DE UROÊNCIA -
SAMU

Bancos

SINAPt -12/2022 -

Maranháo

ORSE-11/2022-Sergipe

SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.

24,65%

Encai

Nâo DesS 	
embutido nos preços

unitário dos insumos de

máo de obra, de acordo

>s Si

jtl^.tÜNTÜM

Planilha Orçamentária Analítica
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1477,97

Código Banco

74209/001 SINAPI

1.1 Descrição

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Tipo Und Quant.

1,0000000

Valor Unit ToUl

421,98421,98Composição CANT-CANTEIRO DE llF

OBRAS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
OIVB?SOS

FLIES-FUNDAÇÕES E

Composção
AuYiliar

Composição
Auxiliar

Composção
Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FCfiMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,54 23,54

37,4488316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 18,72

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇ01 4,5'4,5 (EM MASSA SECA OE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA ESTRUTURAS
400 L. AF 0SC021

0,0100000 357,79 3,5794962 SINAPI irF

00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM Matenal

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PONTALETE *7.S X 7,5’ CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO Maten^

-BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIWL) EM CHAPA GALVANIZADA "N. Material

22’, ADESIVAOA, OE *2,4 X 1,2’ M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M 1.0000000 8,05 8,05Insumo

Insjmo 00004491 SINAPI M 4.0000000 11,76 47,04

300,00 300,00Irsumo 00004813 SINAPI rrF 1,0000000

00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18X30 (2 3/4X 10) Matenal KG 0.1100000 21,31 2,34Irtsumo

MO sem LS =>

VakxdoBDl=>

45,23 LS=>

104,01

45,23

525,99

3,0000000 Preço Total » 1.577,97

0,00 MO com LS =>

Valor com BDl =>

Quant

a>

ADMINISTRAÇAO OE OBRA2 20.747.62

Código Banco

93572 SINAPI

2.1 Descrição Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit Total

5 724,88 5-724,88Composção ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEOI-^VIÇOS
DIVERSOS

Mão de Obra

MES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 0JCARREGADO GERAL DE OBRAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● MENSALISTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

Composição
Auxiliar

Insumo

95422 SINAPI MES 1.0000000 86,75 86,75

00040818 SINAPI MES 1,0000000 5.179,56 5.179,56

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENT/LRES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL ● MENSALISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

1,0000000 215,56 215,56InsutTXi 00040863 SINAPI Matenal MES

00040864 SINAPI MES 1,0000000 0,01 0,01Insumo Matenal

Insunw 00043475 SINAPI Equipamento MES 1,0000000 21,49 21,49

MES 1.0000000 221.51 221,51Insumo 00043499 SINAPI Equipamento

0,00 MOcomLS=> 5.266,31

Valor com BDl => 7.136.06

2,0000000 Preço Total a» 14.272,12

MOsemLS=> 5266,31

ValordoBDI=> 1411,18

LS =>

Quant

*>

Código Banco

90777 SINAPI

Descrição

ENGENHEIRO CML OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CML OE OBRA JÚNIOR
(04CARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR

Und Quant.

1,00cx)000

Valor Unit

103,90

Total

103,90

2.2 Tipo

Composição SEDI - OTW1ÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Mão de Obra

H

Composição
Auxiliar

Insumo

95402 SINAPI H 1,0000000 1,55 1.55

00002706 SINAPI H 1,0000000 100,48 100,48

00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1,0000000 1,14 1.14Insumo Outros H

00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01Insumo

00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CML - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI - família ENGENHEIRO CML - HORISTA (B4CARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

1.0000000 0,01 0,01Insumo Equipamento H

Irtsumo 00043486 SINAPI Equipamento H 1.0000000 0,71 0,71

102,03

129,51

50,0000000 Preço Total ■> 6.475,50

0,00 MOcomLS=>

ValOf com BDl =>

MOsemLS=> 102,03 LS=>

Valor do BOI => 25,61

Quant

B>

3.732,203 LIXEIRA

Código Banco

103332 SINAPI

3.1 Descrição

ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA C€

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

Tipo Und Quant.

1,0000000

Valor Unit

111,15

Total

111,15ComposÇão PARE - PAREDES/PAINEIS itF

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME OE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA SEDI - SERVIÇOS
ÚMIDA) PARA EMBOÇXyMASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE DIVERSOS
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

Composição
Auxiliar

87292 SINAPI m* 0.0105000 515,56 5,41

52,56Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SEHNflÇOS
DIVERSOS
Matenal

H 2,2000000 23,90

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,1000000 18,72 20.59H

37,740000000007267 SINAPI BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X19 CM (L X A X C)

UN 0,81 30,56

Insumo 00034557 SINAPI TELA OE ACO SOLDADA GALVANíZADAiZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D Matenal

= 'rZOArTO-MM, MALHA 15X15 MM, (C X L) *50 X7,5’CM

M 0,5800000 3,01 1,74

Insumo 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0069000 40.33 0,27Matenal

0,00 MO com LS =>

Valor com BDl =>

55,59

138,54

MO sem LS =>

VakxdoBDI =>

55,59 LS =>

27,39

Carissa de ^)!pfra Andrade

^ ;a Gvll
CREA 1919209018

Engei
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\ -Rubrica
7.2000000 Pre^Total ■> 997.48 /

Valor UrUf—Tatal

yQuant.

■>

Código Banco

67878 SINAPI

Tipo Und Quant.

1,0000000

3.2 Descrição

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COL>ffiR DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇ01 ;3 COM

PREPARO MANUAL. AF_1C1Q022

ARGAMASSA TRAÇ01:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA

ÚMIDA) PARA CtW>ISCO CONVENCHDNAL, PREPARO MANUAL. AF_06/2019 Ofve?SOS

Composição REVE ● REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE

SJPERFiCIES

(iP 4,44 4.44

2,35Composição
Aiuiliar

87377 SINAPI SaOI ● SERVIÇOS m* 0,0037000 636,40

23.90Composição
Auxiliar

Composição
Auiriliar

86309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERWÇOS
DIVERSOS

MO sem LS=>

Valor do BDI =>

H 0,0681000 1.62

18,72 0,4788316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 00255000

2,11 LS=> 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI ->

14,4000000 Preço Totais»

2,11

1,09 5,53

Quant 79,63

Código Banco

87530 SINAPI

Valor Unit

37,90

3.3 Descrição

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXEOJÇÃO DE

TALfSCAS AF_06/2014

ARGAMASSA TRAÇO 1:2'8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA SEDI ● SERVIÇOS
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICWASSENTAMENTO DE ALVB4ARIA DE DIVERSOS
VEDADO, PREPARO MANUAL AF_06«019

Tipo Und QuanL

1,0000000

Total

37,90REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO D6

SUPERFÍCIES

m’Composição

Composção
Auxiliar

67369 SINAPI nP 0.03760X 624,28 23,47

Composição
Aunliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

H 0,4700000 23,90 11,23

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMR.ÊMENTARES 0,1710000 18,72 3,20Composição H

Auxiliar

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

14,4000000 Preço Total»

16,41

47,24

6S0.2S

16,41 LS=>

9,34

Quant

B>

Código Banco

87622 SINAPI

3.4 Descrição

CONTRAPISOEM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO PISO-PISOS
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

ARGAMASSA TRAÇ01:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL AF_08/2019

Tipo Und QuanL

1,0000000

Valor Unit

32,39

Total

32,39rtpComposição

21,44Composição
Auxiliar

87373 SINAPI SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0.0310000 691.72m’

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

86309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

0,2140000 23,90 5,11H

86316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 18,72 2,00

0,5000000 0,86 0,4300001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG

Insumo 00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS

CIMENTICIOS

Matenal L 0,2100000 16,25 3,41

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

9,86 LS => 0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

2.2500000 Preço Total»

9,86

7.98 40,37

90,83Quant.

3.6 Código Banco

87249 SINAPI

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

74,56

Total

74,56

Descrição

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 4SX45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014
AZULEJISTA OU LAOÍILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMBiTARES

Composição PISO-PISOS m*

0,3200000 23,78 19,49Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88256 SINAPI SEDI - SS^IÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

H

18,72 5,8086316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3100000

00001237 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4,

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CSWMICAS

m* 1,1000000 38,20 42,02

6,1400000 1,00 6,14Insumo 00001381 SINAPI Material KG

5.8700034357 SINAPI REJUNTÊ CIMENTlCIO, QUALQUER COR Matenal KG 0,1900000 1.11Insumo

19,01

92,93

209,09

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

19,01 LS=> 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI *>

2,2500000 Preço Total »>

18,37

Quant

Código Banco

87273 SINAPI

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

72,89

Total3.6 Descrição

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO REVE - REVESTIMENTO E

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES TRATAMENTO DE

DE ÂREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 SUPERFÍCIES

m* 72,89Composição

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

insumo

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LAORILHtSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SECN - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 0.66CKXXX) 23,78 15,69

6,7388316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SeOi-^RVIÇOS
DIVERSOS

H 0,360(XXXI 18,72

REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL Material

A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS

mP 1,0600000 39,86 43.04OOOC0536 SINAPI

1.00 6,1400001381 SINAPI Material KG 6,1400000Insumo

5,8700034357 SINAPI REJUNTE CIMENTlCIO, QUALQUER COR Material KG 0,2200000 1,29Insumo

MOsemLS=>

Valor do BDI =>

16,77 LS=>

17,96

0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

10,8600000 Preço Total»

16,77

90,85

986.63Quant

»

Código Banco Quant Valor Unit Total3-7 Descrição Tipo Und

Carissa de Oli^a Andrade
EngenI

CREA 19<9^9018

Ovil
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LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FCXWO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCiONAL, ALTURA TOTAL DA ESTRUTURAS

LAJE (ENCHIMENTOCAPA) = (8*3). AF_11/2020

FUES- FUNDAÇÕES EComposição 1019W SINAPI 1,0000000

FUES■FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição
Auxiliar

103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES

FREMOLDAC5AS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_02/2022
CARPINTEIRO DE FOTMAS COM B4CARGOS COMPLEMENTARES

0.0440000

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composíçáo
Auxiliar

S8262 SINAPI SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONT/y.ETE, EM MADEIRA, PARA PÉ- FUES ● FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

H 0,5010000

88316 SINAPI SERVENTE COM B*3ARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 18,72 6,62

92273 SINAPI M 0,9700000 19.16 16.58

DIREITO SIMPLES. AF_09«)20

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06I2022

92767 SINAPI KG 0,9910000 16,03 15,88

00003736 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS * VtGOTAS) PARA FORRO, Material
UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 K6/M2. VAO ATE 4,00 M (SEM

COLOCACAO)

TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 20’ CM, EM MACARANOUBA, ANGELIM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CA8ECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

Insutno m* 1,0000000 K.OO 65,00

00006193 SINAPIinsumo Material M 1,8700000 20,91 39,10

00040304 SINAPIInsumo Material KG 0,0400000 26,30 1,05

MO sem LS =>

Valor do BDI °>

0,00 MOcomLS=>

VaOrcom BDI =>

2,8900000 Preço Total

21,88

230,57

666,34

21,88 LS=>

45.59

Quant

■>

Código Banco

89710 SINAPI

3.8 Descrição

RALO SECO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÃVEL, FORNEODO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO AF_08«022
AUXILIAR Oe ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÃULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENC««DC« OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM -SSO* GR

Tipo Und Valor Unit

17,61

TotalQuant

INHI - INSTALAÇÕES
HIDROS SANITÁRIAS

Composição 17,61UN 1.0X)0000

Composição
Aindliar

Composição
Auxiliar

Insumo

86248 SINAPI SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

H 0,1652000 16,50 3,05

86267 SINAPI H 0,1652000 23,16 3,82

00000122 SINAPI 0,0049000 55.01 0,26UN

00011739 SINAPI RALO SECO CONICO, PVC, 100 X 40 MM, COM GR8.HA REDONDA

BRANCA

Insumo Matenal UN 1,0000000 0,96 9,96

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Matenal UN 0,0075000 62,33 0,46

CM3

Insumo 00038383 SINAPI LIXA DAGUA EM FCX.HA, GRAO 100 Matenal UN 0,0360000 1,74 0,06

MO com LS =>

Valor com BDI *>

1,0009000 Preço Total»

0,00 5,25MO sem LS =>

Valor do BOI *>

5,25 LS =>

4,34 21,95

21.95Quant

B>

PAREDES E PAINEIS 975.53

Código Banco

103332 SINAPI

4.1 Descrição

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSl^ 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

Valor Unit

111,15

Total

111,15

Tipo Und Quant

Composição PARE - PAREDES/PAINEIS m‘ 1,0000000

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA SEDI - SSÍVIÇOS
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE DIVERSOS

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019

Composição
Auxiliar

87292 SINAPI 0,0105000 515,56 5,41

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

62,58Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

H 2,2000000 23,90

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 18,72 20,59

00007267 SINAPI BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VA2ADO PARA ALVENARIA OE VEDACAO, 6

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X14 X19 CM (L X A X C>

37,7400000 0,81 30,56UN

00034557 SINAPIInsumo TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D Matenal

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15X15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,5000000 3,01 1,74

Insumo 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0,0069000 40,33 0,27

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

55,69 LS=>

27,39

0,00 MOccxnLS=>

Valor com BDI =>

4,6000000 Preço Total»

55,59

138,54

637.28Quant

»

Código Banco

10565 ORSE

4.2 Descrição

Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e execução

Tipo Und Quant.

1,0000000

Valor Unit Total

56,54Composição Divisórias nP 56,54

11262 ORSE Parede de bloco de gesso (50 x fôcrn) - fornecimento e execução m2 1,0000000 56,54 56.54Insumo Serviços m*

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

0,00 LS=>

13,93

0,00 MO com LS =>

Valor com BOI»

4,8000000 Preço Total»

0,00

70,47

338,25Quant

s>

5 COBERTURA 63.607,68

Código Banco

CPU - 0005 Própno

6.1 Descrição

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMÊNTO E = 6 MM, COM COBE - COBERTURA

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 OE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10*. COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO

Und Valor Unit Total

110,37 110,37

Tipo Quant

1,0000000Composição M>

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ■ SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 0,1660000 18,72 3,10

86323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTAI^S 0.1280000 23,33 2,98H

Caríssa de Qíi^ra Andrade
Engei a CMI

CREA l'91^2O90l8
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GUINCHO ELÉTRICO C« COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO W_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO. MOTOR TRIFÂSIC» DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

Composição
Auxiliar

93281 SINAPI CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS (X MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS

Matenal

CHP 0,0053000

CPI
0,0073000 ri3Composição

Auxiliar

93282 SINAPI CHI 18,!

00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO S/IÔ* PARA TELHA FIBROCIMENTO

(UMA ARRUELA METALlCA E UMA ARRUELA PVC - CÔNICAS)

CJ 1,2600000 0,31 0,39Irtsumo

Insumo 00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/1$' X 250 Matenal

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 1,10 M (TELHA Matenal

TÉRMICA TCWOOMFORT)

UN 1,2600000 4,71 5,93

Insumo CPU - 001 PrópíM M* 1,3570000 72,03 97,74

MOsem LS =>

Valor do BOI =>

4,66 LS=>

27,20

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

4,66

137,57

240,0000000 Preço Total o> 33.016,80Quant

=>

Código Banco

92544 SINAPI

6.2 Descrição Tipo Und QuanL

1,0000000

Valor Unit

19,64

Total

TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 COBE - COBERTURA
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL OE FIBROCIMENTO, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
AJUOW4TE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição nF 19,64

Compo^ção
Auxiliar

Composição
Auniiar

Composição
Auxiliar

88239 SINAPI SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

CHOR - CUSTOS

hlORÁRIOS OE MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

Matenal

18,95 0,90H 0,0480000

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUir/CHO ELÉTRICO 06 COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV ● CHP DIURNO. AF_03I2016

GUINCHO ELÉTRICO COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO, AF_03/2016

H 0,0990000 23,54 2,33

93281 SINAPI CHP 0,0030000 19,80 0,05

Composição
Auxiliar

93282 SINAPI CHI 0,0041000 16,93 0,07

15,87Insumo 00004472 SINAPI VIGA NAO APARELHADA '6 X 16’ CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5)

M 0,4060000 39,10

Insumo 00040568 SINAPI Matenal KG 0,0200000 21,47 0,42

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

2,52 LS => 0,00 MO com LS =>

Valor com BOI =>

2,52

4,84 24,48

QuanL 240,0000000 Preço ToUl» 5.875,20

Código Banco

94228 SINAPI

5.3 Und Valor Unit

83,07

Total

83,07

Descrição

CALHA EM CHAPA 06 AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESBJVOLVIMENTO 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo QuanL

Composição COBE-COBERTURA 1,0000000M

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS
CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

CHOR-(3USTOS

HOR^IOS DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

Matenal

H 0,3710000 18,72 6.94

88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2770000 23,33 6.46

93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPAClOAC€ 400 KG. COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHI DIURríO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 19,60 0,26

Compoeição
Auxiliar

93282 SINAPI CHI 0.0163000 16.93 0,34

SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPC»JENTE A BASE DE POLIURETANO (PU)
PARA JUNTAS DIVERSAS

PREGO DE ACO PCX.IDOCOM CABECA 18X27 (2 1/2 X 10)

39,23 3,17Insumo 00000142 SINAPI 310ML 0,0810000

00005061 SINAPI KG 0,0130000 20,95 0,27Insumo Matenal

0,16Insumo 00005104 SINAPI REBITE DE ALUMÍNIO VAZADO OE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025

UNIDADES)
SOLDA EM BARRA DÊ ESTANHO-CHUMBO 50/X

Material KG 0,0024000 67,52

Insumo 00013388 SINAPI Material KG 0,0900000 142,97 12,86

00040763 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DÊ ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 M 1,0500000 50,11 52,61Insumo Material

CM

MO sem LS =>

VakxdoBOI =>

10,32 LS =>

20,47

0,00 MOcomLS=>

Vakx com BDI =>

25.1800000 Preço Total »> 2.607,13

10,32

103,54

QuanL

B>

Código Banco

9434 ORSE

5.4 Valor Unit Total

33,98

Descrição

Rufo em chapa aço galvanizado n°24 com desenvolvin>ento 25cm

Tipo Und QuanL

1,0000000 33,98Composição Complementos m

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente 0,2500000 3,71 0,92Provisórios h

0.8910550 ORSE Erwargos Complementares - Pedreiro Provisónos ri 0,2500000 3,56

00001116 SINAPI RUFO EXTERNO DE CHAPA OE ACO GALVANIZADA NUM 26, CORTE 25 CM Matenal M 1,0500000 21,30 22.36

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2500000 17,91 4,47Mão de Obra

PREGO DE ACO POüOO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X10) 0.1000000 20,95 2,09Insumo 00005061 SINAPI Material KG

3,25Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0.2500000 13,01

7.72 LS => 0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

7,72MO sem LS =>

Valor do BDI => 42,35

QuanL 119,3700000 Preço Total» 5.055.31

8,37

Código Banco

96109 SINAPI

5.5 Descrição

FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES RESIOQK3IMS

AF_05/2017_PS
GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL

1,0000000

Valor Unit Total

41,96 41,96Compoeição REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

m*

0,7974000 23,72 18,91Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88269 SINAPI H

18,72 7,4688316 SINAPI SERVBJTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3987000

00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D= 1.24MM (0,009 KG/M) KG 0,0250000 30,31 0,75

Carissa de CMíveo I Ancirade
^ngenh^ Civil

CREA 19 "09018
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KG 0.99640CI0 O.aSobrfcSiaB

23,90

G6SSO EMPO PARA REVESTIMENTOS/MOIDURAS/SANCASE USO GERAL MaíenalInsumo 00003315 SINAPI

1,0293000PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESreSSURA DE 12 MM

(SEM COLOCACAO)
SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO

MatenatOOOCM812 SINAPIInsumo

0,18KG 0,0078000Material00020250 SINAPIInsumo

CENTO 0,0308000 30,42 0,93PWÍAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM Matenal00040547 SINAPIInsumo

0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

3.4800000 Preço Total»

19,73

52,30

182,00

MOsem LS =>

Valor do BDl=>

19,73 LS=>

10,34

QuanL

Total

47,69

Und Quant

1,0000000

Valor UnitTipoCódigo Banco

98554 SINAPI

Descrição

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM MEMBRANA À BASE DE
RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS, /^_06/2018
AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5.6

47,69IMPE-

IMPERMEABIUZAÇÕES E
SEDI - SERVIÇOS
DIVBTSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

Composição

19,33 2,26H 0,1170000Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

68243 SINAPI

13,81H 0,5780000 23,90IMPERMEABILIZADOR COM ENCJV^GOS COMPLEMENTARES88270 SINAPI

26,35 31,62KG 1,2000000MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICA MONOCOMPONENTE00043147 SINAPI

12,19

59,44

271,5000000 Preço Total» 16.137.96

0,00 MOcomLS»

Valor com K)l =>

MO sem LS =>

VakxdoBDI =>

12,19 LS=>

11,75

QuanL

Valor Unit

57,40

Total

57,40

Tipo Und QuantCódigo Banco

CPU ● 0001 Prôpno

Descrição

REVISAO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM,

ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL

6.7

1,0000000COBE - COBERTURA M'Composição

1,0000000 11,30 11.xDemoliçdes / RemoçOes ITP9 0RSE Remoção de telhamento com telhas cerâmicasComposição
Auxiliar

Composl^
Auxiliar

Compo»ção
Atsaliar

m* 0.1000000 24,51 2,45Oemoliçóes / RemoçõesXORSe Oemoiição de madeiramenlo em coberturas com telhas cerâmicas

103,06 10,Xm* 0,1000000Madeiramento em massaranduba/madeira de le«, acabamento serrado c/ npSo 5 x Madeiramento

3cm e npa 4 x I.Scm, exclusive peças principais

196 ORSE

3,00m* 0,9000000 3,34Telhamento278 ORSE Limpeza (Lavagem) de telhasComposição
Aiixihar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

1.790,5000000 3,59PrcMSãnos hEncargos Complementares - Carpinteiro10551 C«SE

3,71 3,71h 1,0000000Encargos Complementares - Servente

Telha cerâmica tipo colonial, simples, nâo resinada, comp=50cm, 26 un/m'
(Itabalana ou similar) un

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

Provisõnos10549 ORSE

2,893,4000000 0,85Material4711 ORSE un

0,5000000 17,91 8,95Mão de Obra HInsumo 00001213 SINAPI

13,01 13,01H 1,0000000Mão de Obra00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRASInsumo

0,X MO com LS =>

Valor com BOl =>

1O.2SOO0OO Preço Total»

x.x

71,54

733,28

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

X.X LS =>

14,14

QuanL

434,606 REVESTIMENTO

Valor Unit

37,90

Total

37,90

Und QuanL

1,0000000

Código Banco

875X StNAPl

Tipo6.1 Descrição

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2'8, PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE XMM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF_06/2014

ARGAMASSA TRAÇO 1 ;2;8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA SH3I - SERVIÇOS
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVBIARIA II« DIVERSOS
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE

SUPERFÍCIES

m*Composição

23,47m* 0,0376000 624,2867369 SINAPIComposição
Auxiliar

H 0,4700000 23,90 11,23SEDI - SERWÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

68309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

0,1710000 18,72 3,20HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI

0,X MO com LS =>

Valor com BOI =>

9,2000000 Preço Total»

16,4116,41 LS=>

47,24

434,60

9,34

QuanL

»

128,43PISO7

Valor Unit

103,04

Total

103,04

Und QuanL

1,0000000

código Banco

87739 SINAPI

TipoDescrição7.1

ÇONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPW«3 MANUAL, APLICADO
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÂO
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

ARGAMASSA PRONTA PARA ÇONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08«)19 SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

^Dl ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

PISO-PISOS trpComposição

81 ,X0,0310000 2.632,58m*Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

87399 SINAPI

0,5290000 23,90 12,64HPEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86309 SINAPI

10,72 4,96H 0,2650000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI

KG 0,5000000 0,86 0,4300001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

0,2100000 16,25 3.41Material LADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS

CIMENTICIOS

Insumo 00007334 SINAPI

0,X MO com LS =>

Valor com BOI =>

1,0000000 PreçoToUi»

18,77

128,43

128,43

18,77 LS=>

25,X

MOsem LS=>

Valor do BDI =>

Quant

»

13.609,21PINTURA8

Valor Unit Totai

15,09 15,09

Und Quant

1,0000000

código Banco

88489 SINAPI

TipoDescrição

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREreS, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

8.1

PINT-PINTURAS (iVComposição

de Olí^a ArxJrade
Civil

CREA '‘'íTgZÔgOIS
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0,1870000SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - S07V1ÇOS
DIVERSOS

Material

HPINTOR COM ENCARGOS COMPLEME7JTARES88310 SINAPIComposição
Amiliar

Composição
Aindllar

Irtsumo

0,0690000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88316 SINAPI

0,3300000TINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO L00007356 SINAPI

MOsemLS=>

Valor do BDI =>

4.49 LS => 0,00 MOcomLS=>

Vakxcom K3I

514,1400000 Preço Total «> 9.665,83

3,71

Quant.

Valor Unit

10,68

Total

10,68

Und Quant.

1,0000000

Código Banco

88495 SINAPI

TipoDescrição

APLICAÇAO E LIXAMENTO de MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA DEMÃO.
AF_0672014
PIlírOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

8.2

PINT - PINTURAS ítFComposiç&o

6,11H 0,2340000 26,14SEDI - ^RVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

88310 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

0,0660000 18,72 1,60HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86316 SINAPI

0,94 0,05UN 0,0600000LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR

VERMELHA

MASSA CORRIDA PARA SUPERFÍCIES DE AMBIENTES INTERNOS

00003767 SINAPI

2,80 2,92KG 1,0430400Matenal00043626 SINAPIInsumo

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI ->

18,0000000 Preço Total»

5.63MOsem LS =>

Valor do BDI =>

5,63 LS=>

13,312,63

239,58Quant

=>

Valor Unit TotalUnd Quant

1,0000000

Código Banco

2288 ORSE

TipoDescrição

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demafis de tinta acrílica
convencional

Encargos Complementares - Servente

8.3

17,26m* 17,26Latex PVAComposição

3.71 0,74h 0,2000000ProvisóriosComposição
Auxiliar

Composição
Auxiltar

Insumo

10549 ORSE

1,500.4000000 3,76Provisórios l>10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor

7,560.4000000 16,90M3o de Obra HPINTOR (HORISTA)00004783 SiNAPI

2,60H 0,2000000 13,01Mão de ObraSERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo

0.1800000 27,04 4,86Matenal L00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCOInsumo

10,16

21,51

88.2000000 Preço Total » 1.897.18

0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

MOsem LSrr>

Valor do BDI =>

10,16 LS=>

4,25

Quant

Valor Unit

19.64

Total

19,64

Código Banco

2306 ORSE

Tipo

Pintura de acabamento com apUcação de 02 demãos de esmalte sint^ico sobre Esmalte Sintética / Óleo
superfícies metálicas - RI

Und Quant

1,0000000

Descrição8.4

nPComposição

0,740,2000000 3,71Pfovisónos hComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente

0,4000000 3,76 1,50F>rovi8ónos n10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor

35,56 6,40Tinta esmalte sintético (cotall ou similar} Tinta esmalte sintético, coralé ou similar Material

(galâo de 3,61) I

0l 0,18000002226 ORSE

2,82 0,84LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 Matenal UN 0,3000000Insumo 00003768 SINAPI

Mão de Obra H 0,4000000 18,90 7,56insumo 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA)

0,2000000 13,01 2,6000006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra HInsumo

MOsem LS=>

Valor do BOI =>

10,16 LS=> 0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

73,8000000 Preço Total » 1.806,62

10,16

24,484,84

Quant

»

1.228.769 ESQUADRIAS

Código Banco

100701 SINAPI

Und Quant

1,0000000

Vator Unit

635,73

Total

635,73

9.1 Descrição

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM OlAPA, COM

GLüUíNIÇÔES AF_12/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

m’Composição ESQV-

ESQUADRlASrt^RAGENS

0,4570000 23,90 10,9288309 SINAPI SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

^1-SERVIÇOS
DIVERSOS

^1 - SERVIÇOS

HComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

0.22SO000 18,72 4,2888316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

611,00 7,3386627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
M&5IA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE AL\€NARIA. PREPARO MANUAL. DIVERSOS
AF_08/2019

m* 0,0120000

613,20 613,20trP 1,0000000Insumo 00004930 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO. COM BARRA CHATA 3 CM X Matenal

1M-, COM REQUADRO E GUARNiCAO - COMPLETO - ACABAMENTO

NATURAL

0,00 MOcomLS=>

Vakx com BDI =>

0,5400000 Preço Total»

12,80

792,43

427.91

MOsem LS=>

Valor do BOI =>

12,80 LS=>

156,70

Quant

Código Banco

91297 SINAPI

Valor Unit

365,76

Total

365.76

Descrição

PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_12/2019
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM BKIARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Quant.9.2

UN 1,0000000ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS

AflDROS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

^1-SERVIÇOS
OIV05SOS

Matenal

Composição

22,74 35,1568261 SINAPI H 1,5460000Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

18,72 14,4766316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7730000

73,3200002432 SINAPI DOBRADIÇA EM ACOíFERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL,

CROMAEX) OU ZINCADO. TAMPA BOLA. COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 24,44

Carlssa áe Oliveira AncJrade

Engenf^^ Civil
CREA 191921)9018
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241,04 241,04

P

UN 1,0000000PORTA DE ABRIR / GIRO. DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 1Sd30) DE 800

X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NÚCLEO SEMI-SOLIDO

(SARRAFEADO), CAPA FRISADA EM HDF. ACABAMENTO MELAMINICO EM
PADRAO MADEIRA

Malefial00004964 SINAPIInsutno

1,78UN 19,8000000 0,09PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CAKCA CHATA FENDA SIMPLES

3,5X25 MM (1 ●)

Material00011055 SINAPIInsumo

37,04

455,91

455,91

37,04 LS =>

90,15

0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

1.0000000 Preço Total =>

MO sem LS =>

Valor do BOI ->

QuanL

Valor Unit TotalUnd Quant.

1,0000000

Código Banco

100660 SINAPI

Descrição

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRAO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Tipo9.3

ESQV-

ESQUADRtAS/FERRAGENS

A/IDROS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

M 6,84 6,84Composição

0,0680000 22,74 1,54CARPINTEIRO DE ESQUAWÍIA COM ENCARGOS COMPLEMB4TARES HComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

38261 SINAPI

0,0340000 18.72 0,63SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H66316 SINAPI

3,90 4,53M 1,1630000GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MAClCA, PARA PORTA , E Material

= *1*CM, L = ●5*CM, PINUS/EUCALIPTO/VIROLA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO

PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15X15 (1 1/4 X 13)

00020007 SINAPI

23,96 0.14KG 0,006000000039026 SINAPI MaterialInsumo

1,62 LS=> 0,00 MO com LS =>

Valor com BOI =>

15.0000000 Preço Total =>

1,62MO sem LS=>

Valor do BDI => 8,521,68

127.80Quant.

Valor Unit

87,10

TotalTipo Und QuanL

1,0000000

Código Banco

91307 SINAPI

Descrição

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PC«TAS INTERNAS, COMPLETA,

AlCABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

9.4

87,10UNESQV-

ESOJADRIAS/FERRAGENS

/VIDROS

SEDI - SBWIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

Composição

0,7670000 22,74 17,44H88261 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

H 0,3840000 18.72 7.18SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM04TARES88316 SINAPI

1,0000000 62,48 62.48FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA,

TESTA E COJTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MAÇANETA, LINGUETA E

TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM,
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

CJ00003090 SINAPI

18,38 LS=>

21,47

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

2.0000000 Preço Total

18,36

108,57

217.14

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

QuanL

s>

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS 2.165,2310

Código Banco

12637 ORSE

Und Quant.

1,0000000

Valor Unit

350,00

Total

350,00

Descrição

Limpeza de fossa até 5m3

Tipo

Fossas Sépticas

10.1

Composição un

Serviços 1.0000000 350,00 350,00Insumo 13425 ORSE Limpeza de fossa até 5m3 un un

0,00 LS=>

86,27

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

2,0000000 Preço Total =>

0,00MOsem LS =>

Valor do BDI => 436,27

872,54QuanL

Código Banco

95470 SINAPI

Total

292,15

10.2 Descrição

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2016

Tipo Und Quant. Valor Unit

1,0000000INHI - INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÃRIAS

Composição UN 292,15

INHI ● INSTALAÇÕES
HIDROS SANITÁRIAS
Material

Composição
Auxiliar

Insumo

95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
CONJUNTO DE LlGAiDAO PARA BACIA SANlTARIA AJUSTAVEL. EM

PLÁSTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 284,97 284,97

00006142 SINAPI UN 1,0000000 7,18 7,18

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

2,0000000 Preço Total »>

13,70

364,16

728.32

13,70 LS=>

72,01

QuanL

Código Banco

86906 SINAPI

10.3 Valor Unit

61,44

Descrição

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2 OU 3/4, RARA LAVATÓRIO, RADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÃULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVBJTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL

1,0000000

Total

61,44INHI - INSTALAÇÕES
HIDROS SANITÁRIAS

Composição UN

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

86267 SINAPI SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

23,16H 0,0960000 2,22

88316 SINAPI 0,0303000 18,72 0,56H

00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) 0,0210000 2.99 0,06UN

00013415 SINAPI TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA

CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 ' OU 3/4 “ (REF 1193)

Insumo Matenal UN 1,0000000 58,60 58,60

2,15MO sem LS =>

Valor do BDI =>

2,15 LS=>

15,14

0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

5,0000000 Preço Total»

76,58

382,90QuanL

Código Banco

86916 SINAPI

10.4 Descrição

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 RARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_0172020
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL

1,0000000

Valor Unit

21,75

Total

21,75INHI - INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÃRIAS

SEDI-^RVIÇOS
DIVERSOS

SEOI-SSWIÇOS
DIVERSOS

Matenal

Composição UN

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88267 SINAPI 0,1525000 2316 3,53H

88316 SINAPI H 0.0481000 18,72 0.90

00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0365000 2,99 0,10

Carissa de 0livgj|;;a Andrade
Engenhi

CREA 19^
jVíl

'209018
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17,22 17,22UN 1,0000000TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 ‘ OU 3/4 * COM BICO PARA

MANGUEIRA

Matenal00011831 SINAPIInsumo

P
3,41 LS*> 0,00 MOcomra^

Vakx cx3m BOI ->

3,0000000 Preço Total s>

MO sem LS =>

VakxdoBDI => 27,115,36

81,33Quant.

Valor Unit

40,17

Total

40,17

Und Quant

1,0000000

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Código Banco

2050 ORSE

Descrição

Cituveiro plástico sem registro

10,5

Composição un

0,4000000 3,61 1,44Provisórios hEncargos Complementares - EncanadorComposição
Armliar

insumo

10654 ORSE

0,4000000 17.91 7,16HENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) Mao de Obra00002696 SINAPI

1,0000000 12.94 12,94UNDUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5", BRANCO, PARA ACOPLAR EM Material

HASTE 1/2 AGUA FRIA

BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2", PARA CHUVEIRO

SIMPLES

00007608 SINAPIInsumo

18.63 18,63UN 1,0000000Matenal00011680 SINAPIInsumo

7,160,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

2,0000000 Preço Total *>

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

7,16 LS=>

50,07

100.14

9.90

Quant

INSTALAÇÕES ELETRICAS

Descrição

CAIXA RETANGULAR 4” X 2“ MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015

17.575,9211

Valor Unit

14,04

ToUl

14,04

Tipo Und QuanL

1.0000000

código Banco

91940 SINAPI

11.1

INEL - INSTALAÇAO
ELÉTRICA«LETRIFICAÇÀO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

UNComposição

4.600,24700X 19.44HAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247 SINAPIComposi^o
Auidliar

Composição
Ainiliar

Composição
AuÁliat

Insumo

24,20 5,97H 0,2470000ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08«)19
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X r, PARA ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO

88264 SINAPI

650,67 0.56m* 0.000900088629 SINAPI

2,69 2,69UN 1,000000000001872 SINAPI

0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

8,118,11 LS=>MOsem LS =>

Valor do BOI => 17,50

60,0000000 Preço Total => 1.050,00

3,46

Quant.

B>

Valor Unit

12,99

TotalTipo Und QuantCódigo Banco

92868 SINAPI

Descrição

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PtSO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FC»?NECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

11.2

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SBÍVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - ^VIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

12.»1,000)000UNComposição

0,2470000 19,44 4,80AUXILI/V? DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI

6.970,2470000 24.20ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA

H88264 SINAPt

0,0009000 650,67 0,58tip86629 SINAPI

1,64UN 1,0000000 1,6400002556 SINAPI

3,11 LS=> 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI ->

6,0000000 Preço Total <r>

6,11MO sem LS =>

Valor do BDI => 16,19

97,14

3,20

Quant

Und Quant

1,0000000

Valor Unit TotalCódigo Banco

91926 SINAPI

Descrição

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANT1-01AMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo11,3

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

3,81 3,81MComposição

0,0300000 19,44 0,5888247 SINAPI HComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

0,7288264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 24,20

1,1900000 2,07 2,4600001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2.5 MM2

M

Insumo 00021127 SINAPI FITA tSOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM Matenal

X5M

UN 0.0090000 5,86 0,05

MOsem LS

Vakx do BDI ->

0,96 LS=> 0,00 MO com LS =>

Vakx com BOI =>

Quant. 1.107,4300000 Preço Total => 5.249,21

0,96

0,93 4,74

Código Banco

91930 SINAPI

11.4 Descrição Tipo Und Valor UnitQuant

1,0000000

Total

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTIX>1AMA 450/750 V, PARA INEL - INSTALAÇÃO
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Composição M 8,17 8,17

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

68247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 19,44 1.01

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ● ^RVIÇOS
DIVERSOS
Matenal

H 0,0520000 24,20 1,25

00000982 SINAPI CABO DE COBRE aEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVaA,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,1900000 4,93 5,86

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM Matenal
X5 M

UN 0,0090000 5.66 0,05

MOsem LS=>

Vakx do BDI =>

1,66 LS=> 0,00 MOcomLS=>

Vakx «xn BOI =>

1,68

2,01 10,18

132,8800000 Preço Total »> 1.352,71Quant

11.5 Código Banco

91952 SINAPI

Descríção

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10AC50V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. AF_12«015

Tipo Und QuanL Valor Unit Total

1,0000000Composição INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 17,59 17,59

Carissa de Oli
EngeníC

CREA 7 9Y9209018

l/ra Andrade
Civil
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4,370,2250000 19,44SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Matena)

HAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Ineumo

CPU
0.2250000 24^HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264 SINAPI

7.78 7,78UN 1.0000000INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO)00038112 SINAPI

7,290,00 MOcomLS=>

Valor com SDI =>

12.0000000 Preço Total n>

MO sem LS»

Valor do BDl =>

7,29 LS =>

21,92

263.04

4,33

Quant.

Valor Unit

32,57

Total

32,57

Und QuanLTipoCódigo Banco

91958 SINAPI

Descrição

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A«50V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015

11.6

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI ■ SERVIÇOS
DIVBÍSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

1,0000000UN
Composição

19,44 7,560,3900000HAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
AuxHiar

Insumo

24,20 9,430,3900000HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264 SINAPI

7,78 15,562,0000000UNINTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MCCULO)00038112 SINAPI

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

3.0000000 Preço Total*»

12,65

40,59

121.77

12,65 LS =>MO sem LS=>

Valor do BDl *> 8,02

Quant

s>

Valor Unit

47,55

Total

47,55

Und QuanL

1.0000(XX)

TipoCódigo Banco

91966 SINAPI

Descrição

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015

11.7

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

^1 - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

UNComposição

10,780,5550000 19,44HAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

24,20 13,430,5550000HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264 SINAPI

7,78 23,343,0000000UNINTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MCOULO)00038112 SINAPI

0,00 MOcomLS=>

Vakx com BDl =>

1,0000000 Preço Total*»

18,00

59,27

59,27

18,00 LS=>

11,72

MO sem LS =>

Valor 00 BDl =>

Quant.

z>

Valor Unit

22,29

Total

22,29

Und Quant.

1,0000000

TipoCódigo Banco

91994 SINAPI

Descrição

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 M(ÍOULO), 2P*T 10 A, SEM SUPORTE E

SEM PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

11.8

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

UN
Composição

5.930,3080000 19,44HAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247 SINAPIComposção
Auxiliar

Composção
Auxiliar

Insumo

7,4524,20H 0,3080000ELETRICISTA COM ENCWÍGOS COMPLEMENTARES88284 SINAPI

6.861,0000000UNTOMADA 2P*T 10A, 250V (APENAS MODULO)00038101 SINAPI

9,990,00 MOcomLS=>

Valor com SOI =>

36.0000000 Preço Total *» 1.000.0S

MOsem LS =»

Valor Oo BDl =>

9,99 LS=>

27,785,49

Quant

=>

Valor Unit

24,76

TotalQuanL

1,0000000

Tipo UndCódigo Banco

91995 SINAPI

Descrição

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015

11-9

INEL - INSTAUÇÃO
ELÉTRICA®.ETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

24,76UNComposção

0,3080000 19,44 5.98HAUXILIAR 0£ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposção
^Mliar

Composção
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI

0,3080000 24,20 7,45HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264 SINAPI

11,33 11,33UN 1,0000000TOMADA 2P+T20A,250V (APENAS MODULO)00038102 SINAPI

0,00 MOccfnLS=>

Valor com BDl =>

1,0000000 Preço Total*»

9,999,99 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDl => 30,86

30,86

6,10

Quant.

■>

Valor Unit Total

37,23

Código Banco

92022 SINAPI

Tipo Und Quant.

1,0000000

11,10

Composição

Descrição

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P*T 10

A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA^LETRIFtCAÇÂO
E ILUMINADO EXTERNA
SEDI ■ SSíVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-^RVIÇOS
DIVERSOS
Material

UN 37.23

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI H 0,4720000 19,44 9,17

68264 SINAPI ELETRICISTA COM Et^RGOS COMPLEMENT/UÍES H 0,4720000 24,20 11,42

00038101 SINAPI TOMADA 2P*T 1QA, 250V (APENAS MODULO) UN 1.0000000 8,86 8,86

00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES lOA, 250V (APENAS MODULO)Insumo Material UN 1,0000000 7,78 7,78

MO sem LS =>

Vaiwdo BOI »>

15,31 LS=> 0,00 MOcomLS*»

Valor com BDl =>

3,0000000 Preço Total*»

15,31

46,40

139,20

9,17

Quant.

=>

Código Banco

92002 SINAPI

11.11

Composição

Descrição

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 M&XILOS). 2P+T 10 A. SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«)15

Tipo Und Quant.

1.0000000

Valor Unit

41,93

Total

41,93INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

UN

Composição
Auxiliar

Composção
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI AUXILIAR C€ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.555000Q 19,44 10,78

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 24,20 13,43

00038101 SINAPI TOMADA 2P»T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 8.66 17,72

MOsem LS =>

Valor Oo BDl =>

18,00

10,33

LS=> 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

18.00

52,26

Cárissa (je C

1919209018

^ira Andrade
yifa Qvfl
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E>

smüVai.Und Quant

1.0000000

TipoCódigo Banco

92010 SINAPI

Descrição

TOMADA MÉDIA C£ EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P»T 10 A, SEM SUPORTE Ê
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«315

11.12

Composição INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA®.ETRIFICAÇAO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

61,57 61,57UN

15,590,8020000 19,44HAUXILIAR DE ELETRICISTA COM BJCWíGOS COMPLEMENTARES88247 SINAPICompOMçao
Auxiliar

Composiç^
Auxilar

Insumo

19,400,6020000 24,20HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68264 SINAPI

26,588,96UN 3,0000000TOMADA 2P*T 10A, 250V (APENAS MODULO)00038101 SINAPI

26,02

76,74

153,48

0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

2,0000000 Preço Total °>

26,02 LS =>

15,17

MO sem LS=>

Valor do BDI =>

Quant

Valor Unit

70,25

Total

70,25

Und Quant.

1,0000000

TipoCódigo Banco

93671 SINAPI

Descrição

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1CV2020
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

11.13

Composição INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA®LETRIFICAÇÃO
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

UN

19,44 5,310,2734000H88247 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

6,610,2734000 24,20HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86264 SINAPI

1.37 4.113,0000000UNTERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHAIX) PARA CABO 6 MM2,1 Material

FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

00001573 SINAPI

54.22 54,221,0000000UNMatenalDISJUNTOR TIPO DiN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A00034709 SINAPIinsumo

6,860,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

1,0000000 Preço Total =>

8,86 LS=>

17,31

MO sem LS =>

Valor do BOI => 87,56

87.56Quant

Total

10,13

Valor Unit

10,13

Und QuantTipoCódigo Banco

93653 SINAPI

Descrição

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1(V2020
AUXILIAR DE B-ETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

11.U

Composição INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

1,0000000UN

0,680,0352000 19,44H88247 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auiilâr

Insumo

24.20 0,650.C352000SEDi ● SERVIÇOS
DIVERSOS

HELETRICISTA COM S^CARGOS COMPLEMENTARES88264 SINAPI

0.881,0000000 0,38UNTERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2.5 MM2, Material

1 FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

00001570 SINAPI

7,72 7,721,0000000UNMatenalDISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A00034653 SINAPIInsumo

1,130,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

13,0000000 Preço Total»

1,13 LS=>MO sem LS =>

Valor do BDI => 12,62

164,06

2,49

Quant

»

Valor Unit

10,67

ToUl

10,67

Und Quant

1,0000000

TipoCódigo Banco

93654 SINAPI

Descrição

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CC«RENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTW^ÇÃO AF_10«020
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

11.15

Composição INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

UN

19,44 0,92H 0,047600088247 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

1,150,0476000

1,0000000'

24,20SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

HELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264 SINAPI

0,88 0,88UNTERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, Material0X101570 SINAPi

1 FURO E1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

1,0000000 7.72 7,72Matenal UNDISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A00034653 SINAPIInsumo

1,531,53 LS=> 0,00 MO com LS =>

Valor com eOl =>

1,0000000 Preço Total

MOsem LS =>

Valor do BOI => 13.30

13,30

2,63

Quant.

Quant

1,0000000

Valor Unit TotalTipo UndCódigo Banco

91844 SINAPI

Descrição

ÊLETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4-), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

11.16

Composição INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

6.58 6,58M

0,0870000 19,44 1,69HComposição
Auxiliar

Composção
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI

24,20 2,10H 0,087000068264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1,1000000 2,51 2,76ELETROCUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 M M M00002688 SINAPI

KG 0,0018000 21,25 0,0300043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18BWG, D=1,25 Material

MM (0,01 KG/M)

Insumo

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

2.81 LS => 0,00 MO com LS =>

Valor com BOI =>

Quant 285,0000000 Preço Total» 2.337,00

2,81

1.62 8,20

Código Banco

12971 OR^

Valor Unit Total

65,99

11,17

Composição

Descrição

luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-llght ou similar - Rev

01J1/2021

Encargos Complementares - Servente

Tipo

Luminárias Internas

Und Quant

65,9910000000un

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

10549 ORSE 1,0000000 3.71 3.71Provisórios h

10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 1,0000000 3,55 3,55

13685 ORSE Luminária Painel Led embutir 16w quadrada, 6000k da G-light ou similar un Matenal 1,0000000 27,81 27,81un

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,91 17,91

00006111 SINAPIInsumo SERVENTE OE OBRAS Mão de Obra H 1,0000000 13,01 13,01

MOsem LS =>

Valor do BDI =>

30,92 LS=>

16,26

0,00 MOcomtS»

Valor com BDI =>

30,92

82,25

Carissa de Oí/vçii
Engenhei

CREA 19]

Andrade
ivíl

'209018
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■ÍÍVM.25Quant 45,0000000 Prete Total
■3

■P-
Quant. Valoi

1,0000000

UndTipoDescrição

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES
332X332X95mm. C/BARRAMENTO

AJUDANTE DE ELETRICISTA

BARRAMENTO NEUTRO PI BAIXA TENSÃO

BARRAMENTO PRINCIPAL PI BAIXA TENSÃO

Código Banco

C2066 SEINFRA

11.18

Composição
323,25 323,25UNQUADROS/CAIXAS

18,63 55,893,0000000Mão úe Obra H10042 SEINFRAIrrsumo

32,39 32,391,0000000UNMatenal10193 SEINFRAInsumo

31,86 31,861,0000000UNMatenal10194 SEINFRAInsurre

26,34 26,341,0000000UNMaterialBARRAMENTO TERRA PI BAIXA TENSÃOI0195 SEINFRAInsumo

107.26 107,261,0000000QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 332X332X96MM UNMatenal11756 SEINFRAInsumo

23,17 69,513,0000000HMão de Obra12312 SEINFRA ELETRICISTAInsumo

125,40

402,93

402.93

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

1,0000000 Preço Total ●>

125.40 LS=>

79,68

MO sem LS=>

Valor do BDI =>

Quant

■t>

Total

166,94

Valor Unit

166,94

Und QuanL

1,0000000

Tipo

Luminárias Internas

Código Banco

11952 ORSE

Descrição

Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com aletas, 2x1&«da Aieriln FE

20^32 Al ou similar com lâmpadas e reator bévott

11.18

Composição
un

1,853,71h 0,5000000ProvisóriosEncargos Complementares ● Servente10549 ORSEComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

3,55 1,770,5000000hProvisóriosEncargos Complementares - Elelncista10552 ORSE

147,87147,871,0000000UnLuminária de embutir Lar T8 Led com refletor com aletas, 2x1£Nr da Aladin FE

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivott Un

Matenal12802 ORSE

8,950,5000000 17,91Mão de CX>ra HELETRICISTA (HORISTA)00002436 SINAPIInsutTK)

13,01 6,50H 0,5000000MãodeOtxaSERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo

15,45

208,09

6,0000000 Preço Total » 1.248,54

15,45 LS=>

41,15

0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

MO sem LS=>

Valor do BDi =>

Quant

260,73DIVERSOS12

Valor Unit Total

20,05

Quant.

1.0000000

UndTipoCódigo Banco

7988 ORSE

Descrição

Pintura de proteção sobre madeira, com 2 demãos, vemiz POLISTEN ● STAIN,
ação fungicida e inseticida, cor transparente, Sayeriack ou similar - R1

12.1

20,06Tratamentos de Superfícies m*Composiçdo

0,743,710,2000000Prowsónos hErtcargos Compiementares - Servente

Encargos Complementeres - Pintor

Verniz Polisten-Stain p/proteçSo de superfícies de madeira, açáo fungicida e
inseticida, cor transparente, Sayeriack ou similar I

10549 ORSEComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

3,76 1.500.4000000Provisófios h10553 ORSE

59.88 7,180,1200000giMaterial7942 ORSE

0,94 0,470,5000000UNLIXA EM FOOIA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120, COR

VERMELHA

PINTOR (HORISTA)

Material00003767 SINAPIInsumo

7,560,4000000 18,90HMão de Obra00004783 SINAPIInsumo

2,600,2000000 13,01Mão de Obra HSERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo

10,16

24,99

256,14

0,00 MO com LS =>

Valor com BOI =>

10,2500000 Preço Total»

MO sem LS=>

Valor do BDI =>

10,16 LS=>

4,94

Quant

Quant Valor Unit

1,0000000

TotalTipo UndCódigo Banco

99605 SINAPI

12,2 Descrição

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO

ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

9,68 9,88m’SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição

18,72 9,220,4930000H88316 SINAPIComposçâo
Auxiluir

Insumo 15,17 0,660,0440000ACIDO CLORÍDRICO / ACIDO MURIÁTICO, DlLUICA010% A 12% PARA USO Matenal

EM LIMPEZA

L00000003 SINAPI

6,550,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

2,8100000 Preço Total»

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

6,55 LS =>

12,312,43

34,59Quant

»

Total sem BDI

Total do BDI

Total Oeral

101.160,39

24.913,49

126.073,88Carlssa de M^elra Andrade
nheira Civil

íífeogois
Engi

CREA

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira CmI CREA-MA 1919209018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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«a

ífã'Encargos Social^ p<
Não DesoneradS

embutido nos preços
unitário dos insumoT'

de mão de obra^de

acordo com as ba^s.

B.D.I.

24,65%

Bancos

SINAPI -12/2022 - Maranhão

ORSE -11/2022 - Sergipe
SEiNFRA-027-Ceará

.tÜNTU^^
bra c

»s.

RÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

PCbricã

P P L

Cronograma Fisico e Financeiro

60 DIAS30 DIASTotal Por Etapa

100,00%

1.577.97.
100,00%

20.747.62.
100,00%

3.732.20.
100,00%

975.53,
100,00%

63.607.68,
100,00%

434.60,
100,00%

126.43,
100,00%

13.609.21,
100,00%

1.228.76,
100,00%

2.165.23,
100,00%

17.575.92

100,00%

290.73

DescriçãoItem

100,00%
SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

1
1

50,00%
2

LIXEIRA3
1

PAREDES E PAINÉIS4

im
COBERTURA5

REVESTIMENTO6
li

PISO7

PINTURA8

ESQUADRIAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DIVERSOS

9

mt
10

11
8 787 96

12
290-73

53,63%46.37%Porcentagem

67.817,0358.456,85Custo

100,0%46,37%Porcentagem Acumulado

126.073,8858.456,84Custo Acumulado

Carissa de Oliveira Andrade
a Civil

209018
Enge|

CREA^

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA 1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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(Tubrkca

Encargos Soclai^^
Não Desonerado: emi

preços unttário dos insumos de nrSo
de obra, de acordo com as bases.

B.O.I.

24.65%

Bancos

SINAPI -12/2022 ● Matanhio

ORSE -11/2022 - Sergipe
SEINERA-027-Ceará

P LObra

ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA-SAMUdl^.tÜNtÜM

Curva ABC de Serviços

Tipo Und Quarrt Valor Unrt Total Peso(%) Peso

Acumulado (%)

26,19

DescriçáoCódigo Banco

137,57 33.016,80 26.19240,0TELKAMENTOCOMTELHAONOULADADEFIBROCIMEMTOE=6MM.COM COBE - COBERTURA

RECOSRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE C5NDAPARA TELHADO COM

INCUNAÇAO MÁXIMA DE 10’, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO

M'CPU ● 0005 Próprio

DE ajPERFiCIE COM MEMBRAUAÀ BASE DE RESINA IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
K20TECC€S DIVERSAS

12,80 38,9959.44 16,137,96nP 271.598554 SINAPI IMPERMEABiLI

ACRiUCA. 3 DEMÃOS. AP 06Q018
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ^Dl - SERVIÇOS DIVERSOS 50,317.136,06 14.272.12 11,32MES ZO93572 SINAPI

7,67 57,98APUCAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TlhiTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS OEMÁOS.AF 06«)14
ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 COBE - COBERTURA
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBHOCIMENTO, WCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM», /VNTLCHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E NSTALAÇÁO.
AF \V2a\i

Rufo em chapa aço galvanizado n^4 com desenvolvimento 25cm

18,80 9 665.83m» 514,14PINT - PINTURAS68489 SINAPI

6,14 63,11129,51 6.475,50SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 50,090777 SINAPI

4,66 67,7724,48 5.875.20m’ 240.092544 SINAPI

INEL ● INSTALAÇÁO
elétrica/eletrificaçAo E
iluminacAo externa

Complementos

4,16 71,94M 1,107,43 4,74 5 249,2191926 SINAPI

75,9542,36 5.055,31 4,01119,37m9434 ORSE

78,8882,25 3.701,25 2,9445,0Luminárias InternasLuminária Painel Led embutir I8w quadrada, 6000K da G-ligM ou similar- Rev
01 11/2021

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZAI» NÚMBíO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

aETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO, PVC, ON 26 MM (3/4^, PARA

ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015
Pintura de acabamento com apUcaçáo de 02 dema&s de Bnta acrílica
convencional

Pintura de acabamento com aplicaçáo de 02 demáos de esmalte sintático sobre &rnate SintMco / Óleo
superfícies metálicas - R1

un12971 ORSE

30,95103,54 2.607,13 2,0725,18COBE-COBERTURA M94228 SINAPI

WEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICWELETRIFICAÇÃO E
ILUMblACÁO EXTERNA
LatexPVA

8,20 2 337,00 1,85 82.80285,0M91844 SINAPI

84,3121,51 1.897,18 1,50m’ 68,22263 ORSE

85,741,4373,8 24,46 1 806,62m*2306 ORSE

87,04ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETON0RA. AF_12«J21

138,54 1,634,77 1,30PARE - PARECCS/PAINEIS rrP 11,8103332 SINAR

86,29525,99 1.577,97 1,25m» 3,0CANT - CANTBRO OE OBRASPLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO74209/001 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA INEL - INSTALAÇÁO
ClRCUrrOS terminais - fornecimento E instalação AF_12«)15

1,07 39,36132,88 10,18 1 352,71M91930 SINAPI

elétrica/eletrificaçAo E
LUMINACto externa

90,35208,09 1.248.54 0,996.0Luminária de embutir Lar T6 Led com reUelor com aietas, 2x18w da Aladin FE

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator blvoR

Luminárias Internas11M2 ORSE un

91,2447,24 1.114,86 0.8823,6MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE RNTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO REVE - REVESTIMENTO E
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA M/LNUALMENTE EM FACES INTERNAS TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
DE PAREDES, ESPESSURA ÜE 20MM, COM EXECUÇAO DE TAUSCAS.
AF 06^314

CAIXA RETANGULAR 4‘ X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM INEL - INSTAL/VÇÃO
elétrica/eletrificaçAo E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÁO
ELÉTRCA/ELETRIFICAÇÁO E
LUMINACÁO EXTERNA

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO REVE ● REVESTIMENTO E

ESMALTADA EXTRA OE DIMENSÕES 33X45 CM APUCAOAS EM AMBIENTES TRATAMENTO DE SUPBíFiaES
OE ÁREA MAHDR QUE 5 M» NA ALTURA INTBRA DAS PAREDES. AF_06«114

m*87530 SINAPI

92,070,8360,0 17,50 1.050.xUN91940 SINAPI

PAREre - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AFJ2/2015

92,66TOMADA MÉDIA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 Á SEM SUPORTE E

SEM PLACA-FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO AF_12ra!15

27,78 I.OX.Oe 0,79UN 36,091994 SINAPI

93,65X,8S 988,63 0,78m* 10,8887273 SINAPI

94,34436,27 872,54 0,692,0Fossas SépticasLimpeza de fossa até 5m3

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMiCA TIPO CANAL COMUM,

ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇAO DE 10% DO MATERIAL

un12637 ORSE

0,58 94,9271,54 733.28M* 10,25COK - COBERTURACPU-0X1 Próprio

INHI - INSTAUÇÔES HIDROS
SANITÁRIAS

95.x728,32 0,56UN ZO 364,16VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,

INCLUSO CONJUNTO OE UGAÇÂO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÂVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1Q/2016

LAJE PRÉ-MOLOADAUNIOIRECIONAL, B1APOIAE3A, PARA FORRO,
ENCHIMENTO B4 CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA

LAJE (ENCHIMENTOrCAPA) = (8*3). AF_11/20X

95470 SINAPI

FUES-FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m* 96.x2,89 230,57 666,34 0,53101964 SINAPI

96,39455,91 455,91 0,36PORTA OE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDtA), XX210CM,

ESPESSURA OE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNEQMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA. COM
GUARNIÇÕES. AF 12/2019

QUAWO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DlVlSÕeS
332X332X95mm. C/BARRAMENTO

TORNBRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, FV^DRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF 01/2020

esov-

ESQUADRIAS/FERRAGENSMOROS

UN 1,091297 SINAPI

792,43 427,91 0,34 96.73ÊSQV-

ESQUAORIASff^ERRAGENSAriOROS

QUADROS/CAIXAS

m* 0,541X701 SINAPI

97,05UN 1,0 402,93 402,93 0,32C2068 SEINFRA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

UN 5,0 76,58 382.x 0,X 97,3586906 SINAPI

10565 ORSE Parede de bloco de gesso (X x 65cm) - fornecimento e execução

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10ATSSOV, SEM SUPORTE E SEM

PLACA-FOTNECIMENTOE INSTALADO AF_12«315

Divisórias m* 4.8 70,47 338,25 0,27 97,62

NEL - INSTALAÇÁO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tratameráos de Superfícies

91952 SINAPI UN 1Z0 21.92 263,04 0,21 97,83

7988 ORSE Pintura de proteção sobre madeira, mm 2 demáos, verniz POUSTEN - STMN,

açâo fungicida e insebcida, cor transparente, Sayeriack ou similar ● RI

APUCAÇÁO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF 06«)14

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS. COMPLETA.

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO EiNSTALACÃO.AF 12/2019

REVESTIMB^TO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA OE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÁREA

MENOR QUESM2 AF 06/2014

m* 10,25 24,99 256,14 0,20 98,X

88495 SINAPI PBíT - PINTURAS m* 18,0 13,31 239.x 0,19 96,22

91X7 SINAPI ESQV-

ESQUADRlASff*ERRAGENSMDROS

UN ZO 1W,57 217,14 0,17 98,X

87249 SINAPI RSO-PISOS m* 2,25 92,33 209.x 0,17 98,56

Cdríssâ de Oíjy^a Andrade
Engenl

CREA 1919?09018

CIvH
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Q^i^^b^r\CB J,

96109 SINAPi FCWRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.
Af 05«)17 PS

DISJUNTC»? MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO AF 10/2020

TOMADA MÉDIA DE EMSLmR (3 MÓDULOS), »>*T 10 K SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«)1S

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUreRFiCIES

WEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRÍCA/ELETRIFICACÃO E

INEL - INSTALAÇÃO
elêtroveletrificaçAo E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P*T 10 INEL - INSTALAÇÃO
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

CONTRAP1SO EM ARGAMASSA PRONTA. PRH>ARO MANUAL, APUCADO
EM /^EAS MOLHADAS SOBRE LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO. ESPESSURA 2CM AF 07/2021

ALIZAR DE 5X1.5CM PARA PORTA RXAOO COM PREGOS, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m' 3.48 52,30 182,00 98,70

93653 SINAPI UN 13,0 12.62 164,06 CPU

92010 SNAP1 UN 2,0 76,74 153,48 0.12 96.95

92022 SINAPI UN 3.0 46,40 139,2) 0,11 99.06

B^RICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
PISO-PISOS87739 SINAPI m* 1.0 128,43 128,43 0,10 99.17

100660 SINAPI ESOV-

ESQUADRIASffERRAGENSMDROS

M 15,0 8,52 127,80 0,10 99,27

INTERRUPTOR SIMPl^S (2 MÓDULOS), 1CW250V, SEM SUP02TE E SEM

PLACA - FORI^OMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12Q015

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 10 A, SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMBJTO E INSTALAÇÃO. AF_12«I15

Chuvwro plástico sem registro

CAIXA RETANGULAR 4" X2” MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA.
INSTALADA EM PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_122D15

CONTRAPtSO EM ARGAMASSA TRAÇO .V4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

TORNBRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - FC«NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

INTERRUPTOR SIMPLES p MÓDULOS), 1QA/2S0V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNEOMENTO E NSTALAÇÃO AF_12«)15

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO
ÁCIDO MURÃTICO.AF 04P019

TOfMOA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

RALO SECO. PVC, ON100 X 40 MM, JUNTA SOLOÁVEL, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL OE CeSCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF OWffZl

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFCAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRXWELETRIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Louças e Metais Sanitários

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRIGWELETRIFICAÇÃO E
ILUMIN«:ÃO EXTERNA
PISO-PISOS

91958 SINAPI UN 3,0 40,59 121,77 0.10 99,36

92002 SN/VPI UN ZO 52,26 104,52 0,06 99,45

2050 ORSE 2,0 50,07 100,14 0.08 99,53un

92668 SINAPI 6.0UN 16,19 97,14 0,08 99,60

67622 SINAPI m’ 2,25 40,37 90.83 0,07 99,68

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFXiACÃO E

ENHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
REVE - REVESTIMENTO £

TRATAMENTO DE SUPERFÍOES

93671 SNAPl UN 1.0 87.56 87,56 0,07 99,75

86916 SINAPI UN 3,0 27,11 61,33 0,06 99,81

87878 SINAPI m' 14,4 5,53 79,63 0,06 99,87

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICAÍLETRIFCAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRCA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HOROS
SANITÁRIAS

WEL-WSTALAÇÃO
ELÉTRÍCA/ELETRIFICACÃO E

91966 SINAPI UN 1.0 59,27 59,27 0,05 99,92

93805 SNAPI 2,81 12,31 34,59 0,03 99,95

91995 SINAPI UN 1.0 30,66 30,66 0,02 99,97

69710 SINAPi UN 1,0 21,95 21.96 0,02 99,99

93654 SINAPI UN 1.0 13,30 13,30 0,01 100,00

Total sem BOI 101.160.39

Total do BOICarissa de Oliveira Andrade

Engcnl

CREA 19

24.913.49

126.073,88Total Geral

Civil

09018

Carissa de OUveira /Vndrade

Engenheira CmI CREA-MA 1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

CARISSA DE OLIVEIRA ANDRADE

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESP EM PERÍCIAS, ENG. DIAG. E PATOLOGIAS DAS

CONTRUÇÕES
RNP: 1919209018/ 'ü

Registro: 119325|IaÍ
P2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

RUA Rua Frederico Coelho

Complemento:

Cidade: TUNTUM

cppy

Bairro; CENTRO

UF: MA

Contrato; Não especificado

Valor: R$ 126.073,88

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Eugênio Barros

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início; 07/02/2023

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Bairro; São Ri

K MA

Previsão de término: 07/02/2023 Coordenadas G ; -5.730648, -44.775642

Cói lão Especifi*

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

4. Atividade Técnica

14- Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇAC*
#1.4.3 - DE INSTALAÇAO DE SISTEMA DE ESG«

35 - Elaboração de orçamento > ELETROT^
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >

35 - Elaboração de orçamento > (

#1.1.1.1-DE ALVENARIA ^
35 - Elaboração de orçamen^^^'
ED!FICAÇAO>#1.1.2.1 -DE/®|Í
81 - Projeto Arquitetônico > CO^H
DE ALVENARIA

81 - Projeto Arquitetônico > CO

EDIFICAÇÃO^
82 - Projeto d^B
ELÉTRICAS ErH

82 - Projeto de li^
- DE INSTALAÇÂ

Quantidade

708,03

Unidade

7|L > INSTALAÇÕES MIDI
SANITÁRI

KCA > II

IAS >

.Ç( rCAS > DE 708,03 m'

FIN: ICIAIS

ISTRUÇÃO cT EDIFICAÇÃO > 708,03

CO :ÃO CIVIL > S > DE REFORMA DE 708,03 m’

■Ao > EDll%AÇO^> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 708,03 m'

EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE.O |L 708,03 m’

,2.1 - DE ALVENARIA

ÍLETROTÉCNI ^BmKLAÇÕêS ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
Í^^FÍNS COMERCIAIS
mi > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3
SANITÁRIO

708,03 m’

i&

708,03> m’

ISTEMA

clusào das atividades técnicas o profissional deve proceder s baixa desta ART

5. Observações

smviço DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU●OI

j 6. Declarações
■ Cláu

arbitragem, de acordo còm a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
6296/2004.

Compromi: : Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

Carlssa de Oliyeifa Andrade
Engenh

CREA 19Vé2O90l8

Civil

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-m a.sitac.com.br/publico/, com a chave: 26AD3

Impresso em: 07/02/2023 às 10:21:06 por , ip: 200.25.49.83

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

faleconosca@crBama.org,br

Fax; (98)2106-8300
-MA

9 Agronarnta du Estáds Ao
Marenbiú



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SER

MA20230615

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

livelra Andrade inicIAL
Civil

Carissa de

Engei

CREA 1^19209018
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima CARISSA DE OLIVEIRA ANDRADE ● CPF: 056. 3.08

de de

Local Cala PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - CNPJ: 08.'

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htlps;//crea4n a.sitac.com.br/publico/, com a chave: 26A03

Impresso em: 07/02/2023 às 10:21:06 por;, ip; 200.25.49.83

www.oreama.org.br

Tel: (08)2106.8300

falecono8co@creama.org.br

Fax: (95)2106.8300

-MA
Cariel'19 Kegicnol ds ringorhddd

« Agrcrtunia du Qu
Marsrdi&ú
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
C P L

Ao setor contábil.

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, capuí, da Constituição

Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, capui e 55, inciso V, da Lei n*^

8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira para a contratação de

empresa especializada para reforma do serviço de atendimento móvel de urgência -

SAMU, estimado no valor de R$ 126.073,88 (cento e vinte e seis mil, setenta e três

reais e oitenta e oito centavos).

Tuntum - Maranhão, 08 de fevereiro de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL i^EXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal ^ Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



GABINETE DO PREFEI
i>iOrMnmA MimuiMAi iM ionm»m m/^

i NFJ r»f.

fíita 411 < 1‘Mlrai

WHt IHNUIM MA

I

^Fís

l-F—J\ -líubnce /tuntum
C P L

PORTARIA IN’ 140/2021

I I.RNAMX) l'()k I i.l A 111 l.S 1'1,SS()A. 1'ivrdlu Munidpiii ilc 1 imtiini.

1 Macio cio Maranhão, no uso do suas atrihuiçòcs legais.

RESOLVE:

An. P’ - NOMKAR. RHICARDDO HELIRVALL ALE.\ANNr>RO

BAPTISTA COSTTA. in.scrito no CPI- sob n“ 7b^M2M3 - (M. para o

cargo cie Secretário de Orçamento, (icslào e Despesas

Municipal cie 1’untum. 1-staclo tio Maranhão.

Uh PreíliUini

Ari. 2*" - Psta Poriaría entra cni vigor nesta data. revogadas as disposições
em contrário.

Dc-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em I uníiim. I-stado do Maranhào. no dia quin/e

do mes de fevereiro do ano de dois mil c vinte c um (15/02 '2021).

\

âSina^

Prefeito MimicipSI de Tuntum

Digitalizada com CamScanner



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Emissão; 08/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 449
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.302.0015.1024.00004.4.90.51.00

Obras E Instalações

R$ 851.891,52
OITOCENTOS E CINQUENTA E UM MIL, OITOCENTOS E
NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS

^ Saldo Orçamentário :

Atenciosamente, BRUNO COSTA

MOTA:610569
D*Oa^ 303Si)7 OA

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



PREFEITURA

GABINETE DO

FOMTAMIA MlMl

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
<3a MaeanhSa,tsa uso de sim aíribuii^es legais.

ME§OL¥IE

●, BMMO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.963-82,
da Divisão Finaiceira - Contábil do Município de

ArtF»N«

para o Cargo de O
Tuntum, Estado do Maranhão.

msm

Art. 2" - Esta Portaria entea em vigor nesto data, revogadas ^ disposições em
oonífário.

D>ê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

GabintíE do Prefeito em Tuntum, Estado do MamMo, aos 03 dias do mês de
matn do {010 de dois mil e vinte dum (03/05/2021).

W&nmtíú ^at^mesPemm
Prefeito Municqial dfcTt“dum/ MA

PBEFímiBAMU«ICIfAU)E™TO'Mft
FernandoPoitelaTfitesPessoa

Prefefto Municipal
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■9-PREFEITURA MUNICIPAL
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TUNTUM 0. >

yííubfica

C P L

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38, da

Lei n" 8.666/93, para a contratação de empresa de engenharia para rcfonna do serviço

SAMU. Ato contínuo, determino ode atendimento móvel de urgência

encaminhamento à Comissão Pcmiancntc de Licitação para as providências cabíveis

com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Pública Municipal.

Tuntum - Maranhão. 09 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma

digital por RHICARDDO
HELIRVALL

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDROB alexanndrobcostta

COSTTA
Dados: 2023.02.09

16:53:22-03'00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



i^.TUNT^|
CUIDAR DA NCKSfeGElWr

GABINETE DO

PREFEITO

<7

L
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PORTARIA N.“ 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. C P L

"CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM PARA O PERÍODO DE 02 DE

JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE

2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE:

Art. r Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO

município de tuntum, destinada a fazer registro cadastral, a sua alteração ou
cancelamento, a habilitação preliminar, a processar e julgar as propostas dos licitantes em

certames licitatórios;

Art. V - Ficam designados para MEMBROS TITULARES os servidores:

PresidenteAlexandre Silva Santos

Manoel Fontes de Araújo Júnior Membro

Weslley Pereira de Sousa Membro

Art. 3“ - Ficam designados como SUPLENTES os servidores:

Poliana Menezes de Sousa Suplente
Joabe de Oliveira Miranda Suplente

Art. 4“ - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo licitatório nas faltas

e impedimentos dos membros titulares.

Ar. 5° - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o período de 02 janeiro

de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de condução dos processos

licitatórios em todas as modalidades e funções previstas no inciso XVI do artigo 6“ e no

art. 32 da lei 8.666/93 com exceção de pregão, até a etapa de Adjudicação.

Art. 5® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763“000 ● Tuntum - Maranhão

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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CUIDAR DA

GABINETE DO

PREFEITO -9
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C P L

Art. 6° - Os efeitos desta portaria entrarão em vigor a partir da sua publicação, revogj

as disposições ao contrário.

as

DÊ-SE CIÊNCIA, PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao segundo dia do n^s de janeiro do ano de dois mil e vinte e três
(02/01/2023). \

N

FERNANDO PORTEM TELES PESSOA

Prefeito Municipal (w'Tuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

65763-000 ● Tuntum - Maranhão

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66



PREFEITURA MUNICIPAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

Area Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde,

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 03 de março de 2023, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n°

411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 003/2023, torna público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para Contratação de empresa de engenharia para

reforma do serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU de Tuntum/MA, na modalidade

Tomada de Preços n® 001/2023, do tipo menor preço global, na forma de execução indireta, sob

regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n® 8.666, de 21.06.93 e Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste

instrumento convocatório.

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do municipio ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

1
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ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico^^oelffòrn^
C P L

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 03 de março de 2023.

HORA; até 09h00min.

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 001/2023, e destina-se a

garantir a observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçao ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.1. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-financeiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e, mediante as

seguintes especificações.
2
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de atendimento móvel de

urgência - SAMU de Tuntum/MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de R$

126.073,88 (cento e vinte e seis mil, setenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h;00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das
3
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número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencial mente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@mnail.com ou cpl@tuntum.ma.gov.br, ou por petição fundamentada, protocolada no

endereço constante do preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira

devendo o licitante mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tomarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2 - Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas

técnicas à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde

que não impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.
4
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4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de lici

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

iS,

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5
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5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições

através de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveríam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - O Licitante arcará integralmente

com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do

procedimento licitaíório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

6.3 - As Empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos

envelopes supramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu

representante com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por

Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, nos

6
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6.4 - O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação, que identifiquem seus

sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

6,5 - É facultada ao Licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 9 A falta da

apresentação deste documento somente impedirá que o representante do licitante se manifeste ou

responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

6.6 - O Licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do

credenciamento de que trata o item 9, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato

Social, Estatuto ou documento pertinente.

6.7 - Deverá apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que

contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada, acompanhada da

cópia deste documento.

6.8 - Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

indicação clara e visivel do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação;

com

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”
Tomada de Preços n” 001/2023

Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

7
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ENVELOPE 02: “PROPOSTA

Tomada de Preços n" 001/2023

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal n® 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VIII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3,1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇAO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.
8
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licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso líSô

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

CPL

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2,2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos,

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente , grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Título.

9
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9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com 0 previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados;

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10
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10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ^

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5,1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que se refere a habilitação, será

composta de;

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

CPU

11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com 0 ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores,

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

;ao

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n'’ 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar rf.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha
12
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orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estai

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente,

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (Sociedade Anônima);

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 ● Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados;

13
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índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000 c P L

ÍLC = AC

PC

onde

AC Ativo Circulante

Passivo CirculantePC

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

IEG = PC+ELP

AT

onde:

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

AT

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

13.3.6 - A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

14
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14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será coi

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes

a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público 011 privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas as exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

II- Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, será feita através de

apresentação de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público

privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

[TO<^da
P L

OU
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14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em cartório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os irscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art.

T da Constituição Federal (Anexo III);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2® do art. 32, da Lei Federal nf 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo IV);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/11 eLC n°. 155/16, quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VI);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória á

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

ou
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16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita;

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o rf 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 -indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

17
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17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas;

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 “ Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegaçào;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariament e, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

18
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18.8 - É facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de dili^

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2- Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado,

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

e

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho;

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

19
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19,3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitaçã\^^ã^ ^
anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital,

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19,5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

final da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6®, do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposiçao de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta:

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:

20
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20.2.1.1 - Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo X) ou seja; R$ 126.073,88

(cento e vinte e seis mil, setenta e três reais e oitenta e oito centavos).

20.2,1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas;

20.6.1 - Após 0 exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n°. 147 e

LC rf. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6,3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento;

20.6,4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.
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20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20.6.4.2 - Em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoímadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e 0 preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma,

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.

com 0

0

numéricos nas
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20.9,1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2® do art. 3® da Lei Federal n®. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

C P L

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitaçâo, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Municipio se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b”

do inciso I do art. 73, da Lei Federal rf 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Uniiateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art. 78, da Lei Federal n® 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.
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23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federa! (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23,4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.
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23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos;

23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com o setor específico do Município,

através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos, aprovando-os

ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua apresentação pela

CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento,

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n° 8.666/93.

24.1 O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta Licitação, o
26



A w ^ PREFEITURA MUNICIPAL

Üftk.TUNTUM
ma:., OUETRAtlAI.- :

JCÔí?

;\èFis

I ^^as.-
porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

24.3 - Tanto para fms de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente,

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato

nos

a
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho íocal, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- Apresentar cronograma físico-fmanceiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma físico-fmanceiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, podendo sofrer eventuais modificações para

adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.

■ma
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura MuRmipal,

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviç?^

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

C P L

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n®. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue;

Código da Ficha: 449

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação; 10.302.0015.1024.0000 4.4.90.51.00

Obras e Instalações

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
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29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de;

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;
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29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.1.3,3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4- Não manter a proposta após a adjudicação;

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuizos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;
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29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser;

30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30,4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93.

30.4,1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n®.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.

31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.
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iên!td>^31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Peri

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes,

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte;

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior, e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site; https;//www.tuntum,ma.gov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar
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suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação

normas de direito público.

lai

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

32.1 - Anexo I: Minuta do Contrato,

32.2 - Anexo II: Modelo para apresentação da Proposta;

32.3 - Anexo III: Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;

32.4 - Anexo IV: Modelo de Declaração de sujeição ao Edital e inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação á comissão de licitação;

32.5 - Anexo V: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VI: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VII: Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo VIII: Modelo de procuraçào/credenciamento;

32.9 - Anexo IX: Declaração de Meio e Forma de Comunicação;

32.10 - Anexo X: Memorial Descritivo e Projeto Básico.

de 2023.Tuntum - Maranhão, de

MARTA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL

Secretária Municipal de Saúde
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MINUTA DE CONTRATO

72023Modalidade Tomada de Preços n'

Contrato ii' 72023

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

, tendo por

objeto a Contratação de empresa de engenharia para
reforma do serviço de atendimento móvel de urgência —

SAMU de Tuntum/MA,

Tuntum - MA e a empresa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n® 10.476.850/0001-14 , neste ato

representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,

CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada simplesmente

, pessoa jurídica de direito privado,

, com sede e endereço na

, com Inscrição

representada

inscrito no

CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n°

Município de

atoEstadual n° neste

, portador(a) do RG n®

doravante denominada simplesmente de

por

e

inscrito no CPF sob o n®

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na

/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos emodalidade de Tomada de Preço n®

obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n® 8.666,

de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa de engenharia para

reforma do serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU de Tuntum/MA, nos termos do

edital de licitação Tomada de Preços n®. /2023 e de seus anexos.
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1.2, A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

^j/8tp

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2,1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

72023, além das normas e instruções legaiscontidos no edital de Tomada de Preços n.°

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue:

Código da Ficha: 449

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação: 10.302.0015.1024.0000 4.4.90.51.00

Obras e Instalações
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante dep^^i^
bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6,1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento,

6.9. Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

/

/
C P L
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6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestàdo^:^

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto á quantidade, á qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto á fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

como os

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos serviços, de acordo com o cronograma físico e financeiro, objeto

desta contratação é de 60 (sessenta) dias, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas;

7.2. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou enquanto houver pendências por

parte da CONTRATANTE ou CONTRATADA;

7.3. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§1®, da Lei Federal n® 8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorren.

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes;

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPFs e EPC’s) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.
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9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços\obj^S^355te~ /

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1°, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

IS

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE sao aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem
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prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prej

subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE,

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
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12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada^

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecuçao contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo,

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de;

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

42



UI^.TUNTUM >'

r7
‘

‘Rubnca /

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratada

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n® 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

ISHFCL-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n® 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n® 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O
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presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO; O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

72023, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n°

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de 2023.de

Pelo MUNICÍPIO

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2,1.

CPF:CPF:
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ANEXO II

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2023.de

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Tomada de Preços n®. 72023

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr“. a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de atendimento móvel

de urgência - SAMU de Tuntum/MA, sob regime de empreitada por preço global, nos termos do

edital de licitação Tomada de Preços n°. /2023.

)-Valor: R$

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Atenciosamente,

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

sen(s) representaníe(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO m

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

, nacionalidade, profissão, CPF n®.

, n.® ,

Eu

, residente e domiciliado na Rua

, Estado do neste ato

inscrita

na cidade de

representante legal da empresa

, com sede na	

devidos fms de prova junto ao Processo de Tomada de Preços n ®

disposto no inciso XXXIÍI do Art. T da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n®

8.666/93, acrescido pela Lei n.® 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

no

, DECLARO, para os

/2023 e para fms do

CNPJ

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa propomtile e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em pape! A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Ã COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

,/2023Ref. Edital de Tomada de Preços n.'

, nacionalidade, profissão, CPF n°.

,nf ,

Eu

, residente e domiciliado na Rua

, Estado dona cidade de	

representante legal da empresa

, neste ato

, inscrita no CNPJ, com sede na

, DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,

parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

/2023Ref: Tomada de Preços N°

Nome

Habilitação

(Título e n°. CREA)

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(vazão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRES
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

brica

C P L

Modalidade Tomada De Preços n' 72023

, inscrita no CNPJ/MF sob o n°A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr,(a)

, por

portador(a) da Carteira de

, DECLARA, para fins do disposto no

, sob as sanções administrativas

Identidade n°

Processo na modalidade Tomada de Preços n®

cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, é considerada;

e CPF n®

7,

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do arl. 3®, da LC n°. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3®, parágrafo

4®, daLC n°. 123/2007.

de 2023., de

Nome e Assinatura do Representante Legal
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MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
RuBrica

C P L

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento n'

aqui representando a empresa

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

, todos os locais onde serào realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

Eu ^ com

, inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob 0 n°.

vistoriei no dia / /

/edital n°

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município

51



w W PREFEITURA MUNICIPAL

^Ék.TUNTUM
ou i'An/- «í

íf]s

é^i
C PbANEXO VIÍI

72023Tomada de Preços n.

MODELO DE PROCURAÇÂO/CREDENCIAMENTO

, inscrita no CNPJ sob o n.°

, n°

A empresa

, com sede na Rua

, cidade 	, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

portador do RG n,°	

, neste ato

CPF sob 0 n.°j inscrito no

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

, portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

, inscrito no CPF sob o n.°RG n."

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

, praticar os atos necessários com vistas à

^ usando

Município de

participação do outorgante no Processo na Modalidade Tomada de Preço n.®

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de

/

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer

esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO C P L

/2023Tomada de Preços n°

, com sede na

^ , CEP
, nacionalidade

, residente e domiciliado na Rua

, CEP ■

, inscrita no CNPJ N°

, na cidade de	
A empresa
Rua , Estado, n.°

, por seu representante, o Sr(a).

brasileira, profissão, CPF n°. 	
, na cidade de , Estado, n.®

, DECLARA expressamente que:
Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fomecedor/prestador de serviçosI.

são os seguintes;

TIPO App dc mensagens
(quando celular)

Dia e horário de expedienteCONTATO
(E-inail ou Fone)

De 2° a 6® das 08:00 às 18:(X) horasE-mailempresa'g.email.com.br

(XX) XXXX-XXXX
Dc segunda a sexta das 08:00 às

18:00 horasWathsAppTelefone

*(inc!uir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificaçâo, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de
contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)
e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retomo com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como
marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de
comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os
sábados, domingos e feriados.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de
Licitação é o e-mail cpltuntum<@gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado
por este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e
caso o contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao
departamento de compras e contratos.
Por ser verdade firmo a presente.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

IX.

de 202.de

Representante Legal - Nome e Cargo
(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DE REFORMA DO

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

V

Carissa de OHveíra Andrade

Engera^a Ovil
CREA ^<919209018
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ÍNDICE

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

COMPOSIÇÃO DE BDI

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ORÇAMENTO RESUMIDO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ORÇAMENTO ANALÍTICO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CURVA ABC

ART

PLANTAS

Carissa de 0«v^a Andrade
* 1ra avH

fe090l8
Engi

CREA 1
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Memorial Descritivo

Carissa de Ollvelja Andrade
EngenI
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

Obra: REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

Características: Obra pública

Endereço: Município de Tiintum/MA. Zona Urbana

Responsável técnico (projeto): Carissa de Oliveira Andrade

CREA-MAN°: 191920901-8

Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 60 dias.

Carissa de 0|j Andrade

.-..^Cívil
CPEA 1919209018

Engi
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SITUAÇÃO

No município de TUNTUM identifícou-se a necessidade de reformar da Unidade de

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, a fim de melhorar as condições de atendimento e

bem estar dos atendentes da unidade, visando um maior conforto com o objetivo de um serviço

de qualidade.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se

acumular no local.

Competirá à empresa ganhadora da licitação fornecer todas as ferramentas, instalações

provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços
contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a

obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização

de Obras que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio

para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo

padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a fimçâo de propiciar a perfeita compreensão do projeto

e de orientar o constiutor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos irgorosamente de acordo com o projeto de execução.

Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas

especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os

mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa

técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decoirentes da execução da mesma. É de

sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especificações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

A proposta é melhorar a estrutura física da unidade, visando assim, contribuir com o papel

principal de oferecer serviços de qualidade para o município.

OBJETIVO

● Reforma do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu;

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da equipe de atendimento ao público.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Especificação Técnica
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SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com

modelos definidos pelo MINISTÉRIO DAS CIDADES, confonne manual, com suas respectivas

dimensões e cores, devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em locais

indicados pela fiscalização. As placas de obra devem ser confeccionadas em chapas de aço

carbono tratada previamente com antioxidante. Concluída a obra, a fiscalização deve decidir o

destino das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas.

LIMPEZA

Os serviços limpeza do imóvel consistem em todas as operações de retiradas de entulhos

e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento. Os equipamentos para a

execução da limpeza compreende as seguintes unidades: a) Serras mecânicas portáteis; b)

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. Os equipamentos devem ser selecionados de

acordo com o tipo de material do piso a ser removida e complementada com emprego de serviços

manuais. Critério de medição: O item será medido por m^ de área limpa.

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem

indiretamente sobre o custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados,

apontadores e almoxarifes).

Vigias, serventes paia arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores,

capacetes de segurança, luvas, etc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova,

etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de

mina, de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e

desperdícios.

INFRAESTRUTURA

Annações de bloco, viga baldrame ou sapatas

Confecção das armaduras e colocação de fonnas, ferro a serem utilizados aço CASO de

10 mm e aço CA60 de 10 mm.

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos

ferros e reduzindo-se perdas, assim como mão-de-obra habilitada e uso obrigatório de

Equipamento de Proteção Individual (EPl).

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograraa (Kg).

Impermeabilização

Impermeabilização de alicerces e vigas baldrames utilizando tinta asfâltica tipo Neutrol

da Vedacit ou similares, aplicando 2 demãos.

Será adotado concreto armado, fck = 25 MPa, sendo que a execução de qualquer parte

implica na integral responsabilidade do construtor por sua resistência e estabilidade.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR

Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo,

controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - classificação

por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.

A preparação do concreto será dada pela mistura primeiramente, a seco os agregados e

o cimento de maneira a obter-se uma coloração uniforme. Em seguida, adicionar aos poucos a

água necessária, prosseguindo-se a mistuiu até conseguir massa de aspecto uniforme, para fins de

recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m^).

12654

SUPERESTRÜTÜRA

Annação de pilar ou viga

Confecção das annaduras e colocação de formas, ferro a serem utilizados aço CA50 de

10 mm e aço CA60 de 10 mm.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos

ferros e reduzindo-se perdas, assim como mão-de-obra habilitada e uso obrigatório de

Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma (Kg).

Montagem e desmontagem de forma

Execução de formas em chapas de madeiras plastificadas, para estrutura de concreto

armado. A madeira deve ser inspecionada antes de ser utilizadas, sendo instaladas verificando

constantemente o prumo e o nível dos seus elementos, especialmente durante o processo de

lançamento do concreto, fazendo-se as devidas correções com emprego de cunhas, escoras ou

outro tipo de travamento, além de ser necessária a utilização de mão-de-obra habilitada e EPI’s.

A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos estipulados

na NBR 6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Arniado.

Concretagem de pilares e vigas

Será adotado concreto armado, fck = 25 Mpa, com traço 1:2,5:2,7 (cimento/ areia

média/brita 1), sendo que a execução de qualquer parte implica na integral responsabilidade do

construtor por sua resistência e estabilidade.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR

12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo,

controle e recebimento de concreto, NBR 8953 — Concreto para fins estruturais — classificação

por gmpo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.

A preparação do concreto será dada pela mistura primeiramente, a seco os agregados e

0 cimento de maneira a obter-se uma coloração unifonne. Em seguida, adicionar aos poucos a

água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto uniforme, para fins de

recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m^).

BALDRAME

Assentamento de blocos cerâmicos em alvenaria. Será executada confomie

recomendações da NBR 7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função

estrutural e nas dimensões e nos alinhamentos indicados no projeto executivo

Tijolos cerâmicos de 6 furos cora dimensões 14x09x19 cm, assentados horizontahnente.

Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso

dos blocos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado

em função das características dos materiais locais.

as
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Impemieabilizante à base de emulsão asfáltica, aplicar em 2 demãos, aguaidando

secagem completa entre elas. Diluir a primeira demão conforme recomendação dos fabricantes.

ALVENARIA E PAINÉIS

Amiaçào de vigas, pilares, lajes e fundações

Confecção das armaduras e colocação de formas, ferro a serem utilizados aço CASO de

10 mm e aço CA60 de 10 mm.

Deverá ser preparado lun plano de corte, procurando-se fazer um aproveitamento dos

ferros e reduzindo-se perdas, assim como mão-de-obra habilitada e uso obrigatório de

Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma (Kg).

Montagem e desmontagem de fonna

Execução de formas em chapas de madeiras plastificadas, para estrutura de concreto

aimado. A madeira deve ser inspecionada antes de ser utilizadas, sendo instaladas verificando

constantemente o prumo e o nível dos seus elementos, especialmente durante o processo de

lançamento do concreto, fazendo-se as devidas correções com emprego de cunhas, escoras ou

outro tipo de travamento, além de ser necessária a utilização de mão-de-obra habilitada e EPl’s.

A retirada das foimas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos estipulados

na NBR 6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado.

Concretagem de pilares e vigas

Será adotado concreto armado, fck = 25 Mpa, com traço 1:2,5:2,7 (cimento/ areia

média/brita 1), sendo que a execução de qualquer parte implica na integral responsabilidade do

construtor por sua resistência e estabilidade.

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR

12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 - Preparo,

controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estmturais - classificação

por gmpo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado.

A preparação do concreto será dada pela mistura primeiramente, a seco os agregados e

0 cimento de maneira a obter-se uma coloração unifonne. Em seguida, adicionar aos poucos a

água necessária, prosseguindo-se a mistura até conseguir massa de aspecto uniforme, para fins de

recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m^).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N9411



PAREDES E PAINÉIS

Assentamento de blocos cerâmicos em alvenaria. Será executada confonne

recomendações da NBR 7173 - Blocos vazados de concreto simples para alvenaria sem função

estmtural e nas dimensões e nos alinhamentos indicados no projeto executivo

Tijolos cerâmicos de 6 furos com dimensões 9x14x19 cm, assentados de cutelo. Para o

levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos

blocos e arantê-Ios alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser detenninado em

fiinção das características dos materiais locais. Sendo utilizado ainda pmmo de pedreiro para

alinhamento vertical da alvenaria e linha entre dois cantos para manter alinhamento horizontal da

fiada. Manter espessura das juntas entre blocos, completamente cheias. Verga moldada in loco

em concreto para as janelas com mais de 1,5 m de vão.

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m-).

Aplicação manual de gesso desempenado (sem taliscas) em paredes de ambientes de

área maior que lOm^ espessura de 0,5cm, em área de acordo com especificado em projeto.

as

COBERTURA

TRAMA PE MADEIRA

Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada

de fibrocimento (conforme especificação da imagem a seguir), incluso transporte vertical.

● Telha Térmica TopComfort;

● Dimensões: 1,83 x 1,10 m

● Espessura 6mm

X

X.

Será executada estmtura de madeira para cobertura, considerando cortes, montagem,

contraventamentos, fixação de tesouras, terças, caibros, pontaletes, irpas e testeiras. Será utilizado

madeira tratada equivalente da região, comprovado tratamento químico normatizado pela

NBR/ABNT. O dimensionamento dos elementos da estmtura de madeira para a cobertura é de

responsabilidade da contratada.

1) As superfícies do topo das peças de madeira da estmtura do telhado ou cobertui-a,

expostas ao ambiente exterior, devem ser impermeabilizadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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2) As ligações presas nas tesouras devem ser feitas pelo menos com Quatro pregos em

cada peça.

3) Ligações de peças sujeitas a esforços de tração devem ser efetuadas com o auxílio de

cobre, juntas metálicas, fixados com parafusos.

4) As ligações de apoio de peças de madeira devem ser feitas por encaixe, podendo ser

reforçadas com talas laterais de madeira, fitas metálicas ou chapas de aço fixadas

com parafusos.

5) Os apoios das vigas principais das tesouras não devem apoiar-se diretamente sobre a

alvenaria, mas sim sobre coxins: peças de reforço de alvenaria, cintas de amairação

do concreto ou frechais (vigas de madeira). 6) As terças podem ser apoiadas nos

oitões em alvenaria através de um reforço na região do apoio com dois ferros de 5

ou 6,3 mm na últimajunta horizontal e acima da última fiada, dentro de uma camada

de reboco.

7) As emendas dos pontaletes devem ser asseguradas pelos dois lados com duas talas

de madeira presas ou com duas chapas de aço parafusadas.

8) Os encaixes iias pernas devem ser feitos por entalhes, chamados sambladuras,

dentes simples ou dentes duplos em caso de afastamento. Outros encaixes podem

feitos com estribos, cobre-juntas de madeira e cantoneiras metálicas

extreinidades e partes centrais da tesoura.

9) As tesouras devem ser contraventadas. O contraventamento pode ser realizado com

mão fiancesa e diagonais cruzadas entre as tesouras centrais e somente mão francesa

nas outras tesouras, entre as pendurais no telhado de duas águas.

10) As terças nas coberturas com telhas cerâmicas e similares devem ser apoiadas

nós das tesouras.

11) A fixação das terças e pernas nas coberturas com telhas cerâmicas podem ser feitas

por meio de chapas de madeira, pedaço triangular da mesma espessura da perna,

pregadas com o lado do ângulo menor à perna e com lado do ângulo maior à terça,

ou através de uma cantoneiia metálica.

12) As emendas das terças devem ser feitas sobre os apoios ou aproximadamente 1/4 do

vão, com chanfi'os de 45° no sentido da paite mais curta da terça.

13) Reforçar as emendas com cobre-juntas de madeira em ambas as faces laterais da

terça, pregadas em fileiras horizontais.

Telhamento

Telha fibrociinento ondulada E = 6mm. As faces das terças em contato com as telhas

devem situar-se em um mesmo plano. A montagem é iniciada sempre do beirai para
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Aguas opostas do telhado devem ser cobertas simultaneamente. Usar a cumeeira como gabarito

para manter o alinhamento das ondas. Não pisar diretamente sobre as telhas; usar tábuas apoiadas

em três terças. Posicionar simultaneajnente as telhas em todas as águas do telhado, pai'a que seu

peso seja distribuído uniformemente sobre a estrutura de madeira. Cumeeiras em telha

fíbrocijnento ondulada de 6mm, fixadas com parafusos e ganchos galvanizados, com 10 mm, 11

mm e 20 mm de comprimento.

Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm da

extremidade livre da telha;

Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima dos

tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas.

FORRO DE GESSO

Colocação de forro constituído de placas pré-moldadas de gesso, podendo ser utilizado

para rebaixamento, fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar tubulações aparentes.

Os cômodos que receberem o forro deverão ser indicados no projeto, assim como a altura

de instalação. A base de sustentação poderá ser a parte inferior de lajes ou a estrutura da cobertura.

Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser instaladas, na parede, peças

apropriadas de acabamento. O forro deverá ser pintado. O forro poderá ser aplicado em diferentes

níveis, de modo ser possível instalar um sistema de iluminação indireta, de acabamento estético

agradável. Uso de mão de obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

(EPI)

REVESTIMENTOS

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA

Reboco único (tipo paulista) com espessura de 2,0 cm com traço 1:2:8 (cimento, cal e

areia).

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a

serem executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu

emprego. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro

contato do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que- apresentar

vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tomar a amassá-la. O seu acabamento

deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um destes

revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano não
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sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. No

caso do reboco, o acabamento final será executado com desempenadeira revestida com feltro.

Será permitida a utilização de argamassa industrial pré-preparada, em sacos de 20 a 25 Kg, com

especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à aplicação e dosagem do produto

PISOS

Contrapiso em argamassa traço 1 ;4 (cimento e areia) preparo manual, aplicado em áreas

molhadas sobre laje, aderido, espessura 2 cm com acabamento desempenado. O contra piso deve

ser nivelado, com exceção das regiões onde há escoamento de água, sendo necessário o caimento

em direção aos ralos sifonados.

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinem. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-

se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem

inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demão de tinta

só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo conveniente

observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totahnente abrigados, serão suspensos em tempo

de chuva. Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em

superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação

seguir a especificação do seu Fabricante. A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA

(duas demãos), para aplicação seguir a especificação do seu Fabricante.

ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA
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PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIAS. 80X210CM.

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós,

cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua

durabilidade, resistência e aspecto,

b) Semi-ocas;

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio

vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta

acabamento em massa e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeira obedecerão irgorosamente às indicações dos respectivos

projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento,

deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes

merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais

arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da

FISCALIZAÇÃO,

d) os montantes ou pinásios veiticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que

pennita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos

das dobradiças na madeira maciça,

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas

com

com parafusos.

ESQUADRIAS

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes

do projeto arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados

na fabricação das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças

de espessura. As dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem

como aos requisitos estéticos indicados no projeto.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento

indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de

esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto indicado.
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O vidro deverá atender às condições estabelecidas na NBR 11706 - Vidros na

construção civil e ter sua espessura determinada de acordo com a NBR 7199 - Projeto, execução

e aplicações - vidros na construção civil, sendo sua espessura mínima de 2,0 mm. Cuidados

especiais deverão ser tomados no transporte e armazenamento das chapas de vidro. Deverão

sempre ser manipuladas e estocadas de maneira que não entrem em contato com materiais que

danifiquem suas superfícies e bordas, e protegidas da umidade que possa provocar condensações.

As chapas de vidro deverão ser fornecidas nas dimensões respectivas, evitando-se, sempre que

possível, cortes no local da constração. As bordas de corte deverão ser esmerilhadas, de forma

se apresentarem lisas e sem irregularidades. A montagem da chapa de vidro deverá

acompanhada por um responsável (vidraceiro) e, após fixada, deverá ser adequadamente

assinalada com um "x", de modo a marcar sua presença evitando danos e acidentes. Uso de mão-

de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO: Deverá ser instalado em rebaixo fechado, com

ou sem moldura, sendo as gaxetas encaixadas sob pressão para a fixação da chapa de vidro. A

folga existente entre o ílindo e laterais do rebaixo e a borda e laterais do vidro deverá ser

preenchida pela gaxeta de neoprene e ter espessura mínima de 2 mm. Outros materiais de

calafetagem poderão ser usados desde que sejam compatíveis com a gaxeta, o vidro e o material

do rebaixo.

a

ser

Instalação de grade de ferro em barra chata de 3/16”

Colocação e acabamento de porta de ferro, de abrir incluindo guarnições. Deverão ser

observados o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o portal deverá ser uniforme

em todo o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser verificado o fiincionamento da

porta. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

(EPI). O assentamento será iniciado posicionando-se o batente na altura de acordo com o nível

do piso fornecido. O batente será alinhado em função dos revestimentos da parede e do sentido

do giro da folha da porta. O batente será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com

argamassa de cimento, cal hidratada e areia média ou grossa no traço 1:2:8.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

LIMPEZA DE FOSSA

ESGOTO SANITÁRIO

a) As tubulações paia esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer

que prescreve a norma EB-608 da ABNT.

ao
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b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em

toda a sua extensão

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da

tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão

interligadas,

d) as tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme

indicação no projeto,

e) os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída

de 40 mm.

f) os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75

mm, fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mjn.

g) as caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de

ventilação, tampa era concreto com alça escamoteável para a sua remoção,

revestida com material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada irgorosamente de acordo com as normas da ABNT,

com 0 projeto respectivo e com as especificações que se seguem,

i) as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto

armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas

ou bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não

venham a sofi-er esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações

estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do

escoamento

k) as extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos

aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados,

sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.

1) durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar

a entrada de detritos nas tubulações,

m) serão tomadas todas as precauções paiu se evitar infiltrações em paredes e pisos,

bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização,

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão

testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água,

antes da instalação dos aparelhos.

ser
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p) OS aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito

funcionamento, pemiitír fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade

de contaminação da água potável

q) toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de

desobstnição,

r) os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho

hídrico, por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade

dos gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

CAIXA SIFONADA

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 150mm, porta grelha

e grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

- TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/ OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

- TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

- CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade,

b) os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos

especificados e detalhados contidos no projeto,

c) deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados

e indicados nos diagramas unifílares e trifílares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-

canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores

apropriados para tal fim.

e) as plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico,

medindo 50 x 20 mm e parafiisadas nas portas dos

se

mesmos.
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f) após a instalação dos quadros, os diagramas unifílares dos mesmos deverão

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico

apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, tipo 0,6 KV a 1 KV. O cabo

de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2.

h) os condutores deverão ser instalados de fornia que os isente de esforços mecânicos

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas

deflexões os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os

raios minimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de

passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso,

só ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá

ter características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados,

devendo ser efetuado com fita isolante de auto fiisão.

j) as ligações dos condutores aos bomes dos aparelhos e dispositivos deverão ser

feitas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico

perfeito e permanente, sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por

meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão

ser utilizados marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão

as seguintes cores:

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

Condutores de neutro - Azul claro;

Condutores de retomo - Cinza;

Condutores positivos em tensão DC - Vermelho;

Condutores negativos em tensão DC - Preto;

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

1) para os rabichos de ligação das luminmias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ser

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS. E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos

de PVC rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4")

serão utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço

e interruptores, a partir do quadro de distribuição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho N®411



U<S

:<s?

Jt

TUNTU
c ●

<5

S^L ./
c) toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos. tanto na horizontal como

na vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de

passagem representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-

fabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos

casos específicos estabelecidos no projeto.

Sempre que possível serão evitadasd) as emendas dos eletrodutos. Quando

inevitáveis estas emendas serão executadas através de luvas roscadas èas

extremidades a serem emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície

interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulação.

Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e

terra.

e)

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas paia garantir segurança e

partida adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido

rosqueável de acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros,

caixas, carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas

interligando-se à malha de ateiramento a ser executada e depois ligada a malha de

terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado

Projeto elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estmturas e com

perfeito acabamento na superfície de forros,

b) os aparelhos para Imninárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes

for aplicável, à EB-142/ABNT, sendo constmídos de forma a apresentar resistência

adequada e possuir espaço para pennitir as ligações necessárias. Buscarão antes de

tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura,

esmaltação, zincagem ou outros processos equivalentes,

d) as luminárias devem ser constmídas de material incombustível e que não seja

danificado sob condições nonnais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas

partes vivas ou condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas

pennitindo-se, porém, a fácil substituição de lâmpadas e de reatores. Devem

no

as

ser
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construídas de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta

lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de

5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda

exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que

obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto

cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma proflmdidade mínima de

50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída

alvenaria com tampa de ferro ílindido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento

porventura existentes nas proximidades.

em

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) as especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e

materiais a serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta,

que deverão ser utilizados como guia para seleção dos

b) os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

mesmos.

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características

construtivas e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo

CONTRATADA enviar os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de

operação, características técnicas, etc., dos equipamentos alternativos.

a

CONDUTOS. PUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe

e procedência,

b) os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos

em barras de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo

adotadas medidas em mm ou polegadas.

ser
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c) OS acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes,

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação

dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização

deverão atender ao que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores ti‘ançados de cobre

eletrolítico e isolamento termoplástico anti - chama (PVC), do tipo 0,6 KV,

bitolas inferiores a 16mm2 e do tipo 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores
16 mm2.

para

LUMINÁRIAS

a) os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão

no que for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a

apresentar resistência adequada e possuir espaço suficiente para permitir as

ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações:

marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos

ambientes foram adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 confomie NBR 6146, modelo de embutir,

instalação abrigada, com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico In= 50 A;

Banamento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL

7032 - texturizada. - Demais Quadros
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Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.° 16 e

equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro,

espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa

técnica, bem como ás indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que

comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelíte e fimcionamento brusco.

Disjimtores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares

e bipolares. Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras,

relés e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso

onde for empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas

condições de fimcionamento, ligadas à rede existente, peifeitamente dimensionada e balanceada

e dentro das especificações, Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24
(vinte e quatro) meses a contar do recebimento definitivo das instalações.

DIVERSOS

- Pintura de proteção sobre madeira, com 2 demãos, verniz POLISTEN - STAIN, ação

fungicida e inseticida, cor transparente, Sayerlack ou similar.

- Limpeza de piso cerâmico ou com pedras rústicas utilizando ácido muriático.

Caríssâ de Ojj
Engen^^ Ovj|

CREA 1

*a Andrade

Í9018

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil
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CALCULO DO BDI

08RA: Projeto de Edificações

VALORES ADOTADOS:

ADMINISTRAÇÃO CENTRALA 3,00 %
B DESPESAS FINANCEIRAS 0,59 %

C SEGUROS, GARANTIAS E RISCO 1,77 %

ISS{PMF) 5,00 %

0,65 %

3,00 %

D PIS

COFINS

TOTAL"C" = 8,65 %

E LUCRO 8,00 %

FÓRMULA DE CÁLCULO:

(l + A)xíl+Blxfl + Clxfl + FI

(1-D)

BDis 1,00 X 100

CÁLCULO:

BD! = 1,138769 24,65%1,00 X 100

0,9135

O VALOR DO BDI ADOTADO É DE : 24,65% % (TCU 2622/2013)

Tuntum, 07 de fevereiro de 2023

de Oliveira Andrade
y^kraOvfl
rfeo90l8

Carissa

Eng'

CREA I

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA1919209018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA



SINAPI - Composição de Encargos Sociais
ubrIcB

MARANHAO ViGÉNC!AApAftT!RDE 11/2022

ENCARGOS SOCtAIS SOBRE A MÃO DÊ OBRA

iiinmi (iíiIiium Iiin SEM DESONERAÇÃO
LOUlGO DESCRIÇÃO MENSAÜSTAjHORISTA MENSAUSTA HORISTA

% % % %

ÉÉI
Al INSS

A2_ SESI
A3 'SENAl

A4 INCRA

A5 jSEBRAE
A6 Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

17^0%

20,00%

1,50%

i,00%
0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

A7 3,00%

A8 FGTS

A9 iSECONCI
8,00%

1,00%

17,80%A Total

GRUPO B

BI : Repouso Semanal Remunerado

B2 _ Feriados
83 ^^uxílio - Enfermidade
B4 13S Salário

BS ; Licença Paternidade

B6 Faltas Justificadas

B7 ; Dias de Chuvas

68 Auxílio Acidente de Trabalho

89 ; Férias Gozadas

BIO Salário Maternidade

17,87%

3,95%

0,86%

10,91%

0,07%

0,73%

1,49%

0,10%

10,26%

0,04%

46,28%

Não incide

Não incide

0,66%

8,33%

0,05%

0,56%

Não incide

0,08%

7,84%

0,03%

17,55%

17,87%

3,95%

0,86%

10,91%

0,07%

0,73%

1,49%

0,10%

10,26%

0,04%

46,28%

Não incide

Não incide
● 1-

0,66%

8,33%

0,05%

0,56%

! Não incide

0,08%

7,84%

0,03%

17,55%
B Total

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

: Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

’ Indenização Adicional

4,52%

0,11%

3,64%

2,80%

0,38%

11,45%

3,46%

0,08%

2.78%

2,14%

0,29%

8,75%

4,52%

0,11%

3,64%

2,80%

0,38%

11,45%

3,46%

0,08%

L 2,78%
2,14%

0,29%

8,75%

U-
C2

C3

C4

C5

C Total

' GRUPO D

Dl ; Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

8,24% 3,12% 17,49% 6,63%

D2 0,38% 0,29% 0,40% 0,31%

D Total 8,62% 3,41% 17,89% 6,94%

fOTALiA+B-t;Ct.P) Ai,51%: V 113,42%84,15% 7i,Ó^ " .

Fonte; Informação Dias de Chuva - INMET

CarSsaljg jftvffyÂíldfatte ‘í-
Ei^^ra Ctvll
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ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓ\^L DE URGÊNCIA -

'Tlca1 'f i I

CPL

ITEM I ] COMPRIMENTO 1 ALTURA I LARGURA IsUBTRACAO I QÜANTIDADEI UNIDADE

BANCOSiSINAPI ● 12/2022 - Maranhao; ORSE -11/2022 - Sergipe; SEJNFRA - 027 - Ceará ENCARGOS SOCIAIS: NÃO DESONERADO

DESCRIÇÃO N° DE VEZES

1
SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m’

2.00[x|1.1.1 I.SOlxlPlaca de Obrai 1.Q0|x| 3.00 m®

2 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA
2.1 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENGENHBRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
2.00 mês

2.2
SO.OO h

3 LIXEIRA

3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO
7.20 m®

Paredesdalíxeiral 2.00|x| 1.50lx| 2.40|x|
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO

2.00|x| ~
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, PREPARO MANUAL, APUCADA MANUALMENTE

3.1.1
7.20

3.2
UM

3.00|x| 2.40|x|3-2.1 Chapisco lixeira I n m®14,40
3.3

14.40 m*

2.00|x| 3.00|x[ 2,401?3.3,1 Reboco lixeiral m’14.40
3.4 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAC01:4 (CIMENTO E ARBA). PREPARO MANUAL 2,26 m*

1.O0[x| 1.50|x|3,4,1
1.50|-|Regülargaçêo do piso - lixeira | m*X 2.25

PISO CERÂMICO3.5
2.26 m*

1,00|x|Lixeira]3.5.1
1-^1 H m*x| 2.2S

3.S [REVESTIMENTO CERAMíCO 10.BS m’
i

Lixeital 1,5o|x|3-6.1 4,00] x| 2.30 X m®2.64 10.86í I

3.7 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFtCAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILL^, FCK=25MPA
Lajecoberlufal 1.0o|x| 1,7o|x| |x| 1,7o|-|

2.89 m®
1

3.7.1
m®2.89i

3.8 RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÀVEL 1,00 und

^Rajoseco^feoiraj^ 1,00|x|3,8.1
undx| x| 1.00

4 PAREDES E PAINÉIS

4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 4.60 m®
1

4.1.1 Circulagao 1,00 X 1,20 X 3,00 X m®3.601

4.1.2 Fechamenio janelas regulaçAo 2.00 0.50 XX 1,00 X m®1.00
4.2 PAREDE DE BLOCO DE GESSO 4.80 m®1

2.00|x|4.2.1 1~20|x| 2.0ÕIÍTArmários do banheiro Fem e Mas| 4,80 m®

5 COBERTURA

6.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDUUDA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM 240,00 m®

l.oolxlCobertural5.1.1
u m®X X| 240,00

5.2 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÃGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO

Cobertural
240,00 m»

rÕÕTxl5.2,1
H m®xl x| 240.00

5.3 CALHA
25,18 m

25.18] x|CoberturaT5.3.1 i.ool»l 25.18 m

5.3 RUFO
119,37 m®

Cobertural5.3.1 I.OOjxj 119.37|x| H m*x| 119,37
5.4 FORRO GESSO

3.48 m*
5.4.1 Vestiário Fem 1,00 X 2,43 -1.33 m®X 3^X

1

5.4.1 Reloques: circulação, corredor e área de lazer 1.00 X 0,50 ●0,50 X m®X 0.25

5.5 IMPERMEABILIZAÇÃO 271.60 m*
1

S.S.1 Caixa d'agua 100 2,702,60 m®X X 7.00X

5.5.2 Laja impermeabilgada 100 m®X X X 24.50
5.5.3 Telha de Obrocimento 1,00 m®240,00

REWSÃO DE TELHADO DE MADEIRA6.6
10,26

1025

m®

looM 4.1QÍx| üEZãMIAraa_de^ervÍ£o^5,6.1 m®

6 REVESTIMENTO

6.1 EMBOSO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE 9.201

6.1.1 Retoque casa de bomba 1,00 100 100 m®X 1,00X X

6.12 Cobrimento de espoto na área de serviço 100 100 1,00 m®X X 1,00X

6.13
Circula^ 2,00 1.20 3,00 7.20 m®X X X

;
7 PISO

7.1 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇ01:4 (CIMENTO E AREIAL PREPARO MANUAL

Retoque na área externa comumi
1.00 m*2

lOOlxl lOOlxl7.11 1,00 m®

8 PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS8.1
514,14 m®

8.11 Dormílório 1 e 2 2.00 14,32 2,10 X m®X 3,92 56,22,X
1

8.1.2 Adminisiraçao 100 14,32X 2,10 2.42 rrt®X X 27,652

8.13 Círculagao 1,00 17,24 2,10 m®X X 3.68 32,52X

8,14 Sala de Rádio e reflulaçfio 1,00 17,40 2,10X 3,84 m’X X 32,70
8,1,5 Sala do data Center 100 10,98X 2,10 m®X X 2.42 20,642 2

8.1.6 Co2inha/Copa 100 12.16 2,10 FTÍ®X 3.76X X 21782

8,17 Corredor 1.00 16,10 2.10 m®X X 4.60 29,21X
2 2

8.18 Área de Lazer 100 19,15X 2,10 6,68 m’X X 33,54
8,19 Círculagao 100 19,15 2,10 m®X X 184 38,38X

1

8.110 Hall 100 6,80X X 2.10 181 m®X 12.672

8.1.11 Sala de Eslerelizagão 100 6,80 2.10 m®X 2,01 12,28X X

8.1.12 S«da de Expurgo 100 8,64 m®X 2,10X X 2,21 16,57
6.1.13 Farmácia 1.00 10.70 tn®X 2.10 1.32X X 21152

8-114 Almoxarrfado 1,00 9.56 m’2,10X X X 132 18.76
8.115 Área Erdema 1,00 37,90 3.00 m®X 10.56 103.14X X

8.116 Vestiário Fem e Masc 2.00 23.28 0,90 m’X X X 4,96 36,94
8.2 RETOQUE DE EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 1 DEMÃO 18,00 m'

18.001 xj lOOlxj loÔTxíEm todos 08 amWenles irdemos |8.2.1 m®18,00
8.3 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍUCA. APUCAÇÃO MANUAL 88,20 m*

Áreq Cxtemej

APLICAÇÃO DE PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO EM GRADIL. DUAS DEMÃOS

loojxl He.3.1
88,20 m"

8.4 73,80 tn*



_Murodenmjte[ 67.091x1 l.lõnn'8.4.1 1.Q0|x|
g ESQUADRIAS

i9.1 PORTA DE FERRO. OE ABRIR. TIPO CHAPA LISA. COM GUARNIÇÕES

1.00|x|Reformar porta da (asa de bomba | 0.62|x| 0.87n^9.1.1 H r
y

9.2 PORTA DE MADSRA COM PORTAIS E ACESSÓRIOS P i
9.2.1 Troca de alizar da porta da cozinha 1.00 oso 2.10X X X 5.00 m

8.2.2 Troca do elgarda porta do doimiléfto 1,00| 0.80 2,10X X X 5.00 mI

9.2.3 Porta com alizar do banheiro 1.00 0.80 2.10X undX 1,00X

9.2.4 Alizar porta dormitório feminino 1,00 0.80 2.10X X X S.OO m

9.3 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS 2.00 und

2.0oM^inM_^ra_£orfadejiradeiradormi1óriomascul|noe_re2ulago|9S.1 H 2.00 undx|
10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS

LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA ATÉ 6M»10.1

limpeza de fossa s6pliea|

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUCA BRANCA, INCLUSO ACESSÓRIOS

Vaso sanitário] 2.00|x|

10.1.1
urtd2.00

10.2
2,00 und

10.2.1
undx| 2.00x| 1

10,3 TORNEIRA CROMADA DE MESA. 112 OU 314. PARA LAVATÓRIO. PADRÃO POPULAR S.00 und
1

10.3.1 Banheiro fem e rrtasc 4.00 X undX X 4,00
10.3.2 Cozinha/Copa 1,00 X undX X 1.00

TORNBRA PLÁSTICA 3M PARA TANQUE10.4
3.00 und

Ãrea de limpeza edesinfecQáo de unidades móveis10.4.1 1.00 X undX 1.00X
1

10,4.2 Área de Serviço 2,00 X undX 2.00X
t

CHUVEIRO DE PLÁSTICO SEM REGISTRO10.5
2.00 und

^Banheirofem^mM^10.5.1
2^ undX

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
11,1 Caixa PVC 4x2” und60,00
11.2 Caixa alumínio 4*x2* und6.001

11,3 Cabo unipolar de cobre 2,5 mm’ - Azul claro 371,70 m

11.4 Cabo unipolar de ct^e 2,5 mttf - Branco 195.00 m

1.5 Cabo unipolar de cobre 2.5 mm* - Preto 96.60 m

11.6 Cabo unipolar de cobre 2,5 mnP - Verde-amarelo 329,00 m

11,7 Cabo unipolar de cobre 2,5 mnP - Vermelho 115,30 m

11.8 Cabo unipolar de cobre 6,0 mrrF - Azul claro 3320

3320

m

11.9 Cabo unipolar de cobre 6,0 mttf - Branco m

11.10 Cabo unipc^r de cobre 6,0 mnP - Prelo 3320 m

11.11 Cabo unipolar de cobre 6,0 mm^ - Vermelho 33,20 m

11.12 Inlertuplor simples -1 tecla und12,00
11.13 Interruptor simptes - 2 tecla und3,00
11.14 Interruptor simptes - 3 tecla und1.001

11.15 Torrtada hexagonal (NBR14136) 2P+T10A und36.00
11,16 Tomada hexaponal (NBR 14136) 2P+T 20A und1,00
11.17 Interruptor simples -1 tecla + Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P*T 10A und3,00
11.18 Tomada hexagortal (NBR 14136) 2P*T 10A f2 módulos) und2,00
11.19 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P*T ÍOA (3 tttódülos) UtKl2.00
11.20 Disjunlof Tfipolar TernKmiagnético - norrtta DIN (Curva C) 32 A - 3 kA und1.00
11.21 Oisjuntor Unipolar Termomagnétíco - norma DIN (Curva C) 10A-3 kA und13,00
11.22 Disjuntor Unipolar Termomagnétíco - norma DIN (Curva C) 16 A ● 3 kA und1,00
11.23 Eletrodulo leve 3/4*

2fô.00 m

11.24 Luminária Slim Plafon 18W und39,00
11,25 Luminária de embulir Lar T6 Led com refletor com aletas, 2x18w und6,00
11.26 Q^dro de distribuição 18 disjuntores und1.00
12 DIVERSOS

12.1 PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE MADEIRA. COM 2 DEMÃOS. INSETICIDA
Ájea de Serwgol

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTIUZANDO ÁCIDO MURIÁT1CO

1025 m*

I.OOlx] N 2.501-j12,1.1 4.10|x| nP1025
12.2

2.81 m*

2,1l|x|AreadeSolT12.2.1
m’x| 2,81

Caríssa de Otiveira Artdrade

Engenheira Civil CREA-MA 1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

a Andrade

Enge^fe^a Qvil
CREA T9léo9018

Carissa de
\
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ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE SINAPI -12^022 - Maranhão 24,65%
URGÊNCIA-SAMU

Bancos Encai^
Não Desi 	
embutido nos preços
unitário dos insumos de

mão de obra, de acordo

com as bases.

s Sociais /

^ L
ORSE-11/2022-Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição Total Peso(%)

1 SERVIÇOS PREUMtNARES

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

1.577,97 1,25%

2 20.747,62 16,46%

3 LIXEIRA 3.732,20 2,96%

PAREDES E PAINÉIS4 975,53 0,77%

5 COBERTURA 63.607,68 50,45%

6 REVESTIMENTO 434,60 0,34%

7 PISO 128,43 0,10%

8 PINTURA 13.609,21 10,79 %

9 ESQUADRIAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1.228,76 0,97%

10 2.165,23 1,72%

11 17.575,92 13.84%

12 DIVERSOS 290,73 0,23%

Total

Total do

Total

101.160,39

24.913,49

126.073,88Andrade

QvH

^^09018

Carissa de

Eng<

CREA

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA 1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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Rubrtca /

iSi^LEncargos
Não Deson

embutido nos

preços unitário dos
insumos de mão de

obra, de acordo com

as bases.

B.D.I.

SINAPI-12/2022 * 24.65%

Maranhão

ORSE-11/2022 >

Sergipe

SEINFRA-027-

Ceará

BancosObra

ORÇMAENTO REFORMA DO SER^^ÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIA-SAMU^.tÜNTÜM

Orçamento Sintético

Total Peso (%)Quant. Valor Unit Valor Unit

com BDI

UndCódigo Banco DescriçãoItem

1.577,97 1,25%SERVIÇOS PRELIMINARES1

421.98 525,99 1.577,97 1,25%m’ 3PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO1.1 74209/001 SINAPI

20.747,62 16/46%aoministraçAo de obra

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS CC»/I ENCARGOS COMPLEMENTARES MES

2

11,32%2 5.724,88 7.136,08 14.272,1293572 SINAPI2.1

129,51 6,475,50 5,14%103,90ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5090777 SINAPI2.2

3.732,20 2,96 %LIXEIRA3

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 8ETONEIRA. AF_12/2021

7.2 111,15 138,54 997,48 0,79%m’103332 SINAPI3.1

5,53 79,63 0,06%m* 14,4 4.44CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO CE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2;8, PREP/VtO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM E)«CUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

cÔnTRARSO em ARGAMASSA TRAÇ01;4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. /«OERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

87878 SINAPI3.2

47,24 680,25 0.54%37,90m* 14,48^30 SINAPI

40,37 90,83 0,07%2.25 32,39m*87622 SINAPI3.4

92,93 209,09 0,17%REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MENOR QUE 5 M2. AF 06/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PUCAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES

DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

74,56m* 2,2587249 SINAPI3.5

0,78%90,85 986,6310,86 72,89m’87273 SINAPI3.6

0.53%2.89 184,98 230.57 666,34LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO.

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA

LAJE ®NCHIMENTOfCAPA) = (8+3). AP_11/2020

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E
INSTALAIXD EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022
PAREDES E pÃÍNÉIS

ALVENARIA DE \«DAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONT/U. OE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPAROEM BETONEIRA. AF_12/2021

m’101964 SINAPI3.7

21,95 21,85 0,02%17,61UN 189710 SINAPI3.8

975,63 0,77%4

0,51 %111,15 138,54 637,28m’ 4,6103332 SINAPI4.1

70,47 338,25 0,27%4.8 56,54m*Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e execução10565 ORSE4.2

60/»%63.607,68COBERTURA1

240 110,37 137,57 33.016,80 26,19%TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10’, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR CTRÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO. INCLUSO

TRi4NSPORTE VERTICAL. /iF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO G/«.VANIZAEX> NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO
DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

tJPCPU - 0005 Próprio0.1

4,66%24,48 5.875,20m’ 240 19,6492544 SINAPI5.2

103,54 2.607,13 2,07%83,07M 25,185.3 94228 SINAPI

42,35 5.055,31 4,01 %33,98119,37Rufo em chapa aço galvanizado n^4 com desenvolvimento 25cm9434 ORSE5.4 m

0,14%41,96 52,30 182,00m* 3,48FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

/y=_05/2017 PS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA A BASE DE RESINA
ACRiUCA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TiPO CANAL COMUM.

ITABAIANA OU SIMILAR. COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL

96109 SINAPI5.5

59,44 16.137,96 12,80%271,5 47,69m’96554 SINAPI5.6

0,56%71,54 733,28M’ 1055 57,40CPU-0001 Próprio5.7

434,60 0,34%REVESTIMENTO6

0,34%37,90 47,24 434,60MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPWÍO MANUAL. APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE P/VÍEDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014
PISO

CONTRARSO EM ARGAMASSA PRONTA. PREPARO fMNUAL, APLICADO EM
ÁREAS MOLHAD/iS SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO NAO
REFORÇADO. ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

9.287530 SINAPI6.1

128,43 0,10%7

0,10%103,04 128,43 128,43m* 187739 SINAPI7.1
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13.609,2'PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

APLICAÇÃO E LtXAMEMTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. UMA DEMÃO,
AF_06/2014

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaSs de tinta acrílica convencional

8
/

15.09 18.80 9.6fô.83m* 514.1488489 SINAPI8.1

18 10,68 13,31 239,58 0.19%nP88495 SINAPI8.2

21,51 1,897.18 1,50%m* 88,2 17,262288 ORSE8.3

24,48 1.806,62 1.43%Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sintático sc4}re
superfícies metálicas - R1

m* 73.8 19.642306 ORSE8.4

0,97%1.228,76ESQUADRIAS9

0.54 635,73 792,43 427,91 0,34%PORTA DE FERRO. DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA. COM

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMLOCA ^EVE OU MÉDIA), 80X210CM.
ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS ● FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019
AUZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m’100701 SINAPI9.1

0,36%UN 365.76 455.91 455,9119.2 91297 SINAPI

8,52 127.80 0,10%M 15 6.849.3 100660 SINAPI

108,57 217.14 0,17%FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS

UN 2 87,1091307 SINAPI9.4

2.165,23 1,72%10

436,27 872,54 0,69%2 350,0012637 ORSE Limpeza de fossa até 5m310,1 un

728,32 0,58%UN 2 292,15 364,16VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÃVEL ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_10/2016

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO

POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA PLÃSnCA 3/4 PARAT/V^QUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
Chuveiro plástico sem registro

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CAIXA RETANGULAR 4" X 2* MÉOIA (1.30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

10-2 95470 SINAPI

0,30%5 61,44 76,58 382,90UN86906 SINAPI.^0.3

21,75 27,11 81,33 0,06%UN 386916 SINAPI10.4

50,07 100,14 0,08%2 40,1710.5 2050 ORSE un

17.676,92 13,94%11

14,04 17,50 1.050,00 0,53%UN 6091940 SINAPI11.1

18,19 97,14 0,08%CAIXA RETANGULAR 4’ X 2“ MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 6 12,9911.2 92868 SINAPI

4,16%M 1107,43 3,81 4,74 5.249,21CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTLCHAMA 450/750 V, PARA

CíRCUrrOS terminais - fornecimento E instalação. AF_12/201S
11.3 91926 SINAPI

8,17 10,18 1.352,71 1,07%CABO DE cobre FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM». ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 132,8811.4 91930 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), KW250V. SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

21,92 263,04 0,21 %UN 12 17,5991952 SINAPI11.5

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A«50V. SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INTERRUPTOR SIMPLBS (3 MÓDULOS). 10A/250V. SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

40,59 121,7732,57 0.10%UN 311.6 91958 SINAPI

59.27 59.27 0,05%UN 47.55111.7 91966 SINAPI

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T10 A. SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A. SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /W=_12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T10
A. SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2015

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P+T 10A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

27,78 1.000,08 o.ra%UN 36 22,29t.B 91994 SINAPI

30,86 30,86 0,02%UN 1 24,7691995 SINAPI11.9

37.23 46,40 139,20 0,11 %UN 311.10 92022 SINAPI

52,26 104,52 0,08%UN 2 41,9392002 SINAPI11-11

TOMADA MÉC«A DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A. SEM SUPORTE E

SEM PUCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015
76,74 153,48 0,12%UN 2 61,5792010 SINAPI11.12

87,56 87,56 0,07%UN 1 7025DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10C020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4”). PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
Luminária Painel Led embutir 18v/ quadrada. 6000k da G-light ou similar ● Rev
01_11/2021

C2068 SEINFRA QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVtSÔES
332X332X9Smm, C/BARRAMENTO

11.13 93671 SINAPI

13 10,13 12.62 164.06 0,13%UN11.14 93653 SINAPI

13,30 13,30 0,01%UN 1 10,6793654 SINAPI11.15

1,85%285 6.58 8.20 2.337,00M91844 SINAPI11-16

82,25 3.70125 2,94%45 65,9911.17 12971 ORSE un

323,25 402,93 402,93 0,32%UN 111.18
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Rubrica
0,99%

C P L

0,23%

208,09 ^2^6 166,94Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com atetas,2x18wda Aladin FE

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivolt

11.18 11952 ORSE un

290,73DIVERSOS12

24.99 256,14 0,20%Pintura de proteção sobre madeira, com 2 demãos, vemíz POLIS7EN - STAiN.
ação fungicida e Inseticida, cor transparente, Sayeriackou similar - RI

m* 10.25 20.Í»7988 ORSE12.1

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO

ÁODO MURIÁTICO. AF_04/2019

34.59 0,03%2,81 9,88 12.31m*99805 SINAPI12.2

101.160,39

24.913,49

126.073,88

Total sem BDI

Total do 8DI

Total GeralCaríssa de Qliwíra Andrade

Enge^ih^a CIvII
CREA 19T&09018

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Carissa de CWveira Ahdfádè
Engenheira CIvII
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Rubrica

Encai

Nâo Dm3l 	
embutido nos preços
unitário dos insumos de

m3o de obra. de acordo

IS S<B.D.I.

24,65%

Bancos

SINAPI-12/2022-

Maranhão

ORSE -11/2022 ● Sergipe

SEIMFRA-027-Ceará

^ . Obra
MeTUNTUM ORÇAMENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -
^ SAMU

Planilha Orçamentária Analítica
1.577,97

SERVIÇOS PRELIMINARES1

Valor Unit

421,98

Total

421,98

QuanL

1,0000000

UndTipoDescrição

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Código Banco

74209/001 SINAPI

1.1

CANT-CAI-fTEIRODE

OBRAS

SE5I-SERVIÇOS
OlVEf^OS

SED1 - SERVIÇOS
DIVERSOS

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA ESTRUTWÍAS
400 L AF_05«121
SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X7* CM, EM MACARANOUBA, ANGELIM Material

OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA

PONTALETE *7.5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO Matenal
-BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZAE» *N, Maíenal
22', AOESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m’
Compo^o

23,54 23,541,0000000HCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86262 SINAPIComposição
Ainniiar

Composição
AuYilIar

Composição
Auxiliar

18,72 37,442,0000000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68316 SINAPI

3,57357.790,0100000nP
94962 SINAPI

8,05 8,051,0000000M
00004417 SINAPIInsumo

47,0411,764,CX)00000M
00004491 SINAPIInsumo

300.00 300,001,0000000(tF
00004813 SINAPIInsumo

2,340,1100000 21,31KGMatenalPREGO DÊ ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 C 3/4 X 10)000tfi075 SINAPIinsumo

45,23

525,99

3,0000000 Preço Total => 1.577,97

0,00 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

45,23 LS=>

104,01

MOsemLS3>

Valor do BDI =>

Quant

20.747,62
ADMINISTRAÇÃO DE OBRA2

Valor Unit Total

5 724,88 5.724,88

Und QuanL

1,0000000

TipoDescrição

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED1 - SERVIÇOS
DIVERSOS

Código Banco

93572 SINAPI

2.1

MES
Composição

86.75 86,751.0000000MESSEDI-SERVIÇOS
Diversos

M&odeObra

CURSO DE OPACITAÇÃO PARA BJCARREGADO GERAL DE OBRAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● MENSALISTA
ENCARREGADO GERW. DE OBRAS (M^ISAUSTA)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - família ENCARREGADO GERAL ● MENSALISTA (ENCARGOS

COMPLEM0JTARES ■ COLETAÍX) CAIXA)

95422 SINAPIComposição
Auxiliar

Insumo
5.179.56 5.179,561,(XX10000MES

(XX)40616 SINAPI

215,56 215,56I.OÍXlOOOOMESMaterial
00040063 SINAPIInsumo

0,010,011.0000000MESMatenal00040664 SINAPIInsumo

21,49 21,491,0000000MESEquipamento00043475 SINAPIIncumo

221,51 221,511.0000000MESEquipamento00043499 SINAPIInsumo

0,00 MOcomLS=> 5.266,31
Valor com BDI 7.136,06

2,0000000 Preço Totais» 14.272.12

MOsemLS=> 5.266,31

ValordoBDI=> 1.411,18

LS=>

Quant

s>

Valor Unit

103,90

Total

103,90

Und QuanL

1,0000000

TipoDescrição

ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CML DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR

EXAMES-HORISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros

Código Banco

90777 SINAPI

2.2

HSEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

MáodeOtira

Composição

1,55 1,551.0CXXXXX)H
95402 SINAPIComposição

Auxiliar

insumo
100,48 100.481,0000000H

00002706 SINAPI

1.0000000 1.14 1,14H00037372 SINAPIInsumo

0,01 0,011,0000000HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas00037373 SINAPIInsumo

0,01 0,011,0000000HEquipamentoFERRAMENTAS ● FAMÍLIA ENGENHBRO CML - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIROCIVIL- HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETACX3 CAIXA)

00043462 SINAPIInsumo

0,711,0000000 0,71HEquipamento00043486 SINAP!Insumo

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

50,0000000 Preço Total => 6.475,50

102,03

129,51

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

102.03 LS =>

25,61

QuanL
a>

3.732,20UXEIRA3

Valor Unit

111.15

Total

111,15

Und QuanL

1,0000000

TipoCódigo Banco

103332 SINAPI

Descrição

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSatTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA SEDI - SERVIÇOS
ÚMIDA) PARA EMBOÇCVMASSAÚNICA/ASSOJTAMENTO DE ALVBtARIA DE DIVERSOS
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETCWBRA 400 L. AF_08Q019

3.1

PARE-PAREDES/PAINEIS m»Composição

515.56 5,41m* 0,010500087292 SINAPIComposição
Auxiiar

23,90 52,58H 2,2000000SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

PEC«EIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86309 SINAPIComposição
Aunhar

Composição
Auxiler

Insumo

18.72 20,591,1000000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68316 SINAPI

0,81 30,56UN 37,7400000BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X18 CM (L X A X C)

00007267 SINAPI

3.01 1,740,5800000MTELA DE ACO SOLDADA GALVANEADA/ZINCAOA PARA ALVENARIA. FIO O Material

= *1,20 A 1,70’ MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM
00034557 SINAPIInsumo

40.33 0,270.0069000CENTOMatenalPINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA)00037395 SINAPIInswno

55,59

136,54

0.00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

MO semLS=>

Valor do BOI=>

55,59 LS =>

27,39

Carissa de Oíiveíra /^drade
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^otal => 997^

Valorl3!TlT^“"W6l

A.

/
Quant 7,2000000 /

y

Código Banco

87678 SINAPI

Descrição
CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3COM
PREPARO MANUAL AF_10/2022

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
ÚMIDA) PARA (SWPISCO CONVENCIONAL PREPARO MANUAL AP 0872019 DIVERSOS

Tipo Und QuanL

1,0000000

3.2

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAM BTTO DE

SUPERPÍCIES

Composição m* 4,44 4,44

Composição
Auxiliar

87377 SINAPI SED1 - SERVIÇOS nP 0,0037000 636,40 2,35

Composição
Auxiliar

86309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMEI4TARES SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

UO sem LSs>

Valor do BDI->

H 0,0681000 23,90 1,62

Composição 88316 SINAPI SERI^TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0255000 18,72 0,47

Auxiliar

2,11 LS=> 0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

14,4000000 Preço Total»

2.11

5,531.09

Quant 79,63

Código Banco

87530 SINAPI

Descriçfio

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMB4TO D5 PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:6. PREPARO MANUAL APUCADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECXIÇÃO DE
TALISCAS. AFJXnOU

ARGAMASSA "mAÇ01:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E ARBA MÉDIA SEDI ● SERVIÇOS
ÚMIDA) PARA EMBOÇCVMASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE DIVERSOS
VaOAÇAO. PREPARO MANUAL AF_O8/2O10

Tipo

REVE-REVESTIMB4TOE

TRATAMENTO DG

SUPERFÍCIES

Und Quant

1.0000000

Valor Unit

37,90

Total

37,90

3.3

Composição m*

0,0376000 624,28Composição
Auxiliar

87369 SINAPI m’ 23,47

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ■ SERVIÇOS
DIVERSOS

MOs^LS»

Valor do BDI =>

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PB3REIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.4700000 23,90 11,23

86316 SlNAPi SERVENTE COM ENCAiRGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 18,72 3,20

16,41 LS=> 0.00 l40comLS->

Valor com BDI»

14,4000000 Preço Total»

16,41

9,34 47,24

680,25Quant

»

Código Banco

87622 SINAPI

34 Descrição

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO PISO - PISOS
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO.
ACABAMENTO NÁO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM AF_07/2021

ARGAMASSA TRAÇ01:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

32,39

ToUl

32,39m*Composição

Composição
Auxiliar

87373 SINAPI SEDI ■ SERVIÇOS
DIVERSOS

nP 0,0310000 691,72 21.44

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVBÍSOS

SEDI-SERVIÇOS
0!\®?SOS

Material

H 0,2140000 23.90 5,11Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

86316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES K 0,1070000 18.72 2,CO

00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,5000000 0.86 0,43

00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE RE\«STIMENTOS

CIM0ITICIOS

Material L 0,2100000 16,25 3,41Insumo

MOsefflLS->

Valor do BOI =>

9,86 LS => 0.00 MOcamLSB>

Valor com BOI»

2,2500000 Preço Total»

9.86

7,98 40,37

90,83Quant

Código Banco

87249 SINAPI

Und Valor Unit Total3.5 Descrição

REVESTIMENTO CE^MICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Quant

PISO-PISOS rrP 1,0000000 74,56 74.56Composição

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

H 0,8200000 23,78 19,49Composição
Auldiiar

Composição
Auxiliar

Insumo

88256 SINAPI

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3100000 18,72 5,60

1,1000000 38,20 42,0200001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIC« OU IGUAL A 4,
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMlCAS

m*

1,00Material KG 6,1400000 6,14Insumo 00001381 SINAPI

KG 0,1900000 5.87 1,1100034K7 SINAPI REJUWre CIMENTIC10. QUALQUER COR MaterialInsumo

MO sem LS =>

Valor do BQ =>

19.01 LS»

18,37

0,00 MO com LS <=>

Valor com BDI *>

2.2500000 Preço Total»

19,01

92,93

209,09Quant

Valor Unit Total

72,89

Código Banco

87273 SINAPI

Tipo Und Quant

1,0000000

3.6 Descrição

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO REVE - REVESTIMENTO E

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES TRATAMENTO DE

DE ÁREA MAIOR QUE 5 M’ MA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 SUPERFÍCIES

m* 72,89Composição

AZULEJISTA OU LAC«ILHISTA CO.M ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

0,6600000 23,78 15.69Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88256 SINAPI H

18,72 6,73SERVENTE COM ENCARGOS COMPtEMENTAf^S SEDI-^RVIÇOS
DIVERSOS

H 0,360000088316 SlNAPi

1,0800000 39,86 43,04REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL Material

A 3. FORMATO MENOR OU IGUW. A 2025 CM2
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMlCAS

nP00000536 SlNAPi

6.1400000 1,00 6,1400001381 SINAPI Material KGInsumo

0.2200000 5,67 1,29REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR Material KGInsumo 00034357 SINAPI

MO sem LS <‘>

Valor do BDI'>

16,77 LS=>

17,96

0,00 MOcomLS»

Valor com BDI *>

10,8600000 Preço Total»

16,77

90,85

986.63Quant

Quant Valor Unit TotalCódigo Banco Tipo UndDescrição3.7

Carissa de Oíi^a Andrade
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LAJE PRÉ-MOLOADA UNiDIRECIONAL. BIAPOIADA, PARA FORRO,Composição 101964 SINAPI FUES●FUNDAÇÕES E
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA ESTRUTURAS

LAJE (ENCHIMENTO*CAPA) = (8*3). AF 11/2020

nF 1.0000000 184,98 184,98

C P L

CompMiçáo
Auniiar

103674 SINAPI CONCRETAGEM D6 VIGAS E LAJES, FCK-2S MPA, PARA LAJES

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO, AF_02/2022
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLÊM04TARES

FUES-FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

nP 0,0440000 612.74 26,66

Composição
Auxiliar

Composição
Aimliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

66262 SINAPI ^1-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
, DIVERSOS

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, P/URA PÉ- FUES - FUNDAÇÍ^S E
ESTRUTURAS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

H 0,5010000 23,54 11.79

88316 SINAPI SERVeiTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 18,72 6,62

92273 SINAPI M 0.9700000 16,16 18,58
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF.06/2022

92767 SINAPI KG 0,9910000 16,03 15,88

Insumo 00003736 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL {LAJOTAS ♦ VIGOTAS) PARA FORRO, Material
UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2. VAO ATE 4,00 M (SEM
COLOCACAO)

TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 20* CM. EM MACARANOUBA ANGB.1M

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM C/LBECA DUPU 17 X 27 (2 1/2 X 11)

m* 1,0000000 65,00 65,00

Insumo 00006193 SINAPI Matenal M 1,8700000 20.91 39,10

Insumo 00040304 SINAPI Material KG 0,0400000 26,30 1,05

MO sem LS =>

Valor do BOI ->

21,88 LS=>

45,59

0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI ->

2.8900000 Preço Total»

21.88

230,57

666.34Quant

»

Código Banco

69710 SINAPI

3.8 Descrição

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE C^SCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO, AF_08/2022
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMFIEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR

Tipo Und Quant

1.0000000

Valor Unit Total

Composição INHI - INSTALAÇÕES
HIOROS SANITÁRIAS

UN 17,61 17,61

Composição
Auxiliar

Composição
Audiar

Insumo

88246 SINAPI SEDI-^RVIÇOS
OlVBTSOS

^1-SERVIÇOS
DI\€RSOS

Material

H 0,1652000 18,50 3,tB

88267 SINAPI H 0,1652000 23,16 3,82

00000122 SINAPI UN 0.0049000 55,01 0,26

Insumo 00011739 SINAPI RALO SECO CONlCO, PVC, 100 X 40MM, COM GRELHA REDONDA
BRANCA

Matenal UN 1.0000000 9,96 9,96

Insumo 00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMP/UX«A PARA PVC, FRASCO COM 1000 Material UN 0,0075000 62,33 0,48
CMS

Insumo 00038383 SINAPI LIXA DAGUA EM FOLHA, GRAO 1OT Matenal UN 0,0360000 1,74 0,06

MO sem LS =>

Valor do BDt =>

6.25 LS => 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI»

1,0080000 Preço Total»

5,25

4,34 21,95

21,95Quant

=>

PAREDES E PAINÉIS4
975.53

4.1 Código Banco

103332 SINAPI

Descrição

ALVENARIA DÊ VEOAÇÁO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ES^SSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12C021

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

111.15

Total

111,15Composição PARE - PAREDES/PAINEIS m*

Composição
Auidliar

87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 12:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA SEDI - SERVIÇOS
ÚMIDA) PARA EMBOÇOfliW^ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENWRIA DE DIVERSOS

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 06«)19

rrP O,O1(SO00 515,56 5,41

Composição
Auirillar

Composição
Auxiliar

Insumo

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

H 2,2000000 23,90 52,58

68316 SINAPI SERVB-ITE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 18,72 20,59

00007267 SINAPI BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X14 X19 CM (L X A X C)
UN 37,7400000 0,81 30,56

Insumo 00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANEAD4JZINCA0A PARA ALVENARIA, FIO 0 Material

= '1,20 A 1.70* MM, MALHA 15X15 MM, (C X L) *50 X 7,S*CM

M 0.5800000 3,01 1.74

Insumo 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO 0,0069000 40,33 0,27

MOsemLS->

Valor do BDI =>

55,59 LS=>

27,39

0,00 MOcomLS»

Valor com BDI»

4.6000000 Preço Total»

55,59

138,54

637.28Quant

Código Banco

10565 ORSE

4.2 Descrição

Parede de bloco de gesso (50 x 65cm] - fornecimento e execução

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

56,54

Total

Composição DMs^s rTF 56,64

Insumo 11262 ORSE Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - (Omecimento e execução m2 SeMços m* 1.0000000 56,54 56,54

MOsemLS»

Valor do BDI »>

0.00 LS =>

13,93

0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

4.8000000 Preço Total»

0,00

70,47

338,25Quant

s COBERTURA 63.807,68

Código Banco

CPU-0005 Próprio

6.1 Descrição

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROaMENTO E = 6 MM, COM COBE - COBERTURA

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 CC ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 1Q‘, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INaUSO IÇAMENTO

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit Total

110,37 110,37Composição

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMB4TARES SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H 0,1660000 18,72 3,10

88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 23,33 2,98
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GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

PREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

Material

0,0053000CHPCoirrpoalção
Auxiliar

93281 SINAPI

GUINCMD ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO. MOTOR TRIFÂSICO OE 1,25 CV - CHI DIURNO AF_03«H6

CHI 0,0073000 16,l tT3Composição
Auoliar

93282 SINAPI

0,31 0,39CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16“ PARA TELHA FIBROCIMEMTO

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CCWICAS)

CJ 1,2600000(nsumo 00001607 SINAPI

4.71PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 250 Matenal

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

TELHA DE FI8ROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 1,10 M (TELHA Material
TÉRMICA TOPCOMFORT)

UN 1,2600000 5,9300004302 SINAPIInsumo

72,03 97,74CPU-001 Próprio M’ 1,3570000Insumo

MO sem LS»

Valor do BOI =>

4,66 LS°>

27,20

0.00 MOcomLS*»

Valor com BDI ”>

4.66

137,57

Quant 240,0000000 Preço Total => 33.016,60

Código Banco

92544 SINAPI

Valor Unit

19.64

Total

19.64

Descrição Tipo Und Quant

1,0000000

6.2

TRAMA DE MAMIRACOMPC^A POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 COBE-COSTURA
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

(iFCompoatçSo

0.0460000 18,95 0,90SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVBRSOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS

Matenal

HComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

86239 SINAPI

23,54 2,33CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINCHO a.ÉTRICO 06 COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO

FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_D3«016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDAC® 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03I2016

H 0,099000086262 SINAPI

0,0030000 19,60 0,0593281 SINAPI

18,93 0,07CHI 0,0041000Composição
Auxiliar

93282 SINAPI

39,10 15,87VIGA NAO APARELHADA *6X16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5)

M 0,4060000Inaumo 00004472 SINAPI

KG 0,0200000 21,47 0,42Malerral0004056S SINAPIInsumo

2,52 LS=> 0.00 MOcomLS»

Valor com BOI»

2.52MO sem LS=>

Valor do BDI => 24,48

Quant 240,0000000 Preço Total ■> 5.875,20

4.64

Valor Unit

63,07

Total

83,07

Tipo Und Quant

1.0000000

Código Banco

94223 SINAPI

Descrição

CALHA EM CIWA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPl£MENTARES

5.3

COBE-COBERTURA MCompo»ção

H 0,3710000 18,72 6.94SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

CHOR ■ CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS

HORÁRIOS DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS

Matenal

88316 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auniiar

Composição
Auxiliar

0,2770000 23,33 6.46TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTW5ES

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, C/tf'ACIDADE 400 KG. COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV ■ CHP DIURNO. AF_03/2016

H88323 SINAPI

0,0132000 19,80 0,26CHP93281 SINAPI

18,93 0,34GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTORTRIF/(stCODEI,25CV-CHIDIURNO AF^03/2016
CHI 0,018300093282 SINAPIComposição

Aualíar

0,0810000 39,23 3,17SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE POLIURETANO (PU)
PARA JUNTAS DIVS5SAS

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X10)

310ML00000142 SINAPIInsumo

0,0130000 20,95 0,27Matenal KG00005061 SINAPIInsurra

67,52KG 0.0024000 0,1600005194 SINAPI REBITE OE ALUMÍNIO VAZADO C£ REPUXO, 3,2 X 8 MM {1KG = 1025

UNIOACES)

SOLDA EM BARRA DE ÊSTANHO-CHUMBO 50/50

MatenalInsumo

KG 0,0900000 142,97 12,86MatenalInsumo 00013386 SINAPI

M l.tKOOOOO 50.11 52,61CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CC»TE 50 Material00040783 SINAPIittsumo

CM

MOsem LS*>

Valor do HDI =>

10,32 LS => 0,(X) MOcomLS“>

Valor com BDI =>

23,1800000 Preço TotatB»

10,32

20,47 103,54

2.607,13Quant

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

33,98

TotalCódigo Banco
9434 ORSE

Descrição

Rufo em cdapa aço galvanizado n°24 com desenvoMmenlo 25cm

5.4

33.98ComplementosComposição m

3,71 0.92Provisórios h 0,2500000Encargos Complementares - ServenteComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

10549 ORSE

0.2SOOOOO 3,56Provisónoe h1OSS0 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro

1,0500000 21,30 22.38RUFO EXTERNO DE CHAPA CÊ ACO GALVANIZADA NUM 26, CORTE 25 CM Material M00001116 SINAPI

0,2500000 17,91 4,47Mão de Obra H00004750 SINAPI reOREIRO (HORISTA)Insumo

20.95 2,09Matenal KG 0.100000000005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18X27(21/2X10)Insumo

Mão de OPra H 0,2500000 13.01 3,2500006111 SINAPI SERI^NTE DE OBRASInsumo

7,72 LS»> 0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

7,72MO sem LS =>

Valor do BOI => 42,:»

Quant 119,3700000 Preço Total» 5.0M.31

8.37

to

Valor Unit Total

41,96 41.96

Tipo Und Quant.

1.00000ÚO

Código Banco

96109 SINAPI

Descrição

FORRO EM WACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_0SQ017_PS
GESS0RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

6.6

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE

SEDI-SERVIÇOS
Dlt^RSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

nFComposição

0,7974000 23,72 18,91H88269 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

H 0,3987000 18,72 7,46SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI

KG 0,0250000 30,31 0,75ARAME GALVANIZAD018 BW6, D= 1.24MM (0,009 KGffl4)00000345 SINAPI

rar!c«r-»
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O.fílubrictí'^ ” /0.9964000KGGESSO EM PO PARA REVESTlMENTOSn^OLDURAS/SANCAS E USO GERAL Matenal00003315 SINAPIInsumo

23.90 0,18

1.Q293QO0PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60’ CM, ESPESSURA DE 12 MM

(SEM COLOCACAO)
SISAL EM FIBRA í ESTOPA SISAL PARA GESSO

PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE. FLANGEADO, 4,2 MM X19 MM

Maierial
00004813 SINAPIInsumo

0,0076000KGMatenal
00020250 SINAPIInsumo

0,9330,420,0308000CENTOMaterial
00040547 SINAPIInsumo

19.73

52,30

182,00

0.00 MOcomLS»>

Valor com BDI ■>

3,4800000 Preço Total»

MO sem LS =>

Valor do BOI »>

19,73 LS=>

10,34

QuanL

Valor Unit

47.69

Total

47,69

Und QuanL

1,0000000

TipoDescrição

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM MEMBRANA À BASE DE
RESINA ACRÍLICA. 3 DEMÃOS. AF_06/201B
AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Código Banco
98554 SINAPI

5.6

nPIMPE-

IMPERMEABILIZAÇOES E
SEOI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS
Matenal

Composição

19,33 2,260,1170000H
88243 SINAPIComposição

Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

13,8123.900,5780000HIMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICA MONOCOMPt»JENTE

68270 SINAPI

31,6226,351.2000000KG
00043147 SINAPI

12,19

59.44

0,00 MOoomLS=>

Valor com BOI =>

Quant 271.SOO(»0O Preço Total» 16.137.96

12,19 LS=>

11.75

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

Valor Unit

57,40

TotalQuanL

1.0000000

UndTipoDescrição

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL ÍX5MUM,
ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL

Código Banco

CPU-0001 Próprio

5.7
57,40M’COBE - COBERTURA

Composição

11,3011,301,0000000m’Demollçóes / Remoçóes

Demolições / Remoçóes

Remoção de t^tiamento com telhas cerâmicas

Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas

Madeiramento em massaranduba/madeira de lei. acabamento serrado o/ npâo 5x Madeiramento
3cm e 4 X 1,5cm, exckaive peças principais

9 0RSEComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

2,4524.510,1000000m*
30ORSE

10,30103,060,1000000rrP
196 0RSE

3,34 3,000,9000000m=TelhamerrtoLimpeza (Lavagem) de telhas

Encargos Complementares - Carpinteiro

Encargos Compiementares ● Servente

Telha cerâmica tipo cotooial, simples, nôo resinada. comp=50cm, 26 un/m*
(itabalana ou similar) un
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

278 0RSEComposição
Auxiliar

Composição
AuxHiar

Composição
AuxiHar

Insumo

1.793,590.5000000hProvisónos
10551 ORSE

3.71 3,711.0000000hProvisórios
10549 ORSE

2,890,853.4000000Matenal un
4711 ORSE

8.9517.910,5000000HMão de Obra00001213 SINAPIInsumo

13,01 13,011.0000000HMão de ObraSERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo

38,60

71,54

733,28

0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

10,2500000 Preço Tofal»

38,80 LS =>

14.14

MOsemLS»

Valor do BOI =>

QuanL

=>

434,60
REVESTIMENTO

Descrição

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇ01:2:8. PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ES>ESSURA DE 20MM, COM EJECUÇÃO DE
TALISCAS. AF_06/2014

ARGAMASSA TRAÇ01:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA SEDI - SERVIÇOS
ÚMIDA) PAPtAEMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA Ce DIVERSOS
VEDAÇÃO. PREPARO MANUAL, AF_08/2019

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

6

Valor Unit

37,90

Total

37,90

QuanL

1,0000000

UndTipoCódigo Banco

87530 SINAPI

6.1

nPREVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE

SUPERFÍCIES

Composição

23,47624,280,0376000m’
87368 SINAPIComposição

Auxiliar

23,90 11,230,4700000HSEDI. ^RVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

MOsem LS»>

Valor do BDI =>

88309 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

3,2018,720,1710000H
88316 SINAPI

16,410,00 MOcomLS»
Valor com BDI =>

9,2000000 PrecoTotal»

16.41 LS»
47,24

434,60

9,34

QuanL

s>

128,43
PISO7

Valor Unit

103.04

Total

103,04

QuanL

1,0000000

UndTipoDescriçãoCódigo Banco

87739 SINAPI

7.1
m*PISO ■ PISOSCONTRAPiSO EM ARGAMASSA PRCKTA, F^EPARO MANUAL APUCADO

EM ÃREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, AE«RIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021
ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL AF_08C019 SEDI ■ SOWIÇOS

DIVERSOS

SaX-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Composição

61,602.632,560,0310000m*
67399 SINAPIComposição

Auxiíar

Composição
Auxikar

Composição
Auxüiar

insumo

23.90 12,640,5290000H
PECff^RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM9TTARES

88309 SINAPI

18,72 4,960.2650000H
66316 SINAPI

0,430.860,5000000KG
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP U-32

ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS
CIMENTICIOS

00001379 SINAPI

3,4116,250,2100000LMaterial
00007334 SINAPIInsumo

18,77

128,43

128,43

0.00 MOcomLS»
Valor com BDI =>

1,0000000 Preço Total»

LS »18,77MO sem LS =>

Valor do BDI=> 25,39

Quant

»

13.609,21
PINTURA

Descrição

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS, AF_C®2014

8

Valor Unit Total

15,09 15,09

QuanL

1.0000000

UndTipoCódigo Banco

88469 SINAPI

8.1
m*PINT - PINTURAS

Compoúçâo
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0.1870G00HSEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3B310 SINAPICotDposiçfio
Auxiliar

Composição
Auxiliar

ínsumo

0.0690000HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM0JTARES86316 SINAPI

0,3300000LTINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO00007356 SINAPI

0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI

Quant 514,1400000 Preço Total 9.665,83

MO sem LS =>

Vakx do BDI =>

4.49 LS=>

3,71

a>

Valor Unit

10,68

TotalUnd Quant

1,0000000

TipoCódigo Banco

684% SINAPI

Descrição

APLICAÇAO E UXAMENTO de massa látex EM PARECSS, UMA DEMÃO.
AF_06/2014
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

8.2

10,68PINT - PINTURAS m*Composição

26,14 6,11SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEEM - SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

H 0,234000088310 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

insumo

0,0860000 18.72 1.60H86316 SINAPI

0.94 0,05UN 0,0600000LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR
VERMELHA

MASSA CORRIDA PARA SUPERFÍCIES DE AMBIENTES INTERNOS

00003767 SINAPI

1,0430400 2,80 2,92KGMatenai00043626 SINAPIInsumo

5.635,63 LS => 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

18,0000000 PreçoTotalB>

MO sem LS=>

Vaiffdo BOI => 13,312,63

239,58Quant.

=>

Valor Unit

17,26

Total

17,26

Tipo Und QuanL

1.0000000

código Banco

2286 ORSE

Descrição

Pintura de acabamento com aplicaçao de 02 demads de tinta acrílica
convem^onal

Encargos Compimentares ● Servente

8.3

m*LalexPVAComposição

0,2000000 3,71 0,74Píovisónos hComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

10549 ORSE

3,76 1.500.4000000Provisórios hEncargos Complementarss - PMor10553 ORSE

7,560.4000000 16,90Mão de Obra HPINTC« (HORISTA)00004783 SINAPI

13.01 2,60H 0,2000000Mão de ObraSERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo

0,1600000 27.04 4,86LTINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM. CC« BRANCO FOSCO Matenai00007356 SINAPIInsumo

10,160,00 MOcomLS=>

Valor com BDl *>

88,2000000 Preço Total 1.897,18

MOsem LS=>

Valor do BOI->

10,16 LS=>

21,514,25

Quant

Valor Unit

19.64

Total

19,64

Und Quant

1.0000000

Tipo

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sintético sobre Esmalte Sintético / Óleo
supemcies metálicas - RI

Código Banco

2306 ORSE

Descrição8.4

m*Composição

0.2000000 3,71 0,74Encargos Complementares - Servente Provisórios hComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

10549 ORSE

0,4000000 3,76 1.5010553 «TSE Encargos Complementares - Pintor Pfovisónos h

9> 0.1800000 35,56 6,402226 ORSE Tinta esmalte sintético (corallt ou similar) Tinta esmalte sintético, corallt ou similar Material

(galâo de 3.61) I

0,3000000 2.82 0,8400003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO. NUMERO 150 Material UNInsumo

00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra 0,4000000 16,90 7.56Insumo H

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M3o de Otxa H 0,2000000 13,01 2,60

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

10,16 LS=> 0.00 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

73,8000000 Preço Total s> 1.806.62

10,16

24,484.84

Quant

s>

9 ESQUADRIAS 1.228,76

9.1 Código Banco

100701 SINAPI

Descrição

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL

1,0000000

Valor Unit

635,73

Total

Composição ESQV-

ESQUADRIASra?RAGENS

SEDI - SERVIÇOS
Dlt^RSOS

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

ARGAMASSA TRAÇ01;0,5;4.5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA SEDI - SERVIÇOS
MÉDIA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANLWU. DIVERSOS

AF_0at2019

nF 635,73

Composição
Auiriliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI H 0,4570000 23,90 10,92

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2290(XX) 18,72 4,28

88627 SINAPI nf 0,0120000 611,00 7,33

Insumo 00004930 SINAPI PORTA (DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO, COM BARRA CHATA 3 CM X Material

1/4-, COM REQUADRO E GUARNiCAO - COMPLETO - ACABAMENTO
NATURAL

nF 1,0000000 613,20 613,20

MO semLS°>

Valordo80l=> 156,70

12.8) LS=> 0,(X) MO com LS ->

Valor com BOI =>

0,5400000 Preço Total =>

12,80

792.43

427,91QuanL

=>

Código Banco

91297 SINAPI

9.2 Descrição

POR7A DE MADEIRA FR/SACW. SÊMIKXA (LEVE OU MÉDIA). 8QX21XM

ESPESSURA oe 3.5CM, INCLUSO DCSRADIÇAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Quant

1.0000000

Valor Unit

365,76

Total

365.76
Composição ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS

ArtDROS

SEDI - ^VIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS
Matenai

UN

Composição
Auxiliar

Composiçte
Auxiliar

Insumo

86261 SINAPI
H 1,5460000 22,74 %,15

66316 SINAPI SERVB4TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

DOBRADIÇA EM ACO/FERRO, 31/2" X y. E= 1,9 A 2 MM. COM ANB.,

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA. COM PARAFUSOS

H 0,7730000 18,72 14,47

00002432 SINAR
UN 3,0000000 24,44 73,32

Carissa de Oliveira Andrade
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UN 1,0000000PORTA OE ABRIR / GIRO, DE MAt^lRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600
X 2100 MM. C€ 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA. NÚCLEO SEMI-SOLIDO

(SARR/tfEADO). CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM
PADRAO MADEIRA

Material00004964 SINAPIinsumo

19,8000000 o.ce 1,78UNPARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES

3,5X25 MM (1 ●)

Material00011K5 SINAPIInsumo

0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

1,0000000 Preço Total»

37,04

455,91

455,91

MO sem LS

Valor do BDI»

37,04 LS=>

90,15

Quant

I»

Valor Unit

6.64

TotalUnd QuanL

1,0000000

TipoCódigo Banco

100660 SINAPI

Descrição

ALIZAR OE 5X1,5CM P/«A PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRAO
POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12Q0ie

9.3

6,64MESQV-

ESOUADRIAS^ERRAGENS

ATIDROS

^01 - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDt-SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição

0,0680000 22.74 1,54HCARPtNTBRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66261 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

insumo

0,0340000 18.72 0,63HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES66316 SINAPI

1.1630000 3,90 4.53MGUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA , E Material

= ●!● CM, L = "S* CM, PINUS /EUCALIPTO / VIROLA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO

PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X15 (1 1/4 X 13)

00020007 SINAPI

0,0060000 23,96 0,14Material KG00039026 SINAPIInsumo

0.00 MO com LS =»

Valor com BOI *>

15,0000000 Preço Totat»

1,62MO sem LS =>

Valor do BOI =>

1,62 LS=>

8,521,68

127,80Quant

=s

Valor Unit

87,10

Total

87,10

Und Quant

1.0000000

TipoCódigo Banco

91307 SINAPI

Descrição

FECHADURA K EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM E)CCUÇAO DE. FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2019
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM OJCWRGOS COMPLEMENTARES

9.4

UNESQV-

ESQUADRIAS/FBíRAGENS

A/IDROS

SEDi-^WIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Composição

0.7670000 22,74 17,44H66261 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

0.3840000 18,72 7,18HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI

62,481,0000000 62,48CJFECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX {MAQUINA,

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MAÇANETA, LINGUETA E

TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMAOO. MAQUINA DE 40 MM.
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

00003090 SINAPI

18,38

108,57

217,14

18,38 LS=>

21.47

0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

2.0000000 Preço Total»

MO sem LS*>

Valor do BDI->

Quant

2.165,23INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS10

Quant Valor Unit

350.x

Total

350.x

UndTipoCódigo Banco

12637 ORSE

Descrição

LsmpezB de fossa atè Sm3

10.1

1.0000X0Fossas Sépticas ur>
Composição

350.x 3X.Xt.COOOOXServiçosLimpeza de fossa até 6m3 un un13425 ORSEInsumo

0,X MOcomLS»

Valor com BDI =>

2.0000000 Preço Total»

O.X0,X LS=>

86,27

MO sem LS ->

Valor do BOI => 436,27

872,54Quant

Valor Unit

292,15

Total

292.15

Und Quant

1.QOOOOX

TipoCódigo Banco

95470 SINAPI

Descrição

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVÊL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

10,2

INHI - INSTALAÇÕES
HIDROS SANITÁRIAS

UNComposição

INHI ● INSTALAÇÕES
HIDROS SANITÁRIAS

Material

284,97 284,97UN 1.00000XVASO SANITARIO SIFC»>lADOCONiOICKXWL COM LOUÇA BRANCA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
CONJUNTO er LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM

PLASTiCO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

95469 SINAPIComposição
Aunllar

Insumo 1.00000X 7,18 7,18UN00006142 SINAPI

O.X MOcomLS»

Valor cotr< BOI =>

2,0000X0 Preço Total»

13,70

364.16

728,32

13,70 LS *>

72.01

MOsemLS=>

Valor do 8OI =>

Quant

B>

Valor Unit

61,44

Total

61,44

Quant

I.OOOOOX

Tipo UndCódigo Banco

869XSINAR

Descrição

TORNBRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, F»RA LAVATÓRIO, FtADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

10.3

INHI - INSTALAÇÕES
Hli:»^ SANITÁRIAS

UNComposição

0,0960CnO 23,16 2,22SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

H38267 SINAPIComposição
AuxiUar

Composição
Auxiliar

Insumo

18.72 0.56H 0.03030X68316 SINAPI

2,X O.XUN 0.02100XFITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)00003146 SINAPI

58.x 58.xI.OOOOOXTORNBRA DE MESABANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA

CROMADA, PADRAO POPULAR. 1/2' OU 3/4" (REF 1193)

Matenal UN0X13415 SINAPIInsumo

2.152.15 LS=>

15,14

O.X MO com LS

Valor com BDI=>

5.000x00 Preço Total»

MO sem LS =>

Valor do BDI» 76,58

382.xQuant
s>

Valor Unit

21,75

Total

21,75

Und Quant.

I.OOOOOX

TipoCódigo Banco

68916 SINAPI

Descrição10.4

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 RARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INHI ● INSTALAÇÕES
HIDROS SANITÁRIAS

^1-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI. ^RVIÇOS
DIVERSOS

Material

UNComposição
AF_01/2020
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,1525X0 23,16 3,53HComposição
Auióliar

Composição
.Auisliar
Insumo

88267 SINAPI

18,72 0,900,0481000H88316 SINAPI

2.x 0.100.03650XUNFITA VEDA ROSCA EM ROLOS CE 18 MM X 10 M (L XC)00003146 SINAPI

rio A_J_.



A

íèFis. \Página 8 de 11

i“-

i
,\

Raínco
17,22 17,22TORNEIRA PLASnCA PARA TANQUE 1/2 ■ OU 3/4 ’ COM BICO PARA

MANGUEIRA

Matenal UN 1,000000000011831 SINAPIInsumo

P
MO sem LS =>

Valor do BOI »>

3,41 LS=> 0,00 MOconícS^
Valor com BOI ->

3,0000000 PrecoTotal»

5,36 27,11

81,33Quant

Código Banco

2050 ORSE

Tipo

Louças e Metais Sanitãnos

Und Valor Unit

40,17

10.5 Descrição

Chuveiro plástico sem registro

Quant

1.0000000

Total

40,17Composição un

10554 ORSE Encargos Compfementaree - Encanador

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA)

Provisódoe h 0,4000000 3,61Composição 1,44
Auxiliar

Insumo 00002696 SINAPI MaodeObra 17,91 7,16H 0,4000000

00007608 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5 *. BRANCO, PARA ACOPLAR EM Material

HASTE 1/2 ", /VGUA FRIA

BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO

SIMPLES

UN 1,0000000 12.94 12,94Insumo

UN 1,0000000 18,63Insumo 00011680 SINAPI Matenal 18,63

MO sem LS =>

Valor do

7.16 LS=> 0,00 MOcomLS»

Valor c«n BOI =>

2,0000000 Preço Total»

7,16

9,90 50,07

100,14Quant

INSTAUÇÒES ELÉTRICAS

Descrição

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

17.575,9211

Código Banco
91940 SINAPI

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

14,04

Total

14,04

11.1

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIPICAÇÂO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
^1-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEOl-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-^?VTÇOS
DIVERSOS

Material

Composição UN

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLBilENTARES 0.2470000 19,44 4,80Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI H

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,2470000 24,20 5,9786264 SINAPI H

88S29 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MB3IA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF_08/2019
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC. DE 4" X r, PARA ELETRODUTO FLEXÍVEL

CORRUGADO

m* o.oooeooo 650,67 0,58

00001872 SINAPI UN 1,0000000 2,»

MOsemLS »

Valor do BDI»

8,11 LS» 0,00 UOcomLS=>

\ftlor com BDI»

8,11

17,50

60,0000000 Preço Total» 1.050,00

3.46

Quant

■>

Código Banco

92668 SINAPI

Und Valor Unit

12.99

11.2 Descrição

CAIXA RETANGULAR 4“ X 2* MÉDIA (1.30 M DO PISO). METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIM^TO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015

Tipo Quant

1,0X10000

Total

12,99INEL-INSTALAÇÃO
ELÉmiCA/ELETRIFICAÇÂO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SÊDl ■ SERVIÇOS
DIVERSOS

SEOl - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

Composição L/N

Comcosição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

86247 SINAPI AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.24700CX) 19.44 4.80

68264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA). PREPARO MANUAL AF_0a/2019
CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACX) ESMALTADA

0,2470000 24.20 5.97H

86629 SINAPI m’ 0,0009000 650.67 0,58

00002556 SINAPI 1.0000000 1.64UN 1.64

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

6,0000000 Preço Total»

8,11 LS» 8,11

3,20 16,19

97,14Quant

Código Banco
91926 SINAPI

11.3 Descrição

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCajlTOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO
ELÊTRICAiH-ETRIFICAÇÂO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI ● ^RVIÇOS
DIVBÍSOS

Material

3.81 3,81Composição M

Composição
Auxiliar

(Composição
Aindlier

Insumo

88247 SINAPI H 0,0300000 19,44 0,56

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 24,20 0,72

00001014 SINAPI CABO DE C08RE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-0,1 CONDUTOR, 460/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2.07 2,46

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO Ce 19 MM Material
X5M

UN 0,0090000 5,86 0,05

MOsemLS=>

Valor do BDI =>

0,96 LS» 0,00 MOcomLS»

Valor com BOI =>

Quant 1.107,4300000 Preço Total» 5.249,21

0,96

0.93 4,74

Código Banco

91930 SINAPI

Descrição11.4 Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit Total

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA INEL ● INSTALAÇÃO
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Composição M e,17 8,17

ELÉTRlCA/ELETRIFItiAÇÂO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H O.OS20000 19.44 1.01

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS (XMPIEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

0,0520000H 24,20 1,25

00000962 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

1.1900000 4,93 5,86M

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA /VNTICHAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM Matenal

X5M

UN 0,0090000 5.86 0,05

MOsemLS=>

Valor do BDI =>

1.68 LS» 0,00 MOcomLS»

Valor com BDI»

1,68

2.01 10,18

Quant 132,8800000 Preço Total» 1.352,71
»

Código Banco
91952 SINAPI

11.5 Descrição

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM

FIACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit Total

17,59 17.KINEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

Composição UN

CariRRa Ho
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Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPl AUXILIAR D6 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

0.2250000H 19.44 4.37

yC P L
88264 SINAPl ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2250000 24^

00038112 SINAPl INTERRUPTOR SfMPLES 1QA. 250V (APENAS MODULO) UN 1.0000000 7.78 7.78

MOsemLS»

Valor do BDI

7.29 LS=» 0.00 MOcomLS=>

Valor com K3I =>

12,0000000 Preço Total»

7.29

4,33 21,92

263,04Quarrt

s>

Código Banco

91958 SINAR

11.6 Descrição

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPC«TE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

32,57

Total

(NEL - INSTALAÇÃO
elétrica/eletrificaçAo
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEOI-SERVIÇOS
Divaísos

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Composição UN 32,57

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 19,44 7,58

88264 SINAPl ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 24,20 9,43

00038112 SINAPl INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 7.78 15.56

MOsemLS»

Valor do BDI =>

12,65 LS => 0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

3,0000000 Preço Total»

12,65

40,59

121,77

8,02

QuanL

Código Banco

91966 SINAPl

11.7 Descrição

INTERRUPTOR SIMR^S (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM

PUCA - FORNECiMQvITO E INSTALAÇÃO. AF_12«)15

Tipo Und Quant

1.0000000

Valor Unit

47.55

Total

47.55INEL-INSTALAÇÃO
aÉTRICAJELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SS7VIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Composição UN

Composição
Auxiliar

Composição

Insumo

88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRIOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 19,44 10,78

88264 SINAPl ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 24,20 13.43

00038112 SINAPl INTERRUPTOR SIMPLES IDA, 250V (APENAS MODULO) UN 3,0000000 7.76 23,34

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

18,00 LS» 0,00 MOcomLS»

Valor com BOI =>

1,0000000 Preço Total»

18.00

59,27

59,27

11,72

Quant

Código Banco

91994 SINAPl

11.8 Descrição

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, SEM SUPORTE E

SEM PLACA ● FORNECIMB'TTO E INSTALAÇÃO. AF_1272015

Tipo Und QuanL Valor Unit

22,29

Total

22,29INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI-SERVIÇOS
DI\^SOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Composição UN 1.0000000

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3080000 19,44 5,98

08264 SINAPl ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMB1TARES H 0.3060000 24.20 7.45

00038101 SINAPl TOMADA 2P+T10A.250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 8,66 8,86

MO sem LS =>

Valor do BDI»

9,99 LS => 0,00 MOcomLS»

Valor com BDI»

9,99

5,49 27,78

36,0000000 Preço Total» 1.000,08Quant

Código Banco

91995 SINAPl

11.9 Descrição

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T20 A. ^M SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Tipo Valor Unit

24,76

Und Quant

1.0000000

Total

INa - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA^ETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Matenal

Composição UN 24,76

Composição
AuMiiar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3080000 19,44 5.98

aETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264 SINAPl H 0.3080000 24,20 7,45

00038102 SINAPl TOMADA 2P*T20A,250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 11,33 11,33

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

9,99 LS» 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI ->

1,0090000 Preço Total»

9,99

6,10 30,88

30,86Quant

»

Código Banco

92022 SINAPl

11.10

Composição

Descrição

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MI^LO) CIM4 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P*T 10

A, SEM SUPORTE E SEM RACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM aiCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Valor Unit

37.23

Total

37,23

Quant

INa - INSTALAÇÃO
aÉTRlCA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

1,0000000UN

88247 SINAPlComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

H 0.4720000 19,44 9,17

88264 SINAPl aETRICiSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4720000 24.20 11,42

00038101 SINAPl TOMADA 2P*T 10A, 250V (APENAS MOtXILO) 1,0000000 8.86UN 8,86

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO)Insumo 00033112 SINAPl Matenal UN 1.0000000 7.78 7,78

MO sem LS =>

Valor do BDI»

15.31 LS» 0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

3,0000000 Preço Total»

15,31

9,17 46,40

139,20Quant

»

Código Banco

92002 SIN/^I

11.11 Descrição

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 M&XJLOS), 2P+T 10 A SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12Q015

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit

41,93

Totai

41,93Composição INa - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SaOI - SERVIÇOS
DIVERSOS
Material

UN

88247 SINAPl AUXILIAR DE aETRiCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição
Aifoliar

Composição
Auxiliar

Insumo

H 0.5SOOOO 19,44 10,78

68264 SINAPl ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5560000 24,20 13,43

00038101 SINAPl TOMADA 2P*T 10A, 2S0V (APENAS MaXILO) UN 2.0000000 8.86 17,72

MO sem LS =>

Valor do BDI»

18,00 LS»

10,33

0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

16,00

52,26
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92010 SINAPI

11.12

Composição

Descrição

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS). 2P*T 10 A. SEM SUPORTE E

SEM PLACA ● FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO- AF_12«)15

Tipo Und Quant

1.0000000inel-instauçAo
ELÉTRICA^LETRIFICAÇÂO
E ILUMINAÇAO EXTERNA
SEDI - S0WIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIL^SOS

Material

UN 61.57 61.57

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

66247 SINAPI AUXILIAR CJE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8020000 19,44 15,59

B8264 SINAPI EIÍTRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8020000 24,20 19.40

00038101 SINAPI TOMADA 2P+T10A, 250V (APENAS MODULO) UN 3,0000000 8,86 26,58

MO semLS=>

Valor do BDI->

26,02 LS=>

15,17

0,00 MOcomLS=>

Valor com BD1 =>

2,0000000 Preço Total»

26,02

76,74

153,48Quant

Código Banco
93671 SINAPI

11.13

Composição

Descrição

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AF 10/2020
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Valor Unit

7026

Quant.

1.0000000

Total

70,25inel-instalaçAo
ELÉTRICA/aETRIFICAÇAO
SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

UN

Composição
Auxiliar

Composição
Auxtflar

Insumo

88247 SINAPI 0.2734000H 19.44 5,31

86264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ● SERVIÇOS
DIVERSOS

H 0.2734000 24.20 6,61

00001573 SINAPI TERMINALAC0MPRESSA0EMC0BREESrANHA00PARACAB06MM2. 1 Material

FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FlXACAO M6

UN 3,0000000 1.37 4,11

Insumo 00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE SOA Material UN 1.0000000 54.22 54,22

MOsemLS=>

VakvdoBDI»

8,86 LS => 0,00 MOcomLS»

Valor com BOI =>

1,0000000 Preço Total»

8,66

17.31 87,56

87,56Quant.

Código Banco

93653 SINAPI

11.14

Composição

Descrição

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJO/2020
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL

1,0000000

Valor Unit

10.13

Total

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

UN 10,13

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI H 0,0352000 19.44 0,68

86264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS
DWHRSOS

H 0.0352000 24,20 0,85

00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHAOO PARA CABO 2,5 MM2, Matena!

1 FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FlXACAO M5

UN 1.0000000 0.38 0,88

00034^ SINAPI DISJUNTOR TIPO DIWIEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32AInsumo Material UN 1.0000000 7,72 7,72

MO sem LS =>

Valor do BD1 »>

1.13 LS=> 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

13,0000000 Preço Total»

1,13

12,82

164,06

2,49

Quant

»

Código Banco

93654 SINAPI

Valor Unit

10,67

11.15

Composição

Descrição

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_HV2020
AUXILIAR Oe aETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL

1,0000000

Total

INB. - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

UN 10,67

88247 SINAPI H 0,0476000 19,44 0,92Composição
/Luxiliar

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ^1-SERVIÇOS
DIVERSOS

K 0,0476000 24,20 1,15Composição 88264 SINAPI

Auxiliar

1,0000000'TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHAOO PARA CABO 2,5 MM2, Material

1 FURO E1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FlXACAO M5

0.8600001570 SINAPI UN 0.88Insumo

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC. MONOPOLAR OE $ ATE 32A Matenal UN 1.0000000 7,72 7.72Insumo 00034653 SINAPI

MOsemLS»

Valor do BOI =>

1.53 LS=> 0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

1,0000000 Preço Total»

1,53

2.63 13,30

13,30QuanL

s>

código Banco

91844 SINAPI

Und QuanL

1.0000000

Valor Unit TotalDescrição

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, f>l 25 MM (3/4^, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FCWNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMBíTARES

Tipo11.16

Composição INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

M 6,58 6,58

1,69H 0,0870000 19,44Composição 86247 SINAPI

Auxiliar

24,20ELETRICISTA COM ENCARGOS COMaEMENTARES H 0,0870000 2,10Composição
Auxiliar

Insumo

88264 SINAPI

ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR AMARGA, DE 25 MM M 1,1000000 2,51 2,7600002668 SINAPI

ARAME RECOZIDO 16 8WG, D = 1,65 MM (0,016 KGflü) OU 18 BW6, O = 1,25 Material
MM (0,01 XG/M)

KG 0,0018000 21.25 0,03Insumo 00043132 SINAPI

0,00 MOcomLS»

Valor com BOI

Quant 28S,00(K){100 Preço Total» 2.337.00

2,81MO sem LS =>

Valor do BOI =>

2.81 LS =>

1.62 8,20

Valor Unit

65,99

TotalCódigo Banco

12971 ORSE

Descrição

Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-líglit ou similar - Rev
01_11/2021

Encargos Complementares ● Servente

Encargos Complementares - Betricista

Tipo

Luminárias Internas

Und QuanL

1,0000000

11.17

Composição ^.99un

1,0000000 3.71 3.7110549 ORSE ProwsPrios hComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

Pfüvisônos h 1,0000000 3.55 3,5510552 ORSE

Material 1,0000000 27,81 27,8113685 ORSE Lumirtáría Painel Led embutir 18w quadrada, 600(^ de G-light ou similar un un

1,0000000 17,91 17,91Insumo 00002436 SINAPI EL£TR1C1STA (MORISTA) Mão ae Obra H

1,0000000 13,01 13,0100006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra HInsumo

0,00 MOcomLS»

Valor com BDI =>

30,82

82,25

MO sem LS »

Valor do BDI =>

30,92 LS=>

16,26
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Código Banco

C2068 SEiNFRA

11.18

Composição

Descrição

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES
332X332X9Smm, CTBARRAMENTO

AJUDANTE DE ELETRICISTA

Tipo

QUM3ROS/CAIXAS

Und Quant

1,0000000UN 323,25 323,25

10042 SEINFRAInsumo Mão de Obra H 3,0000000 18.53 55,89

10193 SEINFRA BARRAMENTO NEUTRO P/BAIXA TENSÃOInsumo Material UN 1,0000000 32,39 32,39

I0194 SEINFRA BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃOInsumo Material UN 1,0000000 31,86 31,88

10195 SEINFRA BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃOInsumo Material UN 1,0000000 26,34 26.34

QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 332X332X95MMInsumo 11756 SEINFRA Material UN 1,0000000 107,26 107,26

I2312 SEINFRA ELETRICISTAInsumo Mão de Obra H 3.0000000 23,17 69,51

MOsem LS=>

Valor do BOI =>

125,40 LS =>

79,68

0,00 MOcorrtLS=>

Valor com BOI»

1,0000000 Preço Total»

125,40

402.93

402,93Quant

Código Banco

11952 C«SE

11.18

Composição

Descrição

Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com aletas. 2x1Sw da Aladin FE

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivolt

Tipo

Luminárias Internas

Und Quant

1,0000000

Valor Unit

166.94

Total

166,94un

Encargos Complementares ● Servente

Encargos Complementares ● Eitíricísta

Composição
Auxiliar

Compostçáo
Awnliar

Insumo

10549 ORSE Provisúrtos h 0,5000000 3.71 1,65

10552 ORSE ProvisOrios n 0,5000000 3.55 1,77

12802 ORSE Luminária de embutir Lar T6 Led com refletor com aletas. 2xl&w da Aiadin FE

209/232 A) ou similar com lâmpadas e reator blvolt Un

Material Un 1,0000000 147,87 147.87

Insumo 00002438 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H O.S0(XXXX) 17.91 8,96

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,5000000 13,01 6,50

MOsemLS=>

Valor do BOI =>

15,45 LS=>

41,15

0.00 MOcomLS»

Valor com BDl =>

6,0000000 Preço Total»

15,45

208,09

1.248,54Quant

290,7312 DIVERSOS

Código Banco

7968 ORSE

Und Quant

1.0000000

Valor Unit

20,M

TotalDescrição

Pintura de proteção sobre madeira, com 2 demãos, vemiz POLISTEN ● STAIN,
ação fungicida e inseticida, cor transparente. Sayertack ou similar ● RI

Tipo12.1

Tratamentos de Superfícies nP 20.05Composição

0.2000000 3,71 0,74Composição
Auxiliar

Composição
/^uMliar

Insumo

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h

3,7610^ ORSE Encargos Complementares - Pintor Provisónos h 0,4000000 1.50

59.88 7,18Verniz Pottslen-Stain p/proteção de superfícies de madeira, ação fungicida e
inseticida, cor transparente, Sayerlack ou similar I

Material 0,12000007942 ORSE

0,94 0,47LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR
VERMELHA

PINTOR (HORISTA)

Material UN 0,500000000003767 SINAPIInsumo

16,90 7,56Mão de Obra H 0,400000000004783 SINAPIInsumo

0.2000000 13,01 2.60Mão de Obra HSERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo

10,16 LS=> 0,00 MOcomLS»

Valor com BDi =>

10.2500000 Preço Total»

10,16

24.99

256,14

MO sem LS »>

Valor do BOI ●> 4,94

Quant

»

QuanL Vator Unit

1,0000000

TotalTipo UndCódigo Banco

99805 SINAPI

Descrição

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO
ÁCIDO MURIÂTICO. AF_04Q019
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

12.2

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

m* 9.88 9.88Composição

0.4930000 18.72 9,22SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

H86316 SINAPIComposição
Aimliar

Insumo 0,0440000 15,17 0,66AGIDO CLORIW^ICO/ACIDO MURIÂTICO, DlLUICA010% A 12% PARA USO Matenal

EM LIMPEZA

L00000003 SINM^I

0.00 MOcomLS»

Valor com BOI =>

2,8100000 Preço Total»

6.55MO sem LS =>

Valor do BOI=>

6,55 LS=>

12.312,43

34,59QuanL

e>

101.160,39

24.913,49

126.073,88

Total sem BDl

Total do BDl

Total Geral
Oliveira Andrade
ffira Gvtt
5fiV2090l8

Carissa de

Eng<

CREA

Carissa de Oliveira Andrade

Engecrhmra Civil CREA-MA 1919209Q18
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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Encargos Soclatòp. "â
Não Desoneradf ^ ^

B.D.L

24,65%

Bancos

SINAPl ● 12/2022 - Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe

SEINFRA-027'C»rá

f ÜNTÜK^Pç^l^g^^Q REFORMA DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU embutido nos preços

unitário dos In^mBT
de mão de obra^de
acordo com as b»es

i^bfica /
/

s£Pi^'

Cronograma Físico e Financeiro

60 DIASTotal Por Etapa 30 DIAS

100,00% 100,00%
1.577.87 1.577.97.
100,00% 50,00%
20.747.62 . 10.373.81 . ..
100,00% 50,00%
3.732.20 1,866.10
100,00% 80.00%
975.53 . -780-42.

100,00% 50,00%
63.607.68 .31.803.84		
100,00% 40,00%
434.60 . 173.84 , .

100,00% 50,00%
128.43 , 64.22

100,00% 10,00%
13.609.21 1.360.92	
100,00% '30,00%
1.228.76 . 368.63	
100,00% '60,00%'
2.165.23. 1.299.14		
100,00% 50,00%

17.575.92 8.787.96
100,00%

290.73

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

LIXEIRA

PAREDES E PAINÉIS

Item

1

50,M%
10.373.81
50,00%

1.866.10
20.00%

. . .195.11
50,00%

.3.1.803.84.
60,X%

. 260.76
50,00%

. ,64.22
90,X%

. 12.248.29,
70,M%

860.13,
40,X%

866.09,
50.X%
8.787.96

1X,X%

53,63%

2

3

4

COBERTURA5

REVESTIMENTO6

PISO7

PINTURA8

ESQUADRIAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DIVERSOS

9

10

11

12

46,37%Porcentagem

67.617,0358456,85Custo

100,0%46,37%Porcentagem Acumulado

126.073,8858.456,84Custo Acumulado

Carissa de OWveira Andrade
Qvü

ÍT%09018

Engi

CREA

Carissa de Oliveira Andrade

Engenheira Civil CREA-MA1919209018
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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Encargos Soclatf^^
NSo Desonerado: eml

prefos unitário dos fnsumos de mao
de obra, de acordo com as bases.

Bancos

SIHAPI -12/2022 ● Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe
SEiNPRA-027-Ceará

B.D.I.

24,65%

Obra

ORÇAr.1ENTO REFORMA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE

URGÊNCIA-SAMU

P L

^●tUNtÚM

Cun/a ABC de Serviços

Tipo Total Pe$o(%)Und QuanL Valor UnK Peso

Acumulado {%)

26,19

Código Banco Descrição

TELHAMENTOCOMTELHAONDULADADEFIBROCIMeNTOE = 6MM,CXtM COBE- COBERTURA
RECOBRIMENTO LATERAL OE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCUNAÇÃO MÁXIMA DE 10' , COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMHNTO

■ OE SUPERFÍOE COM /4EMKIANAÀ BASE DE RESINA IMPE - IMPERMEABLEAÇÔÊS E
,AF 06/2018

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS CCWI ENCARGOS COMPLEMENTARES ^01 - SERVIÇOS DIVERSOS

M> 240.0 137.57 33.016,80 26.19CPU ● 0005 Próprio

IMPERMEABIUZAÇÁO
ACRÍLICA. 3 DEMÃOS.

ilF 271,5 59,44 16.137,96 12,80 36.9993554 SINAf^

PROTEÇÕES DIVERSAS
7.136,06 14.272,12 11,32 50,31MES 2.083572 SINAPI

APUCAÇÂO MANUAL DE RNTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF (»2014
ENGENHBRO CML DE OBRA JUNiOR COM ENC/VROOS

COMPLEMENTARES

TRAMA DE MADBRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUFlS PARA TELHA ESTRUTURAL DE R8ROCIMENTO. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.6 MM». ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CRCUITOS TERMB4AIS - FORNEOMENTO EINSTALAÇÁO.
AF 12WJ15

Rufe em chapa aço galvanizado n*24 com des^ivoMmeMo 2Scm

18,80 9.665.83 7,67 57.98PINT-PINTURAS m» 514.1488489 SINAPI

129,51 6.475,50 5,14 83.11SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 50.090777 SWAPI

4,66 67,77COBE - COBERTURA m’ 240,0 24,48 5.875,2092544 SINAPI

INa ● INSTALAÇÃO
elétrca/eletrircaçAo E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Complementes

M 1,107,43 4,74 5.249,21 4.16 71.9491926 SINAPI

119,37 4Z35 5.055,31 4,01 75,959434 ORSE m

82.25 3 701.25 2,94 78,88LuminánaPaineiLedembutirISwquadrada.SOOOk da G-lightou similar-Rev
01 11/2021

CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO OE 50CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

ELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO. PVC. ON M MM (3IV). PARA

ORCUÍTOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORI€CIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 120115

Pintura de acabamento com ap6caç3o de 02 demaOs de tinta acrfbca
convencional

Rnturadeecabamentocom8p(icaç9ode02demaosdee$melte sirtióticosobre Esmalte Sintético/Óleo
superfícies metálicas - R1

W.VENAR1A DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL OE 9X14X19 CM (ESPÊ8SURA9CM) EARCAMASSA DE
ASSENTAMENTO CC»4 WEPAHO EM BETONEIRA AF 12WG1

45,0Luminárias Internas12971 ORSE un

2,0726,18 103,54 2 807,13 80,95COBE-COBERTURA M94228 SH4API

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICAIELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
LMexPVA

8,20 2337,00 1.85 8280M 265,091644 SINAF^

1.50 84,3188,2 21,51 1.887,18m»2288 ORSE

1.43 85,7473,8 24,48 1.806,62m*2306 ORSE

87,04138,54 1.634,77 1,30PARE - PAREDESIPAINEIS m» 11.8103332 SINAPI

525,99 1.577,97 1,25 88.29CANT - CANTBRO DE OBRAS 3.0m»PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA INEL - INSTALAÇÃO
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«31S

Luminána de embutir Lar T8 Led com refletor com eletas, 2(1Sm da Aladin FE

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivolt

742094301 SINAPI

1.07 69,36132,88 10,18 1 352,71M91930 9NAPI

elétrica/eletrficaçAo E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Luminárias Internas 90,35208,09 1 248,54 0,996.011952 ORSE un

0,88 91,2423,6 47,24 1.114,86MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PI/4TURA, EM ARGAMASSA TRAÇO REVE - REVESTIMENTO E
1:28. PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
DE PAREDES. ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS.
AF 06/2014

CAIXA RETANGULAR 4' X 2 MÉDIA (1,30 M DO PISO), FVC, INSTALADA EM WEL - INSTALAÇÃO
PAREDE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ELÉTRICA/ELETRíFICAÇAO E

ILUMINAÇÃO EXTB7NA
TOMADA MÉDIA EMBUTR (1 MÓDULO). 2P*T 10 A SEM SUPORTE E INEL - INSTALAÇÃO
SEM PLACA - FORNEOMENTO E INSTALAçAS. AF_12/2015 ELÉTRCA/EIETRIFICAÇAO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

REVESTIMEtVrO CERÂMICO PARA P/M?EDÊSINTBtNAS COM PLACAS TIPO REVE - REVESTTMBVTO E

ESMALTADA EXTTÍA OE DIMENSÕES 33X45 CM APíSCADAS EM AMBIENTES TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
DE ÃREA MAIOR QUE 5 M» NA W.TURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

m»87530 SINAPI

92,0717,50 1.050,00 0,8360.0UN91940 SINAPI

27,78 1.000,08 0,79 92.8636,0UN91994 SINAPI

93.8590.65 966.63 0,78m* 108687273 SINAPI

94,34436.27 872.54 0692.0Foesas Sépticas unLimpeza de fossa até Sm3

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA HPO CW4AL COMUM,

ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO M10% DO MATERIAL

12637 ORSE

94,9271,54 733,28 0,5810,26M»COSE - COBERTURACPU-0001 Próprio

95,50INHI - INSTALAÇÕES HiOROS 728,32 0,582,0 364,16UNVASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA.

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÂVEL - SANiTÃRlAS
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10if2016

95470 SINAPI

FUES-FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS np 96,03230,67 666.34 0,532,89LAJE PRÉ-MOLO«DA UNOREdON/y. BiAPOíADA. PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERÂMCA VK30TA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA

LAJE (ENCHIMENTO»CAPA) » (8*3). AFJ1/2020

PORTA DE MADBRA FRISADA, SEMICICA (LEVEOU MÉtXA), 80X210CM,
ESPESSURA OE 3.5CM, INaUSO DOBRADIÇAS ● FORNEOMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM
GUARNIÇÕES, AF 12/2019
OUAORO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 OMSÕES
332X332X95mm. OBARRAMENTO

T0HN8RA CROMADA DE MESA 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO. PADRÃO
POPULAR - FORNECIMBÍTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

101964 SINAPI

96.39455,91 4^.91 0,361.0UNESOV-

ESQUADRWS/FERRAGENS/VIDROS
91297 SINAPI

96,73427,91 0.340,54 792.43rrPESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/iOROS

QUADROS/CAIXAS

100701 SINAPI

97,050,321,0 402,93 402,93UN
C2068 SBNFRA

0,30 97,35INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANiTÃRlAS

76,58 382,905,0UN
86906 SINAPI

0,27 97,6270,47 338.254.8m’OrvisónasPerede de bloco de gesso [50 x 65cm) - fomecimerlo e execuçSo105^ CASE

97,83iNEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tratamentos de Superfícies

263.04 0,21liO 21,92UNINTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/2S0V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA. FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12Q015

Pintura de proteção sobre madeira, com 2 demãos, vwraz POUSTEN - STAB4.
açáo fungicida e inseticida, cor (ransparenie. Sayedaek ou similar - R1

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF 06/2014

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA

ACABAMB4TO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECdAENTOE INSTALAÇÃO. AF 12«J19
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TffQ ESMALTADA
EXTRA 1K C4MBJSÔES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MENORQUE5M2.AF 060014

91952 SU4API

98,03256,14 0.2010,25 24,99m»7988 ORSE

0,19 99,2213,31 239,58m* 18,0PINT - PINTURAS68495 SINAPI

99.390,17108,57 217.14UN 2,0ESQV-

ESQUACniAS/FERRAGENSMOROS
91307 SINAPI

0,17 96,56209,092,25 92,93m»PtSO-PJSOS87249 SINAPI
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96109 SINAPI FORRO EM RjftCAS DE GESSO. PfiBA AMBIENTES RESIDENCIAIS.
AF 0512017 PS

DISJUNTOR MONOPOUAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO EINSTALWJÃO.AF 1QÍ2020

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR p MÓDULOS). 2P+T 10 A. SEM SUPORTE E

SEU PLACA - FORNECWENTO E INSTALAÇÜo. AF_12a»5

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓXJLO) COM 1 TCMADA CS EMBUTIR 2P*T 10

A SEM SUPOTTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 120015

CONTRAPISO em ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APUCADO
EM AREAS molhadas sobre laje, ACSRIOO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO. ESPESSURA 2CM. AF 07/2021

«.IZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM FREGOS, PAC«ÂO

POPULAR - FORNECIfcENTO E INSTALAÇÃO. AF_12O019

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), lOA/^OV, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMBíTO E INSTALAÇÃO. AF_12(2015

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T10 A. SBá SUPORTE E

SEM PLACA- FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12O015

Chuveiro plástico sem registro

CAIXARETANGULAR4*X2-MfeKA(1.30MDOPISO) METÃUCA.
INSTALADA EM PAREDE - FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO L4 (CIMH-frO E AREIA). RREPARO PISO - PISOS

MANUAL, APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE At^lDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA XM. AF 07/21E1

:ubrlC8REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SIPERFÍOES

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICAiELETRIFICACAO E

INEL-INSTALAÇÃO
EIÉTRICACLETRIRCAÇÍOE
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉreiCA/ELETRIFCAÇÃO £
ILUMINAÇÃO EXTERNA
PISO-PISOS

m* 3.48 5230 18200 O,' 98.70

93653 SINAPl
UN 13,0 12,62 164,Ce

S2010 SNAPt UN 2.0 76,74 153.48 0,12 98,95

92022 SNAPI
UN 3.0 46,40 139,20 0,11 99.06

S7739 SINAPl 01* 1,0 128.43 128,43 0,10 99,17

100660 SINAPl ESCW-

ESQUADRlAS/FERRAGEhlSMOROS

M 15,0 8,52 127,80 0,10 99,27

91958 SINAPl INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA^LETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL-INSTALAÇÃO
aÉ17?ICA/ELETRIFlCAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Louças e Metais Sanitários

UN 3,0 40,59 121,77 0,10 99,36

92002 SINAPl UN 2,0 52,26 104.52 0,08 99,45

2050 ORSE
2,0 50,07 100,14un o.oe 99,53

92868 SNAPI INEL - INSTALAÇÃO
aÉTHCA®.ETRiFiCAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 6.0 16.19 97,14 0,08 99,60

87622 SINAPl rrF 2.25 40,37 90,83 0,07 99,68

93871 SINAPl DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CC«RENTE NOMINAL DE 32A - INa - INSTALAÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 Fi ÉTRIOA/FI FTBiFiCACÃn a

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INHI - INSTALAÇ^S HIOROS
AF 01/2J20 SANITÁRIAS
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO REVE- REVESTIMENTO E

INTERNAS, COM COLHER DE erORBRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
PREPARO MANUAL AF 10/2022

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MCOULOS), 10AC50V. SEM SUPORTE E SEM INa- INSTALAÇÃO
PUCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«)f5 aÉTRtCA/ELETRIFICAÇÃO E

iluminacAo externa

SEDI - SERVIÇOS DWERSOS

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA^LETRíFlCAÇÂO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INM - INSTALAÇÕES HIDROS
SANrrÃRtAS

UN 1.0 87,56 87.56 0.07 99,75

8^16 SINAPl UN 3.0 27,11 81,33 0.06 99.81

87878 SINAPl m’ 14,4 5,53 79,63 0,06 99,87

91986 SINAPl UN 1,0 59,27 59,27 0.05 99,92

UMPEZA DE PISO CB2ÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO
ÁCIDO MURÃTICO. AF 04/2019
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR MÓDULO), 2P*T 20 A SEM SUPORTE E

SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

RALO SECO. PVC, ON 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVa, FORNEdOO E

INSTALADO EM RAAiIAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF 08Í2022
DISJUNTOR MONOPOLAft TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF 100320

99805 SINAPl
2,81 12.31 34,59 0.03 99,95

91995 SINAPl UN 1.0 30.86 30,66 0,02 99,97

89710 SINAPl UN 1.0 21,M 21,95 0.(Q 99,99

93654 SINAPl INa-MSTALAÇÃD
aÉTRICA/aETHFCACÃO E

UN 1.0 13,30 13,30 0.01 100.00

Total sem BOI 101.160,39

24S13Ã9

126.073.68

Caríssa de Oliveira Andrade

Engen^^^ Ovil
CREA 1

Total doBDf

Total Geral

:09018

Caríssa de Qiveíta Andrade

Engenheira Civil CREA-MA1919209018
PREFBTURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
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ART OBRA / SERVIÇO ^ ^
NO MA2023061%936Rub4ica

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^DC A . M A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 rV I

;
j.

/
y

C P LConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

CARISSA DE OLIVEIRA ANDRADE

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESP EM perícias, ENG. DIAG. E PATOLOGIAS DAS
CONmUÇÕES

RNP; 1919209018

Registro: 119325H

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

RUA Rua Frederico Coelho

Complemento;

Cidade: TUNTUM

Bairro: CENTRO

UF: MA

Celebrado em:

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito

Contrato: Não especificado

Valor; R$126.073,88

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Eugênio Barroe

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início: 07/02/2023

Finalidade;

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO*
#1.4.3 ■ DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESG(1

35 - Elaboração de orçamento > ELETROT^
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BADCA TENSÃO >
35 - Elaboração de orçamento > (

#1.1.1.1-DE ALVENARIA ^
35 - Elaboração de orçamentffi^'
EOIFICAÇÃO>#1.1.2.1 -DE«^
81 - Projeto /Vqurtetônico > COl^B
DE /VLVENARIA

81 ● Projeto Arquitetônico > CO
EDIFICAÇÃO^

82 ● Projeto
ELÉTRICAS E»

82 - Projeto de lt|
- DE INSTALAÇÃ

Bairro: São Ri

K MA

r -5.730648, -44.775642Coordenadas GPrevisão de término: 07/02/2023

Có lão Especifl*

CPF/CNPJ; 06.138.911/0001-66

UnidadeQuantidade

708,03flL > INSTALAÇÕES MIDI
SAN rrAri

KCA > ir

m’;IAS >

m*[CAS > DE 708,03

FINMCMKCIAIS

EDIFICAÇÃO >gTRUÇÃO Cl^ m'708,03

:Ao CIVIL > 708,03 m’S > DE REFORMA DECO

> EDll^RAÇõl^ > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 708,03 m’!ão

EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE rn*708,03A
.1 - DE ALVENARIA

LETROTÉCNfB^TUgRLAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
^#11.^^m^FINS COMERCIAIS
Sn^jcJÍMwL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >#1.4.3
ÍE E^m SANITÁRIO

m*708,03

ii:
m’708,03>

IISTEMÃ

clusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

S. Observações

WlÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU●OI

6. Declarações

: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expre^amante, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras ds acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

● Cláü Compromi

7. Entidade de Classe

SEM INDiCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

farl«sa de OlíveíFa Andrade
Engenhtâa Clv''^

CREA 191^209018

ida em: h(tpe://orna..ma.eilaB.eain.br/publieoy. com a chave; 36AD3

Impresso em: 07/02/2023 às 10:21:06 por, ip: 200.25.49.83
As aulerrtioidodo desta ART pode eer verífít
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SER

NO MA20230615

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Carissa de pl^elra Andrade inicial
a OvII

CREA 1^19209018
Engi

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima CARISSA DE OLIVEIRA ANDRADE . CPF: 056

de de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - CNPJ: 06

9. informações

10. Valor

1

Ài

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.S(tac.com Jv/publico/, com a chave: 26A03

Impresso em: 07/02/2023 às 10:21:06 por;. ip: 200.25.49.83
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A PREFEITURA MUNICIPAL

iAà.TUNTUM
' 'RAa*LHO,

JSC \V

^Fís V'

o.

C P L
A ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital da “Tomada de Preços n.° 001/2023

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal

n.° 8666/93.

?>

e seus

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2023.

Alexandre Silya Santos

Presidei L

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Tomada de preços para Contratação

de empresa de engenharia para

reforma do serviço de atendimento

SAMU demóvel de urgência

Tuntum/MA.

1- RELATÓRIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria

Municipal de Saúde e autorizada pela autoridade superior, o

Presidente da Comissão Permanente de Licitação procedeu à

abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços, processo

administrativo tombado sob o n°. 001/2023 - CPL.

Consta no presente certame: Oficio da Secretaria

Municipal de Saúde requerendo a deflagração do presente

procedimento licitatório; memorial descritivo e projeto básico

contendo composição de BDI, encargos sociais, planilha resumo,

memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma fisico-

financeiro, composição sintética, plantas, e ART; Previsão de

Recursos Orçamentários e autorização de despesas pela Autoridade

Superior; portarias n° 189/2021, n° 140/2021 e n° 003/2023,

referentes, respectivamente, à nomeação de ocupante para o cargo

em comissão de Secretária Municipal de Saúde, a nomeação de

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, e à

constituição da Comissão Permanente de Licitação; termo de

autuação; minuta do edital e anexos; e, por fim, despacho de

encaminhamento dos autos à esta assessoria juridica para análise

e parecer.

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento

convocatório, instruido de edital de licitação, especificações do

objeto, modelo de propostas de preços, e demais modelos de

declarações, conforme legislação pertinente.

(
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No entanto, ressalta-se que não se incluem no

análise desta assessoria juridica os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise juridica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu art. 38, parágrafo único,

prevê que as minutas de editais de Licitações e de seus anexos,

devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria

Juridica deste Municipio, senão vejamos:

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a

abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por

assessoria juridica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de

atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por

determinação normativa, é a de requerer o parecer, mas isso não

significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde

que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza juridica de

parecer:

Pareceres - pareceres administrativos são manifestações
de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos a sua
consideração. 0 parecer tem caráter meramente opinativo.

\\
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não vinculando a Administração ou os particulares''s^^í^
motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente. Já então, o que subsiste como ato
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua
aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa,

ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001,
185) .

P*

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma Lei reside na

possibilidade de utilização da modalidade Tomada de Preços para

Contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de

atendimento móvel de urgência - SAMU de Tuntum/MA.

A proposta tem fundamento juridico nos diplomas legais.

a saber:

Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor

inferior ao estabelecido para a concorrência, realizada

entre interessados previamente cadastrados, observada a

necessária qualificação {art. 22 § 2®). A qualificação é

a que constar do cadastro, por categoria, tendo em vista

a especialização, e por grupos, de acordo com a
capacidade técnica e financeira dos inscrito (art.

37) (MEIRELLES,
Administrativo. 14 ed.

97) .

34 a

Hely Lopes. Licitação e Contrato
São Paulo: Malheiros, 2006, P-

Portanto, a modalidade Tomada de Preços poderá ser

utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

O § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de

junho de 1993, assim preleciona:

Tomada de preços é a modalidade de licitação entre

interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a

todas as condições exigidas para o cadastramento até o

terceiro dia anterior à data do recebimento das

propostas, observada a necessária qualificação.

Por sua vez, o art. 23, inciso I, alinea b". assim

preleciona:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os

incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:
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(Redação dada pela Lei n®. 9.648, de 1998)

b) tomada de preços -

quinhentos mil reais);
de 1998).

/

até R$ 1.500.000,00 (

(Redação dada pela Lei n®. 9~.648,

Vale ressaltar que no dia 18 de junho de 2018, foi publicado

no Diário Oficial da União o Decreto n° 9.412 que tem como

objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23, incisos I

e II do caput da Lei n° 8.666/93. Vejamos:

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
confere o art.

no uso da atribuição que lhe
84, caput, inciso IV, da Constituição, e

tendo em vista o disposto no art. 120 da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 93, DECRETA:
Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do

caput do art. 23 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

ficam atualizados nos seguintes termos:
(. . .)

I - para obras e serviços de engenharia:
(. . .)

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor trinta dias após a

data de sua publicação.

Brasilia, 18 de junho de 2018; 197® da Independência e

130® da República.
MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Junior

Portanto, o valor do objeto está de acordo com a

previsão legal, bem como a modalidade de licitação se amolda às

definições do objeto.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento

adotado para a contratação de uma empresa, mediante processo na

modalidade Tomada de Preços, devendo ser utilizado o procedimento

de seleção com base no menor preço global, ou seja, a proposta

mais vantajosa para administração.

Com relação à documentação exigida no instrumento

convocatório se exige, à titulo de participação no certame, toda

a documentação a que dispõe os artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93.

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito

de licitar podem ser classificadas como genéricas e especificas,
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P
sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da

especificas aquelas fixadas pelo ato convocatório.

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê

as regras da licitação, bem como conteúdos anexos contendo as

seguintes documentações: memorial descritivo e projeto básico

contendo composição de BDI, encargos sociais, planilha resumo,

memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma fisico-

financeiro, composição sintética, plantas, e ART; minuta do

contrato; modelo de proposta; modelo de declaração de atendimento

ao artigo 7° da Constituição Federal; modelo de declaração de

superveniência de fato impeditivo da habilitação e declaração

expressa de que se sujeita às normas do presente edital em todas

as fases da licitação; modelo de indicação de responsável técnico;

declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte; modelo de atestado de visita técnica; modelo de

procuração/credenciamento; e, declaração de meio e forma de

comunicação,

as

No tocante à minuta contratual, por sua vez, Marçal

Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a

participação ou não de interessados ou para formulação
de propostas deverão constar do ato convocatório, sob

pena de nulidade da própria licitação. É claro, porém,
que o instrumento contratual precisará alguns tópicos

genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em

vista a proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen.
Comentários a lei de licitações

administrativos, 13® edição, Editora Dialética, 2009).

contratose

Com fulcro nas normas de licitação da lei n® 8.666/93,

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida,

considerando que a minuta de edital, e demais anexos se encontram

em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

É importante frisar, que durante o processo licitatório

deverá ser garantido o principio constitucional da isonomia e
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deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculaçâo ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas,

juridicamente é legítimo o pleito formulado opinando-se,

portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade "Tomada de Preços".

É o parecer, s.m.j.

Tuntum/MA, 10 de fevereiro de 2023.

CAROLAINE ALMA PINHEIRO GOMES

PortariVa n° 029/2021

OAB/I I n° 19.254

Assessaria Jurídica
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PORTAKIA N” 29/2021

KON3í :U‘ÀO Dt' OI.

t'ARul» EM rOMiSSÃO rn. ;ISSL>S«*H-'
.U RIDiCA. Uü Mí \1CÍPl^* £>í:: M MÍ '^i
hSÍ AUO no MAR ANÍÍA-

i A (: ». b

PORTELA TELES PESSOA. Prcfeiiu Municipal de
aíribuíçôe» legais-

FhRNANDO

TunSum, Estado do Maranhão, no uso dc suas

/u«

v.amf ar r inrT Pinheim trt)0ies, inscriio m CPF:
' ' I fl o \Bn‘'Fi 19.254. piwa cnercvr o Cargo em Comtssao do

Jurídica do Município de Tuntuin. Esitado do Maranhão,
data. revogadas as disposições

An. 1

613.474,

Assessora

- Esta Portaria entra em vigor ne>ião»
An.

em coniránu.

Dê"SC Cscncia.
Publsque-se e Cuinpra-se

. Estado do Maranhão, aos 0-v dtasdo Prelc'10 eni Tuntum
de dois mil e vinte e ura «05 ■01 202 i h

Gabinete

do mês tkjaneiro do ano

.^^nuaiaêf
Préfeho Munitipâl dtí Tumüm
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

c P

Area SoHcitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo; Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal rf. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 03 de março de 2023, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n°

411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 003/2023, toma público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para Contratação de empresa de engenharia para

reforma do serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU de Tuntum/MA, na modalidade

Tomada de Preços n° 001/2023, do tipo menor preço global, na forma de execução indireta, sob

regime de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e Lei

Complementar n® 123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste

instrumento convocatório.

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 ~ Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

1
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ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho^

411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 03 de março de 2023.

HORA: até 09h00min.

L° C P i

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 001/2023, e destina-se a

garantir a observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.1. Todo 0 procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-financeiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

sub si diariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e, mediante as

seguintes especificações.
2
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de atendimento móvel de

urgência - SAMU de Tuntum/MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 “ O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma fisico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de R$

126.073,88 (cento e vinte e seis mil, setenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das
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propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mendonajicõ

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o doi

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com ou cpl@tuntum.ma.gov.br, ou por petição fundamentada, protocolada no

endereço constante do preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira

devendo o licitante mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https;//www.tuntum,ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2 - Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas

técnicas à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde

que não impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.
4
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4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento dkliCítãç^f J
quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitanfc^-Êalct^

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5
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5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distmtas,

através de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

CPL

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - O Licitante arcará integralmente

com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do

procedimento licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 “ Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

6.3 - As Empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos

envelopes supramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu

representante com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por

Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, nos

6
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termos do modelo do ANEXO VIII deste Edital. 0 signatário da Credencial deverá comprovar a

condição de responsável pela Empresa.

6.4 - O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação, que identifiquem seus

sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

6.5 - É facultada ao Licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 9 A falta da

apresentação deste documento somente impedirá que o representante do licitante se manifeste ou

responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

6.6 - O Licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do

credenciamento de que trata o item 9, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato

Social, Estatuto ou documento pertinente.

6.7 - Deverá apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que

contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada, acompanhada da

cópia deste documento.

6.8 - Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”
Tomada de Preços n" 001/2023
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

7
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ENVELOPE 02: “PROPOSTA”

Tomada de Preços n® 001/2023

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal n® 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal rf 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VIII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

com as
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licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso nào

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que nào altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante,

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente , grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Titulo.

9.1

9
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9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualqu^

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfíca autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas,

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com 0 previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10
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10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser
\ C P L

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que se refere a habilitação, será

composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com 0 ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

11.1 - Cópia (acompanhada do origina! para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11
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11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estra

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelolíi^gtcr'^
competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
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12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões;

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

(CND FNSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3,2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fms de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos;

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13,2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha
12
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orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, esta^^to^pj^^^
contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercicio financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima);

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicilio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

13
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índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

onde

AC Ativo Circulante

Passivo CirculantePC

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

lEG-PÇ+ELP

AT

onde:

Passivo Circulante

Exigivel a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

AT

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

13.3.6 - A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

14
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14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será compVovada-i2.

mediante a apresentação dos seguintes documentos;

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 > A comprovação de aptidão referida no item acima» no caso das licitações pertinentes

a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas as exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

11- Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, será feita através de

apresentação de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.

14.4 - Indicação do(s) Responsável (is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

0 acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado; cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio; cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

c'

C ? !.
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14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de emphs^

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico; cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 “ Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em cartório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilida de, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art.

T da Constituição Federal (Anexo III);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § T do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo IV);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n®. 147/11 e LC n®. 155/16, quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VT);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n®. 8.666/93, condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

16
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16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante lega! da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

17
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irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticadoTllD

mercado e com distorções significativas;

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis,

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariamente, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

18
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verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inSrasàcT

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18,11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

18.8 - É facultada á CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de di^

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo á seguinte ordem de trabalho:

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.
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19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilita^^Q^s»!^

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

final da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 “ Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruidos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta:

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:
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Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo X) ou seja: R$ 126.073,88

(cento e vinte e seis mil, setenta e três reais e oitenta e oito centavos).

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3® do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas:

20.6.1 - Após 0 exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do beneficio da Lei Complementar 123/06, LC n®. 147 e

LC n°. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20.6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por
cento) à proposta mais vantajosa.

20.2.1.1
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20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

com 0 valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20.6,4,2 - Em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercicio do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Municipio poderá fixar às Licitantes

0 prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições;

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e 0 preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 “ Erro de adição; será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.
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20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as cl

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal n°. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

C P L

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal rf. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b”

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.
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23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentesí—>

23.2 - No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fms de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos;

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23,4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4,4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.
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23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeinKj^^gta)/
dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com o setor específico do Município,

através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos, aprovando-os

ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua apresentação pela

CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas á apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto á fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

23.10.3

24 - FISCALIZAÇAO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n® 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta Licitação, o
26
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qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas

porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

24.3 - Tanto para fíns de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior irgor.

26.12- Apresentar cronogramafísico-fmanceiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma físico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, podendo sofrer eventuais modificações para

adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municip^

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n®, 8,666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue:

Código da Ficha: 449

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação: 10.302.0015.1024.0000 4.4.90.51.00

Obras e Instalações

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.
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29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar compn

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei,

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas nao têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;
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29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro ent^&C^

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.1.3.3- Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4- Não manter a proposta após a adjudicação;

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29,1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;
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29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n®. 8.666/93. C P L

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:

30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n®. 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis,

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n®. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer titulo que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraidas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.

31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.
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31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Perm;

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes,

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tuntum.ma.gov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar

itíèj-
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